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TAUA Estado do Ceará
Prefeitura [runicipal de Tauá
Autarquia Municipal de Trânsito
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AUTORIZAÇAO

A(o) Pregoeiro(a),

O Ordenador de Despesas da Autarquia Municipal de Trânsito, no uso das atribuições legais que
fhes são conferidas, cumpridas as formalidades previstas no artigo 38, caput, da Lei n.o 8.666/93 e
suas posteriores alterações, auloriza a publicação do Prêgão Eletrônico no 09.03.00'l/2023-GM,
no qual objeto e o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E
HARDWARES, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE PLATAFORMA INTEGRADA DE SUPORTE
OPERACIONAL PARA TELEMETRIA E CONTROLE EXTERNO DE VEÍCULOS VIA SATÉLITE
POR GPS/GSÍVUGPRS/EDGE, E GERENCIAMENTO E CONTROLE INFORMATIZADO DA
FROTA, COM USO DE CARTÕES MAGNÉTICOS E/OU TECNOLOGIA SIMILAR, COMO MEIO
DE TNTERMEDTAÇÃO DO PAGAMENTO PARA AOU|S|ÇÃO DE COMBUSTÍVEIS lOlSOLrr.lA,
ETANOL E DIESEL), BEM COMO DE PEÇAS E SERVIÇOS DE MANUTENÇÁO PREVENTIVA E

CORRETIVA, LAVAGEM E BORRACHARIA, EM REDE DE ESTABELECIMENTOS
CREDENCIADOS DA CONTRATADA, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DAS
SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE TAUfuCE.

Portanto, constatado o atendimento a legislação especíÍica, AUTORIZO a abertura do processo

licitatório na modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNrcA, tipo MENOR PREçO POR LOTE,
modo de disputa ABERTO para REGISTRO DE PREÇOS, conforme as condições do Edital em

anexo.

Tauá - CE, 0 de março de 2023

vês Bêzerrá

Ordênador de Despesas Autarquia Municipal dê Trânsito
órgão Gerênciador
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I

EDITAL Do pREcÃo Elernôrutco No 09.03.001/2023€M
PROCESSO ADMtN|STRATIVO N" 03.03.00í/2023-cM

O UUtUtCiptO Oe feUÁ - CEARÁ toma público que promoverá licitação na modatidede de PREGÃO
glgfnÔrutCO, confome especiÍicaÇões constantes do Anexo I desle editel. A presente licitação será
processada conÍorme as disposições da Constituição Federal em seus aÍligos 37, inciso XXl, Lei Federal no
10.520, de 17 de julho de 2002, Lei ComplementaÍ n".123, de 14 de dezembro de 2006 e suas afteraÇões,
Decreto Federal no 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal no 0í2100?J20'19, de 2l de janeiro
de 2019 e, subsidiariamente, a Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alteÍações, bem como
pelas noÍmas contidas nesle Edital e seus anexos, que dele fazem parte integrante, aplicando-se, no que
couber, as disposiçôes contidas na legislaÇão especíÍicâ do ob.ieto licitado

1. Trpo oe LtctmçÃo: MENoR pREÇo poR LorE.

1.1. A dispuÍá de tances será cte fiênor Preço por Lote. Quanto a proposÍâ de preços Íeadquada
Íinal, no que üz Íespeito do lote que ho{rvet itens com tdxa de administnção, seá reajustado e bxe
dê adminis,/reção podqrdo ser positiva (acÍéscimo) ou negativa (descütto).

2. MODO DE DISPUTA: ABERTO.

3. DA FoRMA DE FORNECIMENTo: PARCELADo, DEACORDO COMA DEMANDA

tí. OBJETO: Registro de preços üsando futura e eventual contratação de empresa especializada em
seMço de fomecimento de equipamentos e hardweres, instalação e manutenÉo de plataforma integÍada de
suporte operacional para telemetria e controle extemo de veículos via satélite por GPS/GSM/GPRS/EDGE, e
gerenciamento e controle Informatizado da frota, com uso de cartões magnéticos e/ou tecnologia similar, como
meio de intermediação do pagemento para aquisição de combustíveis (gasolina, etanol e dieseD, bem como
de peças e seMÇos de menutenÉo pÍeventiva e conetiva, lavagem e borÍacharia, em Íede de
estabelecimentos credenciados da ConÍratada, üsando atendêr as necessidades das Secretârias do
município de Tauá/CE, de acordo com as especiÍicâções e quantitativos prevíslos no Anexo I -Termo de
RefeÍência-

5. DoAcEssoAoEDtrALEDoLocALDEnEru-zeçÃo

5.1. O edital está disponível gratuitamente na Comissão Permanente de Licitaçáo da Preíeitura de Tauá,
situada na Rua Abigail Cidrâo de Oliveira, s/n, Planalto dos Colibris, Tauá/CE. CEP: 63.660-000 (Prédio da
Cidade DigilaD, no Portel de Licitações dos Municípios, no site do TÍibunal de Contas do Estado do Ceará-
TCE (https://licitacoes.tcÉ.ce.govbr/index.php/licitacao/abertas), e na plataforma de licitações elelrônicas dâ
Bolsa BÍasileira de MercadoÍia (https :/,t/ww. bbmnetlicitecoes.com. br

5.2. o Prcgáo Eletrônico será realizado em sessâo pública, por meio da INTERNET, mediante condições
de segurança - criptogÍaÍia e autenticação - em todas as suas fases alravés do Sistema de Pregáo Eletrônico
(licitações) da Bolsa Brasileira de MeÍcadorias - BBMnet, no endereÇo eletÍônico
www.bbmnetlicitacoes-com.br.

6. DAS DATAS E HORARIOS DO CERTAME:

6.1- ttrticto oo acotHlMENTo DAs PRoPoSTAS: 13 de marÇo de 2023, às 'tThoomin;

6.2. FINAL DO ACoLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 24 de março de 2023, às 07h00min;

6.3. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 24 de março de 2023, às 08h00min;

o.+. truíclo DA sEssÃo DE DISPUTA DE PREÇOS: 24 de maÍçÃ de 2023, às Oghoomin;

6.5. nefgnÊnCn Oe TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema seÍá observado
o horário de Brasília/DF. Na hipótese de não haver expediente ou oconendo qualquer fâto superveniente que
impeçe e realizaÇão do certame na data preüsta, a sessão será remarcada, para no mínimo 24h (ünte e
quatro horas) a contar da respectiva dala.
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7. Neste Edital seráo encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados,
conforme abaixo:

e) LICITAçÃO: O pÍocedimento de que tretâ o presente edital;
b) LICITANTE: Pessoa juridica que participa desta licitaÉo;
c) HABILITAçÃO: Verificação atualizada da situaçáo juridica, qualiÍicaçáo técnica e econômico-

financeira e regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fese de proposta
de preços;

d) ADJUDICATARIA: Pessoa jurÍdica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto;
e) CONTRATANTE: O Município de Tauá que é signatário do instrumento contratual;
0 CONTRATADA: Pessoa juridica à qual foi adjudicedo o objeto desta licitaÉo, e é slgnatária do

contrato com a Administraçáo Pública:
S) PREGOEIRO: Servidor ou nomeedo, dêsignada por ato do titular do Poder Executivo

Municipal, que realizará os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da
documentaçáo de habilitaÉo, aberture, conduÉo dos procedimentos relativos aos lances e à
escolha da proposta ou do lance de menor preço, adjudicação, quendo náo houver recurso,
elaboraçáo da ata, conduÇão dos trabalhos da equipe de apoio e recêbimento de impugnaÉo
ao edital e recursos contra seus atos;

h) EQUIPE DE APOIO: Equipe designada poÍ ato do titular do Poder Executivo Municipal,
foÍmade por, no mínimo, 02 servidores que prestârão a necessária assistência o Pregoêiro
durante a realizaçâo do pregão;

i) AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgào ou entidadê de origêm desta licitação,
incumbido de definir o objeto da licitaÉo, elaborar seu termo de referência, orçamento e
instÍumento convocâtório, dêcidir sobre impugnação ao edital, determinar a abertura da
licitaçáo, decidir os recursos contra atos do Pregoeiro, adjudicaÍ o objeto ao vencedor, no caso
de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação por meio eletónico e promover
a celebraÉo do contrato;

j) PMT: Prefeitura Municipâl de Tauá;
k) DOE: Diário Oficial do Estado;
l) DOU:-Diário Oficial da Uniâo;
m) ORGAO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa Brasileira de Mercadoria.

8. DAS ATRTBU|çÔES DO PREGOETRO

8.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuiçÕes:
a) Responder às questÕes formuladas pelos proponentes, relativas ao certamê;
b) Conduzir a sessão pública na internet;
c) Verificar a conformidadê da propostâ com os requisitos estabelecidos no instrumento

convocâtÓrio;
d) Dirigir a etapa de lances;
e) VeriÍlcar e julgar as condiçÕes de habilitaçáo:
f) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos e encaminhálos à autoridade

competente quando mantiver sua decisão;

S) lndicar o vencedor do certamei
h) Adjudicar o objeto, quando nâo houver recurso;
i) Conduzir os trabalhos da equipe dê apoio;
j) Encaminhâr o processo devidamente instruído ao ordenador de despesa da unidade

administrative gestora e propor a homologeção.

9. DO ENDEREçO PARAA ENTREGA DE DOCUi'ENTAçÃO

9.í. Setor de Licitaçóes, situada na Rua Abigail Cidrão de Oliveira, s/n, Planalto dos Colibris, TauíCE
CEP: 63.660-000. (Prédio da Cidade Digital).

9.2. Conter no anverso do envelope o nome do pregoeiro, número do pregão e o nome do órgão

10. DOSRECURSOSORÇAMENTÁRIOS

í0.1. As despesas deconentes da Ata de Registro de Prêços coÍrerão pela fonte de recursos do(s)órgão(s)
/entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços), a ser informada quando da lavratura

TAUA
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Defesa Civil
Fundaçáo de Desenvolvimento Econômico e Fomento às Atividades Produtivas e Locais
Gebinetê da Prefeita
Secretaria da Segurança Cidadâ

TAUA Ê
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<õ .§do instrumento de contrato.

11. DOÓRGÃOGERENCIADOR

11.1. Caberá a AutaÍquia Hunicipal de Trânsito de Tauá4e o gerenciamento da Atia de Registro de
Preços, no seu aspecto operacional e nas questÕes legais.

11 .2. Órgãos PaÍticipant6:

Autarquia Municipal de TÉnsitoa
b

d
e
f) Secretaria de Cultura, Turismo e Lazer
g) Secretaía de EducaÇào
h) Secretaria de Esportes
i) Sêcretaria de Gestáo Organizativa e de Pessoas
j) Sêcretariâ de lnfraestrutura, Conservaçáo e Serviços Públicos
k) Secretaria de Orçemento ê Finançes
l) Secretaria de Política da Mulher, Juventude, ldoso, Drogas e Família
m) Secretaria de Proteção Social Cidadania e Direitos Humanos
n) SecretaÍia de Saúde
o) Secretaria do Desenvolvimento Rural, Recuísos HÍdricos, MeioAmbiente e Sustentabilidade
p) Secretaria do Trabalho, Desenvolvimento Econômico, Tecnológico, Científico e Empreendedoísmo
q) Supeíntendência do Meio Ambiente

12. DA PARTICIPAÇÃO

12.1. Poderâo participar desta licitaçáo as pessoas jurídicas legalmente constituídas que atendam a todas
as condições exigidas neste edital, observados os necessários requisitos de habilitaçáo juridica,
regularidade Íiscal e trabâlhista, qualificação técnica e econômico-financeira, inclusive tendo seus objêtivos
sociais compatíveis com o objêto deste licitaçào.

12.2. A respeito do custo de operacionalizaçáo do sislema

10.2.'1. O Custo de operacionalizaçáo ê uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagaÉ a Bolsa
Brasileira de Mercedorias, provedora do Sistema Eletrônico, o equivalente aos custos pela utilizaÉo dos
rêcursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida/emitida pela entidade, nos termos do
aÍtigo 50, inciso lll, da Lei no 10.52012002.

12.3. Licitantes devidamente cedastrados junto à Bolsa Brasileira de Mercadorias

12.4. O licitante deverá promover a sua inscriçáo e cÍedenciamento para participar do pregão diretamente
até o horário Íixado no edital pera inscriçáo e cadastramento.

12.5. PaÍa as microempresas, empresas de pequeno poíte e as cooperativas que se enquadrem nos
teÍmos do art. 34, da Lei Federal no 11.48812007, e que náo se encontram em qualquer das exclusões
relacionadas no § 4" do artigo 30 da Lêi Federal no 12312006, deverão declarar no sistema
'www.bbmnetlicitacoes.com.b/ para o exercÍcio do tratamento jurÍdico simplificado e diferenciado previsto
êm Lei.

í2.6. A perticipaÉo neste certame importa ao proponente a irrestrita e inetratável aceitaçáo das condiçôes
estabelêcidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, noÍmas administrativas e
técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos, e ainda, ne aceitação de que deverá fomecer o objêto em
perfeitas condaçÕes.

12.7 . A paÍlicioÉ,Éo no pregão está condicionada obrigatoriamentê à inscÍiÇão e Credenciamento do
licitante até o limite de horário previsto.
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12.8. É vedada a participação nos aeguintes caaos:

12.8. í . Empresa cuja falência haja sido decretada, sem que tenha sido legalmente reabilitada.
í2.8.2. lmpedidas de licitiar e contratar com a Administração Pública.
12.8.3. Suspensas temporariamente de participar de licitaÉo e impedidas de contratar com a
Administraçáo Pública.
12.8.4. Declaradas inidôneas pela Administraçâo Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes desta condiÉo.
12.8.5. Licitante que incorra êm quaisquer das hipóteses previstas no artigo 9", caput e incisos, da
Lei no 8.666/1993, ou seja:

Art. 9" Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução
de obra ou seNiço e do fomecimento de bens a e/es necessánosj
l- o autot do projeto, básico ou executivo, pessoa fÍsica ou jurídica;
ll -empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do
projeto básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto
ou controlador, responsável técnico ou subcontratado;
lll- seNidor ou diigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela
licitaçáo.

12.8.6. Estrangeiras náo autorizadas a comercializar no pais.
12.8.7 . Culo estatuto ou contrato social, náo inclua no objetivo social da empresa, atividade
compâtÍvel com o objeto do certame.

13. DO CREDENCTAmENTO NO S|STEilA E PARTTCTPAÇÃO

13.1. As pessoas jurídicas intêressedas deverão nomear através do instrumento de mandato, com firma
reconhecida, operador devidamente credênciado em qualquer corrêtore de mercedorias essociada à Bolsâ
Brasileira de Mêrcâdorias ou pela própria Bolsa Brasileire de Mercadorias, atribuindo poderes para formular/
assistir lances de preços e praticar todos os demais atos e operaçÕes no site: www.bbmnetlicitacoes.com.br.

13.2. A participaçáo do licitante no Pregão Eletrônico se dará por meio de corretora contratada para
representá-lo, ou diretamente pela BBM, que deverá manifestar em campo próprio do sistema, pleno
conhecamento, aceitaçáo e atendimento às exigências de habilitaçào previstas no Edital.

í3.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances
sucessivos de pÍeços, em nome do licitante, somentê se dará mediante prévia definiçáo de senha privativa.

13.4. A chave de identificaçáo ê a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitaÉo do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de Brasileira
dê Mêrcadorias.

13.5. O licitânte responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçÕes efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas proposlas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgáo ou entidade
promotora da licitaÉo por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.

13.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legaljunto ao sistema eletrônico implica na
responsabilidade legal pelos atos praticados e na presunçáo de capacidade técnicâ para realização das
transaçóes inerentes ao pregão êletrônico.

13.7. A pârticipação no Pregáo Eletrônico se daÍá por meio da digiteÇão da senha pessoal e intransÍerível
do representente credenciado ê subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, observedos data e horário limite estabelecidos.

13.8. Cabêrá ao fornecedor acompanhar as operaÉes no sistema eletrônico durante â sessáo pública do
pregáo, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquêr mênsagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante.

TAUA
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13.9. Qualquer dúvida em relaçáo ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida através de
umâ corretora de mercadorias associade a Bolse Brasileira dê Mercadorias ou pelo telefone: São Paulo-SP
(1 1) 3293-0700. A relaÉo completa das corretoras de mercâdories vinculadas a Bolsa Brasileire de
Mercadories poderá ser obtida no site www.bbmnetlicitacoes.com-br, acesso corretoras.

14. DAAPRESENTAçÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

14.1. Os licltantes encâminharáo, exclusavamênte por meio do sistema, concomitentemente com os
documentos de habilitaçáo exigidos no edital, proposta com a descriçáo do objeto ofertado e o preço, até a
data e o hoÉrio estabelecidos para abertuÍa da sessáo pública, quando, então, encerrar-se-á
automaticamente a etapa de envio dessa documentaÉo.

14.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitaçáo exigidos neste Edital, oconerá
por meio de chave de acesso e sênha.

14.3. As MicÍoempresâs ê Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documênteção de
habilitaÉo, ainda que haia alguma restriÉo de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1"
de LC n' 123, de 2006.

14.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operaçÕes no sistema eletrônico durante a sessáo pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus deconente dâ pêrda de negócios, diante da inobsêrvância de
queisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

14.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderáo retirar ou substituir a proposta ê os
documentos de habilitaÉo anteriormente inseridos no sistema;

14.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certeme, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o quê somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de nêgocieÉo ê julgamento
da proposta.

14.7. Os documentos que compÕem a proposta e a habilitação do licitante melhor clâssificado somente
seráo dasponibilizados para avaliaÉo do pregoeiro e para acesso público após o en@rramento do envio de
lances.

15. DAFORi'ADEAPRESENTAçÃODAPROPOSTAELETRÔNICA

15.1. A Proposta de Preços, sob pena de dqclassificacão, deverá ser ênvieda exclusivâmente por
meio do sistema eletrônico, SEt A IDENTIFICACAO DO FORNECEDOR (vedada, inclusive, a inclusâo de
endeíeço, telefone e outías informações que possam de qualquer modo identificaÍ o licitante),
Gtracterizando o produto proposto no campo discíiminado, contemplando todos os itens, em confoÍmidade
com o Termo de Referência -Anexo I do Edital, a qual conterá:

15.1.1. A modalidade e o número da licitaÉo;
15.1.2. Endêreçâmento ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Tauá-CE;
15.'1.3. Prazo de validade da Proposta de Preços não inferior a 60 (sessenta) dias;
15.1.4. Os itens cotados, nos quentitativos licitedos, segundo á unidade de medida consignade no
edital;
15.1.5. Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estilo inclusos todos os
tributos, encergos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, Íretes, seguros,
dêslocâmentos de pessoal, custos e demais despeses que possam incidir sobre o objêto licitado,
inclusive a margem de lucro;
15.1.6. DeclaraÉo dê que o proponentê cumpre plenamente os requisitos de habiliteÉo e que sua
Proposta de Preços está em conformidade com as exigêncies do instrumento convocatório (edital).

15.2. O encaminhamento de PÍoposta de Preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às
exigências de habilitaçáo prêvistas neste Edital. O licitante será responsável por todas as transaçÕes que
forêm efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como ftrmes e verdadeiras sua PÍoposta
de PÍêços e lances.

TAUA

'15.2.1. A licitante deverá encamínhar anexo no sistema, sua CARTA PROPOSTA PREçOS,



lruilrcíPr0 DE D

TAUA Estado do Ceará
Prefeitura llunicipal de Tauá
Autarquia Municipal de Trânsito

(,| e
c r!

através da opção FICHA TÉCNEA, em arquivoo no formato ZipÍilo (zip). O nome do
deverá iniciar com a palayra Anexo, ex.: Anexol.zip, e o tamanho de cada arquivo não
êxcêdêÍ a íloKb.

15-3. Os preços constantes da Proposta de Preços do licitante deverão @nter apenas duas casas
decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao aredondamento ou desprezar os números após
as duas casas decimais dos centavos.

15.3.'l . Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado;
15.3.2. Nos preços já deveráo estar incluídas as remuneraçÕês, os êncargos sociais, tributários,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal,
custos e demais despesas que possam incidir sobre a contrataÉo, inclusivê a margem de lucro, não
cabendo nenhum outro ônus que não o valor estipulado na referida Proposta de Preços;
í5.3.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitantê, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteraçáo dos mêsmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
argumento nâo previsto em lei.
15.3.4. Oconendo discrepância entre o preço unitário e total, prevalecerá aquelê lançado no
sistema e utilizado para classificação das Propostas de Preços, devendo a Pregoêiro proceder às
coneções necessáries.
í5.3.5. Não serão adjudicadas Propostas de PÍeços com valores superioÍes à médiâ dos preços
unitários e totais estimados para a contrataçáo, os quais se encontram definidos no Termo de
Referência.
í5.3.6. Na análise das Propostas de Preços a Pregoeiro observaÉ o MENOR PREÇO POR LOTE,
expresso em reais.

15.4. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes

15.4. í. A Carta Proposta deve contemplar o quantitativo do item em sua totalidade conforme
Íicitado.

15.5. O prazo de validade da Proposta de Preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos
da sessão de abertura desta licitaÇáo, conÍoÍme ertigo 60 da Lei no. 10.52012002. Caso a licitante não
informe em sua Proposta de Preços o prezo de validade, será considerado aquele definido neste Editel.

'15.6. A apresentaçáo da Proposta de Preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus
anexos, em especial quanto à especificaçáo dos serviços e as condiçôes de participaçáo, competiÉo,
julgâmento e formalizaÉo do contrato, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposiçóes e à
legislaÉo aplicável, notadamente às Leis Federais no 10.520/02 e 8.666/93.

15.7. Somente serão aceitas Propostas de Preços elaboradas e enviadas atÍavés do sistema, inclusive
quanto aos seus anexos, não sendo admitido o Íecebimento pelo pregoeiro de qualquer outro documento,
nem pêrmitido ao licitante fazer qualquer adendo aos entregues ao Pregoeiro por meio do sistema.

í 5.8. SeÉ desclassificade e Proposta de Preços apresentada em desconformidede com este itêm

16. DOS PROCEDTMENTOS OO PREGÃO - DA SESSÃO PÚBLICA, DA CLASSIFICAçÃO DAS
PROPOSTAS E DA FORiIULAçÃO DE LANCES E DA ACEITAçÃO DA PROPOSTA

16-1. A partir do horário previsto no Editâl e no sistema para Gdastramentô e encaminhamênto da
proposta iniciel de preÇo e dos documentos de habilitaçáo, terá inÍcio a sessão pública do pregáo eletrônico,
com a divulgaÉo das propostas de preços recêbidas, passando a Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das
propostas.

16.2. Aberta a etâpe competitiva, os represententes dos fomecedoÍes deveráo estar conectados ao
sistema para participar de sessão de lances. A cada lancê ofertado o participante será imediatamente
informado de seu recebimento e respêctivo horário de registro e valoÍ.

16.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucêssivos, observados o hoÉío fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas neste Edital.

"*'r'íí3"''^*""poderá
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16.4. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertedo e registrado pelo
sistema observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de velores ou de percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediáíos quanto em relaçáo ao lance que cobrir a
mêlhor oÍerta.

16.4.1. intervalo mÍnimo de diferença de valoÍes ou percentuais entre os lânces, que incidirá tanto
em relaÉo aos lances intermediários quanto em relaÉo à proposta que cobrir a melhor oferta deverá
ser de R$ 0,0í (um centavo).

16.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

'16.6. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correçáo de lances com valores digitados erroneamente
ou situação semelhante, mesmo que antes do inÍcio da disputa de lances.

16-7- Apos o credenciemento das pÍopostas, durante a sessáo dê disputâ de lances, não será aceito
pedido de desclassiÍicaÉo do licitante para o item/lote alegando como motivo 'erro de coteÉo' ou qualquer
outro equÍvoco da mesma natureza. Após a sessão de disputa de lances, durante e fase de
aceitaçáo/habilitaçáo náo será eceito pedido de desclassificação do licitante aduzindo em defesa causas,
razôes ou circunstâncias que visivelmente só ocoíreram por responsebilidede objetiva do licitante.

16.8. Não poderá haver desistência dos lances oÍertjados, sujeitando-se o pÍoponente desistente às
penalidades constantes no art. 70 da Lei Federal 10.520/02.

í6.9. Estarão excluídos da aplicaÉo das penalidades previstas no item í4.8, quando a desistência for
deconente de 'caso fortuito' ou 'forçâ maio/. Na hipótese de incidência do caso é garantida e dêfesa
prévia.

16.10.Durante o transcurso da sessáo pública os participantes serão informados, em têmpo real, do valor
do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lancês ãos dêmais participantes.

16.11.Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA "ABERTO', em que
os licitantes epresentarão lances públicos e sucessivos, com proírogaçÕes.

16.12.4 etapa de lances da sessão pública terá duraÉo de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do perÍodo de
duraçáo da sessâo pública.

16.13.4 pronogaÉo automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período dê pronogaçáo, inclusive no
caso de lances intermediários.

16.14.Não havendo novos lances na forme êstebelecida nos itens enteriores, a sessâo pública encenar-se-
á automaticamentê.

16.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja e prorrogaÉo automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, just'ficadamente, admitir o reinício da sessão pública de
lances, em prol da consecuçáo do melhor preço.

16.16.No caso de desconexão com a Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o
sistema eletrônico podeÉ permenecer acessÍvel aos licitantes para a recepçáo dos lances, retomando a
Pregoeiro, quando possível, sua atuaçáo no certame, sem prejuízos dos atos realizedos.

16.17.Quando e desconexâo do sisteme eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicaçáo do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sÍtio eletrônico utilizado para divulgaçáo.
16.18-Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme estabelece os
artigos 44 ê 45 da LC 12312006 a ferramenta inicia a aplicação automática do desempate em favoÍ
ME/EPP/MEI.
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16-18.1. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira coloceda, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pêlo sistema, contados após a comunicaÉo automática para tanto.
'16.18.2. Ceso a microempresa ou a empresa de pêqueno porte melhor classificâda desistr ou nâo
se manifeste no pÍazo estabelecido, seráo convocadas as demais licitantes microempresa e empresa
de pequeno porte que se encontrem naquele inteNalo de 5olo (cinco por cento), na ordem de
classificaÉo, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
16.18.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno poíte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro podeÉ apresentar melhor oferta.

16.19. O sistema informará a proposta de menor preço (ou a melhor proposta) imediatamente após o
êncenamento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociaçáo e decisáo pelo pregoeiro âcerca
da aceitaÉo do lance de menor valor.

í6.20. Se e proposte ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o Íomecêdor desetênder às
exigências habilitatórias, a Pregoeiro examinará a propostâ ou o lance subsequente, verificando a sua
compatibilidade e a habilitação do paÍticipante, na oÍdem de classificaçáo, e assim sucessivamente, até a
apureção de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa a Pregoeiro poderá negociar
com o participante para que sêje obtido preço melhor,

16.21. Caso náo sejam eprêsentados lances, será verificada a conformidade entre a propostâ de menor
preço e o valor estimado para a contrataÉo.

16.22. Caso o licitante náo apÍesente lances, conconerá com o valor de sua proposta

16.23. O sistema informará a proposta de menor preço (ou a melhor proposta) imediatamente após o
encerramento da êtepa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisâo pelo pregoeiro acerca
da aceitação do lance de menor valor.

16.24. A ordem de apÍesentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificaçáo, de
maneirã que só poderá haver empate entre propostes iguais (não seguidas de lances).

16.25. Havendo empate, a propostâ vencedore sêrá sorteade pêlo sistema eletrônico dentre as propostas
empatadas.

16.26. Encêrrâda a etapa de envio de lances da sessáo pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletônico, CONTRAPROPOSTA ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociaçáo em condiÇões diferentes das previstas neste Edital.

16.27. A negociaçáo seÉ realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

í6.20. Após a negociaÉo do preço, o Pregoeiro iniciará a Íase de aceitaÇáo e ,iulgamento da proposta

16.29. Encerrada a etapa de negociaçáo, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relaÉo ao valor estimado para contíataçáo
neste Edital e em seus anexos, observado o disposlo no parágrafo único do art. 7' e no § 9o do art. 26 do
Decreto n.o 10.02412019.

16.30, Se a proposta ou lance vencedoÍ for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequênte, e, assim sucessivamentê, na ordem de classificaçáo.

16.31. Havendo nêcessidade, o Pregoeiro suspendeÍÉ a sessâo, infoÍmando no "chaf a nova data ê
horário para a sua continuidade.

16.32. ATENÇÁO: Após â etapa competitiva (etapa de lances) e de aceitaçáo da proposta, a Pregoeiro irá
solicitar do licitante mais bem classiÍicado que REESPECIFIQUE SEU PREçO. O sistema disponibilizará ao
refêrido licitante, na barra de tiarefas, um "boülo' cujo denominaÉo é REESPECIFICAR PREçO. O licitiante
deverá clicer nessa funÉo, ajuster sêu(s) preço(s) unitário(s) ao valor negociado, e concluir e êtapa.
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16.33. O licitante deverá providenciar o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou valor
negociado, no prazo de até 02 (duas) horas, a contar da solicitaçáo do pÍegoeiro.

16.34. Encenada a análise quanto à aceitaÉo da proposta, o pregoeiro veriÍicará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

17. DA HABILITAçÃO

17.1. Como condiÉo prévia ao exame da documentaÇão dê habilitaÉo do licitante detentor da proposta
classiÍicada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condiçÕes de
participaçáo, êspecialmêntê quento à existência de sanÉo que impeça a participaçáo no certame ou a
futura contrataÉo, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

17.1.1. Consultias ao Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS), da
Controledoria-Geral da União, no sltio www.portaltransparencia.govbr/sâncoeyceis.
17.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de lmprobidade Administrativa (CNCIA),
do Conselho Nacional de Justiça, no sÍtio www.cnj.jus. br/improbidade_adm/consultar_requerido. php.
17.1.3. Consultia ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP do Portal da Transperência,
no sttio (http://www. portaltrenspaÍencia. gov br/sancoes/cnep).
17.1.4. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal dê Contas da União, no sÍtio
https://cêrtidoês-apf .apps.tcu. gov. br/

't7 .2

17.1.4.1. A consulta aos cedastros será realizada em nome da empresa licitente e
tambêm de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, quê
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela práticâ de eto de improbidade
administrativa, a proibiÉo de contratiar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
17 .1.4.2. Constateda e existêncie de sanção, o Pregoeiro reputerá o licitante
inabilitado, por falta de condiÉo de participaÇão

A documentação relativa à HABILITACÃO JURíDlcA consiste em.

17 .2.1. CÉDULA DE IDENTIDADE do responsável legal

17.2.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no reglstro público de empresa
mercantil da Junta Comercial; devendo, no culso de a licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o
registro da Junta onde opêre com âvêrbação no registro da Junte ondê têm sedê a matriz.

17.2.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL em vigor devidamente registredo no
registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades emprêsáries e, no
ceso de sociedades por ações, ecompanhado de documentos de eleiçáo de seus administradores;
devendo, no c€lso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera
com averbaÇáo no registro da Junta onde tem sede a matriz.

17.2.4. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperatlvas -
no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercÍcio: devendo,
no câso de a licitante seÍ a sucursal, filial ou agência, apresentiar o registro no Cartóno de Registro das
Pessoas Jurldicas do Estado onde opera com averbaçáo no Cartório onde tem sede a matriz.

17.2.5. Em sê tratando de microempreendedor individual - MEI: CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificaÉo da
autenticidade no sítio www. portaldoempreêndêdor.gov.br

17.2.6. DECRETO DE AUTORIZAÇÁO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no Peís.

17.2.7. Os documentos acima devêrâo estiar acompanhados de todas as alteraçÕês ou de consolidaÇáo
Íespectiva.
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17 .3. A documentaÉ o relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRÂEALHISTA consiste em:

'17.3.1. Prova de inscriÉo no Cadastro Nacionel de Pessoa Jurídica (CNPJ)

17.3-2. ?rcva de inscriçáo no cadastro de contribuintes estedual (CGF) ou municipal (lSS), conforme o
câso, relativo ao domicÍlio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatÍvel com o
objêto mntratual;

'17.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicÍlio ou sede do
licitante:

a) A prova de regularidade com a Fazenda Nacionâl será efetuada mediante apresentaÉo de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), Íeferente a todos os créditos tributários
fêderaas e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alÍneas "a' a "d' do parágrafo único
do art. í1 daLei n'8.212,de24 dejulhode1991.

b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de
Cêrtidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual.

c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de
Certidâo Consolidada Negativa de Débitos inscritos na DÍvida Ative Municipal.

17.3.4. Prcva de situaçáo regular perante o Fundo de Garantia por Têmpo de SeÍviço - FGTS, através de
Certificado de Regularidade de Situaçáo - CRS.

'17.3.5. Prova de situaÉo regular perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT, conforme lei 12.44012011.

17.3.6. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentrÉo exigida
para efeito de comprovêção de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma
restriçáo.

í7.3.7. Havendo alguma restrição na comprovaÉo da regularidâde fiscel e trabalhista, será assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo iniciâl conesponderá ao momento em que o proponente fo[
declaredo o vencedor do certame, prorrogávels por iguâl periodo, a critério da Comissáo Permanente de
LicitaÉo, para a regularização da documentaÉo e emissáo de eventuais certidÕes negativas ou positivas
com efeito de certidão negativa.

17.3.8. A nâo-regularizaÉo da documentaÉo, no prazo estabelecido, implicârá decadência do direito à
contrataÉo, sem prejuÍzo das sançÕes previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado a
convocação dos licitantes remanescenles, na ordem de classiÍicação, para a assinatura do contrato, ou a
revogaçáo da licitaçáo, ou lote, conforme o caso.

17.4. Visando o cumprimento do prazo de execuçâo, a qualidade e a segurança do objeto da contratação
deste Pregão, a QUALIFICACAO TECNICA da empresa proponente deverá ser comprovadâ mediante.

17.4.1, Atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que
comprove que o(a) licitante fomece ou fomeceu produtos de natureza e espécie condizentes com o objeto
deste Edital.

Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, o Pregoeiro e Equipe de Apoio,
poderáo promovêr diligêncie junto a emitente, a fim de comprovar a veracidade do Atestado de
Capacidade Técnica em questâo, e:

L Constateda a veracidade, seÉ confirmada a habilitação da licitante;
ll. Constatada e náo veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado à

Procuradoria Geral do Município perÉr quê seja abêrto processo administretivo, e
comprovado o dolo, aplicadas as sançÕes administrativas cabíveis, conforme a
legislaçâo vigente

e)
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17.5. Visando o cumpÍimento do pr,azo de execuÉo, a qualidade e a segurançâ do objeto da contrâtaçâo
em sua totalidade, a QUALIFICACÃo ECONÔil|CA-FINANGEIRA da Íicitanie deveÉ ser comprováda
mediante:

17.5.1. Balanço Patrimonial e demonstraçôes contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na Íorma da lei, devidamênte registrado na Junta Comercial de origem que comprovem a boa
situaÉo financeira da empresa, vedada a sua substituiÉo por balancetes ou balanÇos provisóíos, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encenados há mais de 03 (três) meses da data de apresentaÇáo
da proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC.

17.5.1.'1. O Microempreendedor lndividual-MEl que no ano.calendário anterior não tenha auferido
receita bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado da aprêsentação do
Balanço Patrimonial e demonstraçôes contábeis do último exercício social na forma do item anterior,
conforme atl. 1.179 §2" do Código Civil e artigo 18-4, § 10 da Lei Complementar no 123/2006,
entretanto deverá apresentar a DASNSIMEI (Declaraçáo Anual do Simples Nacional -
Microempreendedor lndividual);

17.5.í.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação dê
balanÇo patrimonial e demonstraÇÕes contábeis referentes ao perÍodo de existência da sociedade.

í7.5.í.3. As empresas optantes pelo regime de tributação sobre o lucro rêal/presumido, através da
escritureçâo digital SPED (ECO), conforme dispôe o art. 30 da lnstruÉo Normativa n'1.594 de 0í de
dezembro de 2015, da Receita Federal do Brasil, fica exigida a apresentação do Balanço Patnmonial
do último exercÍcio social, até o último dia útil do mês de maio do corrente ano.

17.5.í.4. As sociedades por ações deverão apresentar as demonstraçÕes contábeis publicada na
lmprensa Oficial, de acordo com a legislaçáo pertinente.

17.5.2. ComprovaÉo do Patrimônio líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor e estimado
para contratação, devendo a comprovação ser feita através do Balanço PatÍimonial do último exercício
encerrado, conforme exigência do item í7,5.í.

í7.5.3. Certidáo Negativa de falência, de concordata, de recuperaçáo judicial ou extÍajudicial (Lei no í í -101,
de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que
esteja dentro do prezo de validade expresso na própria Certidáo.

a) Na ausência dâ Certidão Negativa, a licitante em RecuperaÉo Judicial deverá comprovar a sua
viabilidade econômica, mediente documênto (certidão ou essemelhado) emitido pele instância judicial
competênle; ou concessâo judic,al da recuperação, nos termos do artigo 58 da Lei 14.11212020; ou
homologaçáo do plano de recuperaÉo extraiudicial, no caso da licitante se encontrar em
recuperaçáo extÍajudicial, nos termos do artigo 164, § 5'da lei 14.í1'2,2020.

17.6. DEMAIS DOCUTE DE HABILITACÃO

17.6.1. DECLARAÇAO QUE INEXISTEM FATOS IMPEDITIVOS para sua habilitaÉo no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar oconências posteriores, conforme ANEXO ll do Edital. (art. 32, §2', da Lei n. o

8.666/93);

17.6.2. DECLARAÇÁO OUE NÂO EMPREGA MENOR DE '18 ANOS em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, e pertir de 14 enos, na condiçáo de aprendiz, nos
termos do âúigo 7', XXX|ll, da ConstituiÉo conforme ANEXO lll do Edital;

17.6.3. DECLARAÇÃO EXPRESSA DE INTEGRAL CONCORDÂNCIA com os termos deste edital e seus
anexos, conforme modelo constante no ANEXO lV deste edital;

17.6.4. DECLARAÇÁO OUE SE ENQUADRA EM ME OU EPP - Que cumpre os Íequisitos estabelecidos no
aftigo 3" da Lei Complemênter no 123, de 2006, estando apta a usuÍruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49, conlorne ANÊXO V do edital.

TAUA

17 .7 . Os documentos de habllitação deverão 6e. apÍesentados da seguinte forma:
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17.7.1. Obrigatoriemênte, da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos da malriz, se de alguma filial,
todos da mesma filial, com exceÉo dos documentos que são válidos tanto para matriz como para todas as
filiais. O contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentaÉo.

17.7.2. Dentro do PÍazo de validade. Na hiÉtese de o d@umento náo constar expressamente o prazo
de validade, este deverá ser acompanhado de declaraçáo ou regulamentaÉo do órgão emissor que
disponha sobre sua validade. Na ausência de tal declaraçáo ou regulamentação, o documento será
considerado válido pelo prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da deta de sua emissão, quando se
tratar de documentos referentes à habilitaÉo fiscal e econômico-financeira.

17.7.3. Salvo os documentos cuja verificâçáo da autenticidade posse sêr feita mediante consulta direta
em sítios oficiais na internet, os documentos de habílitação enviados através do sistema eletrônico, deverão
ser enviados à sede da Comissão dê Licitação, juntamente com a Proposta de PreÇos Final Negociada
(Proposta Ajustiade) ao novo valor ofertado (ANEXO Vll.í), no prazo de até 03 (hês) dias, contado a partir
do 1o dia útil subsequente à solicitação do pregoeiro.

17.7.4. O documento obtido através de srÍios oficiais, que esteja condicionado à aceiteçáo via internet,
terá sua autenticidade veriÍicada pelo pregoeiro;

17 .7 .5. Para a habilitaçáo .jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento
convocatório, demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitaçào.

17.7.6. Caso o documento apresentado seja expedido por instituiçáo pública que esteja com seu
funcionamento paralisado no dia da abertura da sessão pública, a licitante deverá, sob pena de sêr
inabilitada, apresentar o referido documento constando o termo final de seu perÍodo de validade coincidindo
com o perÍodo da paralisaÉo e deverá, quando do término da paralisação, sob pena de ser inabilitada
supervenientemente, enviaÍ o documento à Comissáo nas condiçÕes de autenticaçáo, para que seja
epensado ao processo de licitaÉo.

17.7.7. Os documentos referentes à ÍegulaÍidade fiscal deveráo apresentar igualdade de CNPJ,
ressalvando-se aquele que o próprio órgáo emissor declara exprêssemente no referido documento que ele
é válido para todos os estabelecimentos - sede e filiais - da licitante.

17.7.8. Os documentos de habilitaÉo em original ou por qualquer processo de úpia autenticada por
cartório competente ou por servidor da administração ou publicação em óÍgão da imprensa oficial.

17.7.9. Caso haja documento redigido em idiome estrangeiro, o mesmo somente será considerado se
acompanhado da versão em po(uguês, firmada por tradutor juramentado.

17.8. DAS DEIUAIS ORIENTAçÔES SOBRE A HABIL|TAçÃO

17.8.1. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitaÉo, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital-

17.8.2. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeiro examinará a proposta ou o lance
subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de clessificaçâo, e
assim sucessivamentê, eté a epuraÉo de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa
a Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seia obtido preço melhor

17.8.3. Caso o documento apresentâdo seia expedido por instituiçào que lêgalmente e com regularidade
permita a sua emissão e consulta pela lnternet, a Pregoeiro poderá verificar a autenticidade deste através
de consultâ junto ao respectivo sítio.

17.8.4. Constatando-se o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o obieto será adjudicado ao
autor da proposta ou lance de menor preço.

18. DOS PED|DOS DE ESCLARECTiTENTOS E |TTPUGNAçÕES, D|L|GÊNC|AS, REVOGAçÃO E
ANULAçÃO

TAUA Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Tauá
Autarquia Municipal de Trânsito

18.1. Qualquer pessoa fÍsice ou jurídica poderá, no prazo de até 03 (três) dias úteis antes da data fixada
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para Íecebimento das PÍopostas de Preços, impugnar o ato convocatório deste Pregáo e solicitar
esclarecimentos, mediante petiÇão a ser enviada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no
sistema de Bolse Brasileira de Mercadoria (provedorâ do sistema do PÍegão Eletrônico.

18.1.1. Deceirá do direito de impugnar os termos do edital de licitaÉo perante a Administração
aquele que não o fizer dentro do grazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicaÇão não
terá efeito de recurso.
18.1.2. A impugnaÉo feita tempestivamente pelo licitante nâo o impedirá de participar do processo
licitatóÍio até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

18.2. Somente seráo aceitas solicitaçóes de esclarecimentos, providências ou impugnaçÕes, que
preencham os seguintes requisitos:

18.2.1. O endereçamento ao Pregoeiro da Prefeitura de TauáiCE;
18.2.2. A identificaçáo precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estiado civil, profissâo,
domicílio, número do documento de identificaçâo, devidamente datada e assinada, dentro do prezo
editalÍcio;
18.2.3. O fato e o fundamento juridico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens
discutidos;
18.2.4. O pedido, com suas especificaçÕes.

18.3. As respostas às impugnaÉes e aos pedidos de esclarecimentos serão efetuadas no prazo de até
02 (dois) dias úteis contado do recebimento da impugnaçáo ou do pedido de esclarecimento, conforme o
caso

18.4. A impugnaçáo não possui efeito suspensivo

18.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida êxcêpcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

18.5. A resposta da PÍefeitura Municipal de Tauá-CE será disponibilizada a todos os interessedos
mediânte afixação de ópia da íntegra do ato proferido pele administração no flanelógrafo da Comissão
Permanente de Licitaçáo, bem como disponibilizado no site da Bolsa Brasileira de Mercadoria - Provedora
do Sistema do Pregão Eletrônico (https://www. bbmnetlicitacoes.com.br/indêx.php?câteg=), e no Portal de
LicitaÉes dos Municípios do Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE
(https://licitacoes.tce.ce.gov.br/index. php/licitacâoiabertas), e vinculará tianto a administraçáo quanto os
participantes.

'18.6. O aditamento ao edital prevalecerá sempre em relaÉo ao que for aditado

18.7. Acolhida a petiçáo de impugnaçáo contra o ato convocatório que importe em modificaÉo dos
termos do editel será designada nova data para a realizaçâo do certame, exceto quando,
inquêstionavelmente, a alteração não afetar a ÍormulaÉo das Cartas Propostas.

18.7.1. Qualquer modificaÉo neste edital será divulgada pela mesma forma quê se deu ao te):to
original.

18.8. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Pregoeiro ou a autoridade superior,
poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informaçóes ou permitir sejam
sanadas falhas formais de documentaÉo que complementem a instruÉo do procêsso, vêdâda a inclusão
posterior de documento ou informaÉo que deveria constar origineriamente da Proposta ou da Habilitação,
fixando o prazo paÉ a rêsposta.

18.8.'t. Os licitantes notificados para prêstar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo
no prazo determinado pêlo pregoeiro, sob pêna de dêsclassificaçáo/inãbilitaçáo.

18.9. REVOGAçÃO E ANULAçÂO: A PrefeituÍa Municipal de TauíCE poderá rêvogar ou anular esta
licitaÉo, em qualquer etapa do processo.



*'^)$^"
r'ruNrcipro DE D À

TAUA Estado do Ceará
Prefeitura Municípal de Tauá
Autarquia Municipal de Trânsito

ç
c l1L.

19. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

19.1. A data e o hoÉrio em que será aberta a fase de manifestaÉo de interposiÉo de recurso será
inÍormado pelo pregoeiro no chat apôs o término da disputa de lances e declaraÉo do licitante vêncedor do
LOTE.

19.1.1. Na data e horário estipulados para a menifestação a Pregoeiro dará, no mÍnimo, 30 (trinta)
minutos para os licitântês declerarem sua intenÉo e motivação em interpor recurso.
19.1.2. A falta de manifestação e motivaçáo desta no prazo concedido, importará na decadência do
direito de rêcurso.
í 9. 1 .3. Após a maniÍestação, o licitante terá prazo de 03 (três) dias para a apresentaÉo das razôês
de recurso, ficando desde logo intimados os demais licitantes para apresenlar contrarrazÕes, em igual
número de dias, que começaráo a coner do término de prazo do Íecorrente, sendo-lhes assegurada
vista imediata dos autos.
19.1.4. A manifestaÉo do recurso deverá ser, obrigatoriamentê, rêgistrada no chat, bem como
conter â síntese das razóes do recorente.

19.2. Não será concedido prazo paÍa recursos sobre assuntos meramenle protelatórios ou quando não
justificada a intenÉo de inteÍpor o recurso pelo(a) licitante.

19.3. O acolhimento de recurso importará na invalidaÉo apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

20. DA HOiiOLOGAçÃO E FORMALIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

20.1. Homologado o resultado da licitaçâo, os fornecedores habilitedos, serão convocados pera essinar a
ata de registro de preços, dentro do prazo e condiçÕes estebelecidos no instrumento convocatório,
conforme minuta de ata de registro de preços, Anexo lX destê edital.

2O.2. As obrigaçôes de@rrentes da liciteÉo sêÍão formalizâdas mediante lavratura da respectiva ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Município, atrevés da Secretaria(s) Gestora(s), representada(s)
pelo(as) Secretário(as) Ordenador(es) de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedo(es), que observará os
termos do Dêcreto Fedêral n' 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal no 012100212019, de
2'l dê jeneiro de 2019, e, subsidiariemente, a Lei Federal no 8.666, de 21 de junho dê 1993, com suâs
alteraçÕes, bem como pelas normas contidas neste Edital e seus anexos.

20.3. O licitante vêncedor terá prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocaçáo, para
assiner a ata de registro de preços. Este prezo poderá ser prorrogedo uma vez, por igual período, quendo
solicitado pelo PROPONENTE VENCEDOR durante o seu transcurso e desde quê ocorra motivo justificado
acêito pelo municÍpio deTauá.

20.3.1- Alternativamente à convocaçáo para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura da ata de registro de preços, e AdministraÉo poderá aceitar assinatura digital, desde que
baseada em certiÍicado digital, para quê possa conferir validade aos atos praticados
eletronicamente

20.4. A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar a ata de registro de preços dentro do prazo
estabelecido no presente instrumento, ô sujeitará à aplicaçáo das penalidades previstas neste edital.

20-4.1. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de PreÇos no prazo estabelecido é
facultado à AdminisüaÉo municipal convocar os licitantes do cadastro de reserva ou os
remenescentes, respeitada a ordem de classificaÉo final das propostas, para negociar com este,
com vistes à obtenÉo de melhores preÇos, preservando o interesse público e respeitados os valores
esümados para a contrataçâo prêvistos na planilha de custos anexo ao Termo de Referência/Projeto
Básico, para depois de comprovados os requisitos habilitatórios e eceitebilidadê dos prêços, assiner a
Ata dê Registro de Preços.
20.4.2. lncumbirá à AdministraÉo providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de
Preços no Diário Oficial do Município, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura.
O mesmo procedimento se adotará com relaÉo aos possÍveis termos aditivos.
20.4.3. É vedado efetuar acréscimo nos quantitativos Íixados pelâ Ata de Registro de Preços,
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inclusive o acréscimo de que trata o § " do art. 65, da Lei 8.66/93

20.5. A Ata de Registro de Preços produzirá seus efêitos jurÍdicos e legais a pertir dã data de sua
assinatura ê vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, incluÍdas eventuais prorrogaçÕes, conforme inciso lll, §
30, do art, 15, da Lei 8.666/93.

20.6. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contrataçáo, tampouco nas
quantidades estimadas, podendo oconer licitaçôes específicas para aquisiçáo do(s) objeto(s), obedecida a
legislaçâo pertinente, sendo assegurada ao detentor do Registro de Preços a preferência de fomecimento
em igualdade de condiçÕês.

20.6.1. O participante da SRP (Sistema de Registro de PreÇos), quando necessitar, durante a
vigência da Ata de Registro Preços, efetuará aquisiçóes junto ao fornecedor detentor de preços
registrados na mencionada ata, de acordo com os quentitâtivos e especificaçôes previstas na
licitaÉo, bem como dêverá, caso solicitado pelos demais participantes efetuar o remanejamento do
quantitativo não utilizado por este.
20.6.2. A Ata de Regisúo de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgâo
ou entidade da Administrâçáo Públicâ Municipal, Estrdual ou Federal, na condiÉo de órgâo
interessado, mediante consulta prévia ao órgáo gestor do Registro de Preços e concordância do
fomecedor.
20.6.3. Caberá ao Íornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condiçóes
nela estabelecidâs optar pela aceitação ou não do fornecimênlo, desde que este fornecimento não
prejudique as obrigaÇôes anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgáos participantes.
20.6.4. Ao órgáo não participante que aderir a Ata de Registro de Preços compete os atos rêletivos
à cobrança do cumprimênto pelo fornecedor das obrigaçÕês contratualmente assumidas e a
apliceçâo, observada a ampla deÍesa e o contraditório, de eventuais penalidades decoírentes do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relaÉo as suas próprias contratações, informando es
oconêncies ao órgão gerenciador.
20.6.5. Após a autorizaçáo do órgão gerenciador, o órgão interessado deverá efetivar a contratação
solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

20.7. O(s) preço(s) registrados e os respectivos Íornecedores serão divulgados no Diário Oflcial do
Municipio de Tauá e ficâráo à disposiçáo durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

20.8. O Município monitorará, ao mênos trimestralmente, os preços dos produtos, avaliará o mercado
constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em dêconência da reduÉo dos
preços praticados no mercado ou de lato que eleve os custos dos produtos registrados.

20.9. O Município convocará o fomecedor para negociar o preço registrado e edequá-lo ao preço de
mercedo, sempre que verific:lr que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.

20.10. Antes de recebêr o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, ô fornecedor poderá
ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requeÍimento fundamentado a
apresentâÉo de comprovantês, que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido o preço de
mercador tornar-se superior ao preço registrado, por fato superveniente.

20.11. Em qualquer hipótese os preços decorrentês da rêvisâo não poderão ultrapassar os praticados no
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada êntre o valor originalmente constante da proposta do
fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro - equaÉo econômica financeira.

20.12. Pa,a eÍeito de definiçào do preço de mercado seÍão considerados os preços que forêm iguais ou
inferiores à média dâqueles apurados pela Unidede Administretive do Município para determinado item.

2'1. FORTALIZAçÃO DA CONTRATAçÃO

21.1. A contrataÉo com os fomecedores registÍados será formalizada por intêrmédio de instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorizaçáo de compra ou outro instrumento hábil,
conbrme o art. 62 da Lei n' 8.666, de 1993.

21.2. No caso de formalizaÇào de instrumento de contrato (Anexo Vlll), o preço estabelecido nâo sofrerá
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rearuste, exceto quando a contrataÉo ensejaÍ duraÉo superior a (01) um ano, nos termos do 30, e § 1o da
Lei 10.19212001 (Lei do Plano Real).

21.3. Caso seja prorrogado, o contrato poderá ser reajustado com base no IGP-M da Fundação Getúlio
Vargas.

22. DA EXECUçÃO E DO RECEBIMENTO

22.1. OUANTOÀEXECUÇÃO:
22.1.1. Os critérios de execuçáo, prazos e locais de realização dos serviÇos estão previstos no Termo de
Referência.

22.1.2. Os atrasos ocasionados poÍ motivo de força maior ou caso fortuito, desdê que justificados até 24
(vinte e quatro) horas, antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão
considerados como inadimplemento contratual.

22.2. QUANTO AO CONTROLE E FTSCALTZAÇÃO:
22.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para eÍeito de posterior verificação da conformidade do
objeto com as especificações, Os representantes do CONTRATANTE especialmente designados como
Fiscais do Contrato, que devêrão sêr nomeados pelo Secretário da Paste, seráo os responsáveis pelo
acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato.

22.2.2. O MunicÍpio de Tauá resêNa-se ao direito de proceder à análise pelo corpo técnico da Secretaria
Requisitante. Caso fiquem constatadas irregularidadês em relaçáo ao objeto ou este não se enquadrar nas
exigências mínimas, resultará na não aceitaÉo do ob,eto.

22.2.3- Constatando que o serviço executado não atênde âs especificações estipuladas neste Edital, ou
ainda que não atende a finalidade que dele natuÍalmente se espera, o órgâo responsável expedirá
ofício à empresa vencedora, comunicando e .iustificando as razões da recusa e ainda notificando-a para que
sane as inegularidades dentro do menor prâzo possÍvel.

22.2.4. DecoÍi.do o prazo estipulado ne notificaÉo sem que tenha havido a soluÉo do problema em
relação às irregularidades apontadas, a secretaria solicitante dârá ciência a Procuradoria Fiscal, a fim de
que se proceda à abeÍture de processo administrativo em face da empresa, dê ecordo com as normas
contidas na Lei 8.666/93 e alteraçÕes, para apliceção das penalidades cabíveis.

23. DO PREçO, DO PAGAXIENTO, REAJUSTE E REEQUILíBRIO

23.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incrdência de todos os tributos,
encargos trabelhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, direitos autoÍais,
deslocamentos de pessoal e material, custos ê demais despesas previsÍveis que possam incidir sobre o
objeto licitado, inclusive a margem de lucro.

23.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporçáo da entrega dos bens licitados, segundo as
Ordem de Compra expedidas pela administraçáo, de conformidade com as notas fiscaisi/fatures
devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e
Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condiçÕes da proposta.

23.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da
documentação tratada nêste subitem, observadas as disposiçÕes editalÍcias, através de crédito na
Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal-

23.3. REAJUSTE: Os valores constantes des propostas nâo soÍreÉo reajuste antes de deconidos 12
(doze) meses do seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundaçáo Getúlio
Vargas.

23.4. REEQUILíBRIO ECONÔmICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevislveis, ou
previsÍveis porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execuçáo do ajustado,
ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou frato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstreda tal
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situação e termo aditivo, ser restabelecida a relaÉo que as partes pactuaram inicialmente entre os

encaigos do contratado e a retribuiÉo da Administraçáo para a justa remuneraÉo do fomecimento/serviço,

objetiiando a manutençáo do equiiibrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, ll,
'd' da Lei Federel n.' 8.666/93, alterada e consolidada.

24. DAS SANçÔES

24.1. A Detentora da Ata de Registro de PreÇos/Contratada ficará sujeita às seguintes penalidedes, em

caso de inexecuçáo total ou parciai do contrato, erro de execuçáo, êxecuçáo impeÍfeita, mora de execuçáo,

inadimplemento contratual ou náo veracidade das informaçôes prestadas, garantida a prévia defesa:

l. Advertência, sanÇão de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.o 8.666/93, poderá ser aplicâda

nos seguintes casos:
a) àescumprimento das obrigaÇões e responsabilidades assumidas na licitaçáo;

b1 outras ocorrências que possam a€Íretar tÍanstomos ao desenvolvimento das atividãdes' 
do(a) CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicaçáo de sanÉo mais grave'

ll. Multas, que poderáo sêr recolhidas em qualqueí agência integrante da Rede Arrecadadora de

Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser
preenchido de acordo com instruçÕes fornecidas pelo(a) Contratante:

âl deí,g% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atÍaso na entrega dos' 
produtos ou indisponibilidade dos mesmos, limitada a 10o/o (dez por cento) do mesmo

valor;
b) de2,O% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer cláusula' 

ou condiçáo contratual, não especiÍicada nas demâis alíneas deste inciso, apliceda em

dobro na reincidência;
c) deS,O% (cinco por cento) do valor total do contrato, pela recusa em substituir quelquer' 

proáuto ieleitado, caracterizando-se a recusa, caso a substituiÉo não se efetive nos 05
(cinco) diaê que se seguirem à data da comunicaçáo formal da rejeição;

lll. Suspensáo temporária de participaÇáo em licitação e impedimento de contratar com o

Município de Tauá, por prazo não supêrior a 05 (cinco) anos;

lV. DeclaraÉo dê inidoneidade paÍa licitar ou contratar com a Administreção PÚblica, enquanto

perdurarâm os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaÉo
perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à AdministraÉo pelos

i:rejuízos resultantes é Oeóois dê decorrido o prazo da sançáo eplicada com base no inciso

anterior.

24.2. No processo de aplicaçâo de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla

ãeiãsa, gaàntiOa nos prazos de S lcincol dias úteis para as sanções previstas nos incisos l, ll e lll do itêm

24.1 sup-ra e 05 (cincoi dias corridos para a Sançáo prevista no inciso lV do mesmo item.

24.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a

ôntar Oa notificaçáo ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será

àutómaticamente àescontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou

,irf"en"i, de crédito da Contraàdã, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como

oirlo, ntir" do Município e cobrado mediante processo de execuçáo Íiscâ|, com os encârgos

conespondentes.

24.4. As sançóes previstas nos incisos lll ê lV do fiem24.1supra, poderão ser aplicadas às empresas

que, em razão do crntrato obieto desta licitaÉo:
a) praticarêm atos ilÍcitos, visando frustrer os obietivos dâ licitaçào;

bi ãemonstrarem não possuir idoneidade para óontratar com e AdministraÉo Pública, êm virtude

de atos illcitos Praticados:
c) sofrerem conàenaçáo definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos'

24.5. As sançóes previstas nos incisos l, lll e ÍVdo item 24.1 supra poderão ser aplicadas ,iuntemente

à- , Oo inciso'll do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo procêsso, no

prazo de 05 (cinco) dias Úteis
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24.6. A llcitante adjudicatária que se recusar, injustificadâmente, em firmar o Contrato dentro do prazo

ãe 0S (cinco) dias úteió a conter da notificação que lhe será encaminhada, estará sujêita à multa de 5,0%

ôin"o àà, 
"énto) 

do valor total adjudicado, iem prejuÍzo das demais penalidades cablveis, por caracterizar

descumprimênto total da obrigaÉo assumida.

24.7. As sançÕês previstas no itêm 24,6 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar dê não

vencedoÍas, venÁam a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este êdital' e

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse'

25. DlsPoslçÔEs FINAIS

25.1. As normas que disciplinam este Pregão EletrÔnico serão sempre interpÍetadas em favor da

ampliação da disputa entrê oa interessados, ãtendidos o interesse público, sem comprometimento da

segurança e do Íegular funcionamento da edministraÉo'

25.2. Os casos omissos poderáo ser Íesolvidos pelo pregoeiro durante a sessáo e pêlo(s) Secretário(s)

óiáenaao(es) de Despesa, em outros casos, mediante aplicaÉo do caput do art. da Lei n.o 8.666/93.

25.3. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante,

ãã"J" qr" 
"éiá 

possívet a aferiÇão da sua qualidêde e a exata compreensáo da sua proposta durante a

realização da sessão pública deste Pregão EletrÔnico'

25.4. A adjudicaÉo e a homologaçáo do resultado desta licitação náo implicará direito à contÍataçáo.

25.5. Nenhuma indenizaçáo será devida às licitantes pela êlaboraçáo ou pela apresentação de

ãàcumentaçao reÍerentê aô presente edital, nem em relaÉo às expectativas de contratações dela

decorrentês.

25.6. A Homologaçáo do presente procedimento seÍá de compêtência do(s) secretário(s) Gesto(es).

25.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de inÍcio de cpntagem e inclui-

ie o dia do venciúento, observando-se que só se iniciam ê ven@m prazos em dia de expediente normal no

úrãi"ipi", "*"ió 
quando for expressamente estabelecido em contrário. Para dirimir, na esfera .iudicial, as

ôr""ioã" brir.a"s ào presente editat será competente o Foro da comarca de Tauá - cE.

25.8. Quaisquer informaçÕes poderão ser obtidas diretamente na sede da comissâo Permenente de

Li"it"ça" àã É*t"itura de Tauá, situeda na Rua Abigail Cidrão de oliveirâ, si/n, Planalto dos Colibris,

iãrãlcÉ. cEp.:63.660-000 (prêóio da cidade Digitat), ou peto e-mait pregao.taua@gmail.com:

25.9. Todas as normas inerentes à contrataÉo, discriminadas no Anexo - Termo de Referência deste

úitiur"nto ConvocatóÍio, deverão ser minucioiamente observadas pelos licitantes quando da elaboraÉo

de suas Propostas de Preços.

25.10. No interesse da AdministraÇão Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de indenizaÇão,

fica assegurado à autoridade competente:"-- - ;t" alterar as condições, a qualqueÍ tempo, no _todo 
ou em parte, da presente licitaçáo, dando

ciência aos interessados na forma da legislaçáo vigente;

b)anularourevogar,notodoouemparte,a'presentelicitaÉo,aqualquertempo,distodando
ciênciaaosinteressadosmediantepubliceÉoneformadalegislaÉovigente.

25.11. os evisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os recursos interpostos, a AnulaÉo ou

ãrooacao seráo feitôs aoj interessados mediante publicação no flanelógrefo da Prefeitura de Tauá,

;;ê#'" O-"úito "" Lei Orgânica do MunicÍpio e no site da BBM: www.bbmnet'com.br e

https://licitacoes.tce.cP. gov. br/index php/licitacao/abertas'

25. DOS ANEXOS

25. 1. Constituem anexos deste edital, dêle fazendo parte:
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ANEXO I

ANEXO II
ANEXO il
ANEXO IV
AÍrlEXO V

Termo de Referência - Descriçáo detalheda do objeto
Modelo dê Declãração de fato superveniente impeditivo de habilitaçáo;
Modelo de DeclareÉo dê que o licitante "não pGsui profissionais menores de 18 anos
Declereçáo de concordância com os têrmos do edital;
DeclaraÉo de ME (Microempresa) / EPP (Empresa de Pequeno Porte) / MEI
(Microempreendedor lndividual);
Da análise e aceitabilidade da Proposta Final Negociada;
Modelo de Pmposta de Preços Negocieda;
Minuta da Ata de Registo de Preços;
Minute do Contrato

Tauá - CE, I de março de 2023

Bezêre
Odenador de da Autarquia Municipel de Trânsito

GêíênciadoÍ

ANEXO VI
ÂNEXO Vt.t
ANEXO V[
aNEXO V
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TERIáO DE REFERÊNCIA

í. ESPEGTFICAçÃO DO OBJETO

'1.1 Registro de preços visando futura e eventual c,ontratação de empresa especializada em serviÇo de
fornecimento de equipamentos e hardwares, instalaçáo e manutenção de plataforma integrada de suporte
opêracionel pera telemetria e controle elteÍno de veÍculos via satélite por GPSiGSM/GPRS/EDGE, e
gerenciamênto e controle informatizado da frota, com uso dê cartÕes magnéticos e/ou tecnologia similaÍ,
como meio de intermediação do pagamento para aquisição de combustíveis (gasoline, etanoÍ e diesel), bem
como de peças e serviços de manutênção preventiva e corretiva, lavagem e bonacharia, em rede de
estabelecimentos credenciados da Contratada, visando atender as necessidades das Secretarias do
municlpio de Tauá/CE, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I -Termo de
Rêferência.

1.1. A contretaçâo atenderá a frota dê vefculos, máquinas e tratores, própria e terceirizada que esElo a
disposiçáo e sob responsâbilidade da contratante.

2. ÓRGÃO GERENCIADOR: AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO

2.i. ÓRcÃo(os)PARTlcrPANrEs:

3, JUSTIFICATIVA

3.í. O Município de TauíCE possui uma grandê fmta de veículos e equipamentos, assim como têm a
posse de outros que são locados pelas secretarias. Considêrando que tais veículos, além de precisarem de
combustíveis e de menutenÇáo para seu plêno funcionamento, êstão submetidos e expostos aos atuais
problemas de seguranÇa e mazelas da sociedade que geram perdas patrimoniais, assim como afetam
diretamente os serviços prestados na comunidade municipal, deve a AdministraÉo Pública buscar
mecanismos viáveis para nêutralizar tais efuitos ê garantir a execuçáo de diversas atividades de sua
responsabilidade ligadas ao uso de sua fÍota.

3.2. Por sua vez, os serviços de abastecimentos de combustívêis e de manutenção preventive e coÍretiva
da frota são serviços êssênciais, posto gue sâo imprescindíveis para a viabilização da locomoçâo dos mais
diversos veÍculos que ficam à disposiçào para os pacientes ê profissionais daquela entidade.

3,3. Do mesmo modo, observa-se uma tendência de a Administração Pública em reconhecêr a impoÍtância
de atividades desempenhada8 por empresas especializadas em gerenciamento ê administraçáo da frota de
veículos com o auxÍlio do uso dê plataforma integrada em módulos de gestão da frota de veÍculos sob
diversos aspectos de controle e sêgurança êletrônica, por mostrar-se ser mais eficiênte e transparênte no
acompanhamento dos gastos e desempenhos dos veículos.

v

UNIDADES GESTORAS
Autarquia Municipal de Trânsito
DeÍesa Civil
FundaÇáo de Desenvolvimento Econômico e Fomento às Atividados Produtivas e Locais
Gâbinete da PreÍeita
Secretaria da Sequranca Cidadã
Secretaria de Cuttura, Turismo e Lazer
Secretaria de EducaÇão
Secretaria de Esportes
Secretaria de Gestão Orqanizativa e de Pessoas
Secretaria de Infraestrutura, Conservaçáo e Sêrviços Públicos
Secretaria de OrÇamento e Finanças
Secretaria de Polltica da Mulher, Juventude, ldoso, Drogas e FamÍlia
Secretaria de ProteÇáo Social Cidadania e Direitos Humanos
Secretaria de Saúde
Secretrria do Dêsenvolvimento Rural, Recursos Hídricos, Meio Ambiente e Sustentabilidade
Secrebria do Trabalho, Desenvolvimento Económico, Tecnológico, CientÍfico e Empreendedorismo
Superintendência do Meio Ambiente
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3.4. Por isso, pensa-se com este procêdimênto, realizai o registÍo de preços visando e futura contrataçáo de
empresa que realizará o gerenciamento da frotia e administraÉo de cartôes a sêrêm utilizados no
fornecimento de combustívêis, peÇas e serviços, em ampla rede dê estabelecimentos crêdenciados ao
sistema da contratada nas principais regiões e localidades.

3.5, Percebe-se que o principal intuito da contratação, não está limitado à aquisiçáo pura e simples de
combustÍvel, peças e sewÍços, difêÍentemente do que oconê com as contratações realizadas diretamentê
com os postos de combustÍvel e oficinas- Neste caso, a empresa ser contratada atuará na intermediaçâo do
fomecimento de abastecimento, peças e sêrviços automotivos, gerindo e tendo a plena responsabilidade no
pagemento dos estabelêcimentos, bem como pelas atividades de gestio e controle da frota, buscando
promover a eficiência, padronização e racionalizaÇáo da utilizaÉo dos recursos aplicados na frota de
ve[culos e equipamêntos do MunicÍpio de Tauá.

3,6, lmportrnte ressaltaÍ que a AdministraÉo, na sua busca incansável por mêlhorias e ganho de escala
em qualidade, vem através de planejamentos e estudos, buscar implementar polÍticas públicas sustentáveis
e apoiadas por uso de tecnologias que garantam escalabilidade, eficiência e modernização nos serviÇos
públicos.

3.7. Sendo assim, a presente contrataÉo justifica-se pela necessidade de a CONTRATANTE garantir a
segurança patrimonial dos seus bens, através de um sêrviÇo que contemple o fornecimento e a instalaÉo
de hârdwares móveis de comunicação, implantação e treinamento dos operadores que manusearão sistema
de gerenciamento em central de controle a ser montada na sede da CONTRATANTE, para
acompanhamento de operações extemas, atrâvés de sistema com módulos de telemetria e controlê de
todos os veículos que êstão a seu serviço, assim como, garantir a manutêngáo das atividades essenciais
desenvolvidas pela CONTRATANTE com transparência e agilidade, tanto na utilização dos serviços
mencionados, quanto no gerenciamento das informaçÕes pertinentes, aumentando assim o controlê sobre
os custos de cada veÍculo.

3,8. Essa contratação representa um importante instrumento gerencial e, principalmente, opêracional, a fim
de que se mãntênham os padrÕês adequados de desenvolvimento das atividades institucionais almejados
pela CONTRATANTE, tendo como principais resultados a reduÉo de despesqs com a frota, através de
controles dinámicos, modemos e eficazes; veracidade das informaçÕes, obtençáo de inÍormações sobre
localização em tempo hábil para tomada dê decisões conetivas, entrê outros.

3.9. Através da presente contratiaÇâo, a Administração Municipal de Tauá/CE, terá disponibilidade de postos

de combust[veis sob várias bandeiras, €bendo ao usuário e gestor da fÍota â eS@lha dos cÍedenciados
que possuam o menor preço unitário praticado na venda dos combustíveis, e êm adequada localização na
oportunidade da utilizaçáo em confurmidede eom os mecanismos contratuais. Ademais, a contrataçâo do
presente serviÇo promovera o controle, monltoÍEmento, otimizaçáo, padronizsçâo e racionalizaÉo do uso
dos veículos, fazendo.se; assim, necêssário a contratação de empresa que seja especializada nesse tipo de
serviço. Rêssalte-se, âinda, que o transpofte, seja de pessoas, materiais, documentos e pêquenas cargas, é
de fundamental importância no apoio das atividades administrativas e de âtendimento a populaçáo.

3.í0. Considera-se a natureza dos serviços como de prestaçáo continuada e de grande relevância, uma vez
que a interrupÉo dos serviços a serem contratados poderá implicar em prejuÍzo ao exercício des atividadês
da CONTRATANTE. Deste modo, é evidente a necessidade de dispormos de instrumento legal como a Ata
de Registro de Preços para, quando houver necessidade, contratar tais serviços em total atendimento a
gestão pública municipal.

3.1í. Pondera-se, quê a lic'rtaçáo realizada de forma conjunta e em lote alêm de gerar celeridade e
economia processual visa, ainda, a eficiência técnica, por consolidar o fomecimênto dos combustíveis e da
plataforma gerencial a partir de um único fornecedor, gerando assim maior eÍiciência na gestão contratual,
bem como na prestaçáo dos serviços, haja vista que é notório o Íato de que ao se utilizar de muitos
fomecedores, âumenta-se a incidência e as possibilidades de resultar em possÍvel incompatibilidade entre
os componentes de comunicaçáo dos herdwares e a plataforma modular de gerenciamento,

consequentemente inviabilizando â operacionalização do projeto para a CONTRATANTE.

3.í2. Outrossim, é importante salientar que há a necessidadê dos itens consolidados ao lotê êsteiam
disponÍveis simultaneemente, haja vista quê a soluçáo de gerenciamento e controle eÉemo em plataforma
de sistema único necessita de todos os itens e equipamentos mencionados para seu uso. Dessa frorma, a
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3.13. Após larga pesquisa, encontra-se disponÍvel no marcador tecnológico soluçÕes de diversos
fabricantes e de inúmeras empresas desenvolvedoras de sofri are, inclusive sendo percebido um vasto tipo
de "linguagem' de programagáo que poderiam fazer com que o ob.letivo do CONTRATANTE, não fosse
efetivamente atingido quándo houver incompatibilidade entre hardwaÍes, soflryares e plataformas diversas e
não unificadas a partir da raiz do seu desenvolvimento.

3,í4, A regra vigente no ordênamento jurldico brasileiro, conforme consta no art. 15, inciso lV e no art. 23,
§1o da Lei no 8.666/93, é do parcelamento do objeto a ser licitado, com vista a ampliar a compêtividade,
gerando, em tese, economia ao Erário, entendimênto êste exarado na Súmula n" 247 do Tribunal de Contas
da União - TCU, que se reproduz:

'É obrigatória a admissão da adjudicaçáo por item e não por preço
global, nos editais das licitações para a contrataÉo de obras, serviços,
compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja
prejuizo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de êscala,
tendo em vista o objetlvo de propiciar a ampla patticipaçáo de licitantes que,
embora não dispondo de capacidade para a execuÉo, fomecimento ôu
aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-.lo com relaçáo a itens ou
unidades autônomas, devendo as exigências de habilitaÉo adequar-se a
essa divisibilidade."

3.í5. Náo obstante a regra geral, a própria jurisprudência do TCU, estabelece que em casos em que foÍ
inviável o parcelamênto, faça constaÍ a justificâtiva quanto à questáo, conforme sê depreende dos Acórdãos
n" 2.62512008 e 2.864/2008, ambos do Plenário.

3.í6. Dêpreende-se, portanto, que ainda que seja regra o parcelamento das soluções a serem contÍatadas,
essa não é absolutâ, visto que a eventual divisâo do objeto por itens pode acanetar prejuízo para o conjunto
da soluÇáo, especialmente com a dificuldades de gerenciamento da frota por dlferentes empresas.

3.í7. É fato que os serviços podem ser executados por várias empresas, porém, para a Administraçáo
Municipal, não adienta apenas o Íornecimênto isolado de combustÍveis ou a'prestâÉo de serviços de
manutençáo preventiva e correliva ê o rastrêamento sem a solução tecnológicâ integrada que pêrmita o
Órgão ter a efetiva gestiio dê custo de cada veÍculo em uma única fenamenta.

3.18, Dessa forma, é evidente que o parcelamento do obieto gera prejutzo para o conjunto da soluçáo
proposta, uma vez que aumentariam os custos de mobilização, bêm como gerariam grandes diflculdades no
gerenciamento dos serviços a serem contratados ê prestados por mais de uma empresa.

3.í9. O modelo integrado, além de gerar maior controle, gerênciamento mais efetivo, tomada de decisão
com informaçÕes completas e tempestivas, traz consigo a redução de custos com pessoal para opeÍaçáo de
diveÍsos sistema diferêntes e c.om modo de linguagêm dispersas, pois geriam necessários vários
funcionários pâra geri.los, bem como para êlaborar rêlatórios para tomada de decisão, assim como para

aplicação de auditorias de veriÍicação, que seriam ineficientes e sem fidedignidade em razão da falta de
integraçáo e automatização das informaçôes que Íicariam à mercê de operaçÕes manuais, trabalhosas e
morosas, inviabilizando de fato essas ações.

3.20, Quanto as estimativas dos quantitativos são meramente estipuladas pela provável demanda de cada
unidade orçamentária, quantidades da Írota de veÍculos, bem como, com base na utilizagáo desses serviços
em exercícios anteriores. As Secretarias municipais poderão realizar contretaçôes ou não, ficando a cargo
de cada uma o mérito quanto a sua própria necessidade.

3,21. Pot fim, jusüfica-se a não possibilidadê da participaÉo de pessoas flsicas ao processo, posto as
ceracterísticas e as pretensÕes com a presente demanda.
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3.22. Opta-se por realizar-se a presente licitaÉo na modalidade Pregâo Eletrôniêo, valendo-se do Sistema
de Registro de Prêgos por tralar-se de serviços comuns e de aquisiçáo frequente com quantitativos que não
se pode dêfinir previamente, conforme previsto no parágrafo único, do art.'10, da Lei Federal n" 1O.52O^OO2
e no art.3', le lV, do Dêcreto Federal N"789220'13.

4. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E SUANTIDADE TOTAL ESTITADO PARA O EVENTUAL REGISTRO
DE PREÇOS

LOTE 01 - EOUIPAMENTOS E HARDWARES-

.s.r

,1

ESTAçÃO TERMINAL DE ACESSO EQUIPÂDA COM MODEM
QUAD'BAND, GPS, ANTENAS INTERNAS, BATERIA INTERNA,
ACELERÔMEÍRO, IGNIÇÂO, 02 (DUAS) ENIRADAS E O1 (UMA)
sAlDA. ENTRADA PARA DADo LMRE vtA RS232,
cERTrFrcAÇÀo tF6z, ALTMENTAçÃo 6-4BVDC E pRorEÇÃo
ÂTIVA CONTRA SURTO DE TENSAO

UND 127 665,00 8i1.i155,00

2

ESTAÇÁO IERTiiINAL DE ACESSO EQUIPADA COM SISTEMA
PLUG AND PtÂY EM OBD COM 16 PINOS, MODEM QUAD BAND
GSM 850/9OO/1800/19OO MHZ, ANTENAS INTERNAS, BATERIA
INTERNA 180 MAH I 3,7 V., REDE GSM / GPRS, SENSIBILIDADE
oo GPs: -159D8M, COM PRECTSÁO DE LOCALTZAçÂO DO GpS
NÃo tNFERtoR A 32,8 pÉs / i0 M, 2D RMS, AUMENTAÇÃo DE
12V-24V, TEMPERATURA DE ARMZEMMENTO DE 40'C - +75
.c, TEMPERATURA DE opERAÇÃ DE -20 pc - +5s r, UMTDADE
opERAcloNAL s% A gsoÁ sEM coNDENSAÇÂo.

UND 68 541,66 36.832,88

3

ESTAÇÃO TERMIML DE ACESSO MODEM NAO INFERIOR A 3G
(QuAD-BAND), w-Fr (s02.r 1Br/G/N), coNExÂo DE 03 ANTENAS
EXTERIIAS; Wfl, GPS, GPRSEG, BLUETOOTH 2.0, COM
INTERFACE ETHERNET 1Ol1OO MBPS, 2 USB HOST, ,I MINI-USB
orc, 3 ENTRADAS DtGlrAS, 1 sÂiDA DE coLEToR ÂBERTo,
PORTA RS232, PORTA RS485, SAIDÂ DE AUDIO, ENTRADA
PARA MtcRoFoNE, SAÍDA HDM| 720p, ENTRADA PARA ATÉ 4
CÂMERAS ANALócrcAS, coM ALTMENTAÇÂo TNTEGRADA
(ATÉ 2A@12vDc) coM pRocEssADoR ARM coRTEx A8
sooMHz, pRocEssADoR GRÁFrco AMD 2430, uNloADE DE
PRoCESSAMENTo DE VÍDEo co|, ACELERAÇÂo PoR
HARDWARE, MEMÓRIA FLÂSH NAND 1GB, MEMÓRA RAM
5i2MB, slor MtcRo SDCARD AÉ 32GB (cARTÃo NÃo
tNcLUSo). cRAVAçÃo DE vÍDEo EM H.264. cERAÇÃo DE
FOÍOS EM JPEG, ALIMENTÂDO POR 9^- 36 VDC (12V, NO
MíNIMO, QUANDO CONECTADO COM CÂMERAS), CONSUMO
pADúo (12@vDc) coM 4 cÂMERÁs EM FUNcror{AMENTo:
2,2 A, CONSUMO PADRAO (12@VDC): 0,2â, BÀTERIA INTERNA
DE loN-LÍno DE 5.000 MAH, ALIMÊNTAÇÁo vtA MrcRoFrr,
PIco DE TENsÀo (LoADoUMP), PoLARIzAÇÃo INVERSA, GPS
DE ALTA SENSIBILIDADE COM SUPORTE PARÂ AGPS,
EeulpAMENTo RASTREÁVEL E ACELERôMETRo (3 Etxos).

UND 5 2.595,00 í2,975,00

I.JND 5 3.43í,66 'r7.158,304

TERMINAL DE DADOS COM CONSUMo NoRMAL: 30 MA @
12VOLTS E CONSUMO tr,tÁXlUO, rgO r*A 6 rZ VOrrS, reXrõ
LIVRE DO TERMINAL PARA A CENTRAL, 120 CARACTERES,
TEXTO LIVRE DA CENTRAL PARÂ O TERMINAL, 2{O
cARAcrEREs, BrBLrorEcAS, LrMrrE [úx!Mo DE 160
MENSAGENS (Msc DÊ 20 cARÂcrERES APox.), MEMóR|A
FLASH í2aK (EpRoM), MEMóR|A RÂM 8K, TEctADo
ALFANUMÉRICo EMBoRRAG}IAoo. COM 64 TECLAS, TECI.AS
ESpEctAts PARA AcÊSso DtRETo Às FUNçôES DE
CoNTROLE (F0 A F9) E O|SPIÁY DE LCD GRÁFICO COM 240'64
PIXELS E BACKLIGHT.

2.725,00UND 5 545,005

CONTROLE IDENNFICADOR, BLOOUEAOOR E ACIONADOR
COM BATERIA INTERNA DE 610 MAH, CHIP ZIGBEE CC2430.F32
coM 32KB FtÂsH E coiruNtcAcÃo coM ourRos
Dtsposrrvos ATÉ 45M DE DtsrÂNcLA coM Ai{TENA
INTERNA.

UND 59 405,66 23.933,94ELETRoVÁLVULA BLooUEADOR DE COMBUSTTVEL6

408,33 6.í24,95
MÔDULO DE VOZ MINIMODELO BI-VOLT 85DB COM
ACIONAMENTO SEM RELÉ POSSUINDO ATÉ 02 MENSAGENS
DE ALERTÀ.

I.JNO í57

í.725,00UND 5 3,{5,008
SENSOR LLS3O16O DE 7OO MM, PARA MEDIÇAO DE NIVEL E DE
TEMPERATURA Do GoMBUSTÍVEL, A SER INSTALADO NO
TANoUE Do vE[cuLo, coM TNTERFAGE DE sAloA Dos
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LOTE 02 - SERVIÇOS DE DISPONIBILIZAÇÁO OE PLATAFORMA INTEGRADA DE SUPORTE
OPERACIONAL PARA CONTROLE, MONITORAMENTO E GESTÀO DE FROTA

\.-\-,'

VALORES MEDIDOS RS-232, EtA-485.

9

CARTÃO SIM TIPO M2M COM TRANSMISSAO EM REDE GPRS,
oPTANTE poR ApN cENÉRcA ou pRtvADÀ cRtprocRAFtÂ
DE DADos, coM posslBtLtDADE DE UnLEAÇ,{o DE vpN, tp
DEDtcADo ou Fxos, coM pAcorE DE DADos Íúo tNFÉRtoR
A 60 MB oUADR|BAND No pERlDo DE i2 MEsEs, cotr
UTILIZAÇÃO MEN§qL NÁO SUPERIOR A 05 MB.

I.JND iaoO 54,33 21.732,00

Í0
CHAVE DE ACESSO AO SISTEMA, PROPRIO OU CONTRATADO,
DE GERENCIÁII/IENÍO DE FROTA DE VEICULOS, VIA WEB,
PELO PERÍODO DE 12 (OOZE} MESES,

UND íl 12.550,00 í38.050,00

11

CONJUNÍO DE VIDEOVI/ALL AUXILIARES FORMATO 1X3 (UMA
LTNHA E TRÊs coLUNAs), coMposro poR 3 (ÍRÊs)
MONITORES LCD DE 32'POI.EGADAS. RESoLUÇÃo FULLHD
ou suPERloR, rNcLurNDo 3 (IRES) SUPoRTES COM
MOLDURÂ PARA ACAEÁÍ!,IENTO; - 01 (UM) COMPUÍADOR
DESKToP coM PRoCESSADoR INTEL coRE 17, MEMÓRIA
RÂT, /IGB, CAPACIDADE DO HD 01 TB, MONITOR COM TELA
15,6'; - 0l (UlíA) IMPRESSOR MULTIFUNCIOI,IAL COLORIDA: -
01 (uM) NoBREÀK DE ALTA PERFoRMANoE coM poTÊNctA
NÂo INFERIoR Â 3.0 KVA; TNFRAESTRUTURA DE
coMuNrcÁçÃo TCPIP É ENERGTA AC ÍOn?sV; - 01 (UM)
RACK SIMPLES NPO ESCRTTÓRIO PARA COMPIJTADOR,- 01
(UMA) CADEIRA DE ESCRITÓRIO COM REGULADOR DE
ALTURA E ENCONSTO FXO E ACOLCHOADO, - 01 (UM)
APARELHO DE AR CONDTCTONADO DE 12.000 (oOZE) MrL
BTUS.

UND 6 33.i183,33 ãt0.899,98

TOTÂL LOÍE Oí 5{6.6,12,05

\<_

sERVrÇO 6m R§ 399,3 239.598,0021

Ssrviço dê instelagào / Gtirade de apaíelhos de
hârú,!,arê, monitoÍameÍúo, contole extemo e
êsceneamenlo de parârnetros e dados
operaçionaE dê !êlculos, induindo A
CONFIGUFAÇÁO ê ativaçáo, peÍtencentes â
Írota da CONTRATANÍE

sERVrÇO 24,00 RS 378.33 907.992,002.2

Sêrviço de monitoremento, controle eíemo e
escaneameÍÍo de parârnelros e dados
opeEcionais de voícülos poílencênt63 à frota
da CONTRATÂNTE.

sERVrÇO 72 9. 00R$ 5$0, 687.600,002.3

Sewiço do Cantral lnbgÍada (SAIA DE
oPEMÇÔES) de i,/ionitol,llmônto o G€stâo de
Fmtâ ds wl€ülos, coíi rcoínpanhaÍnento dê
profissional tácnico EXCLUSIVO, COl, CARGA
HoRARIA SEMANAL DE 44 HORA§-

1,8 % 8.2A1.2 ,40sERVrÇO
Rt

8.í 3,r.800,002.4

Sewiço de intêmedlaçáo, adminMaçáo e
gerenciamento, através de siStêma
infomatizado inEgrado própÉo ou @ntratado,
COMPATIVEL COM H,ARENA'ARE ESTAÇÂO
TERMINAL DE ACESSO COü SISTEMA plug
ând play EM OBD, perã aquisigáo de
coínbustlvel (Gasolina, Etanol e Dbsol), stravés
de rede de estabelecimeÍrto credeflciados pêla
contEtada, coín uso de tecnologia QRCOOE
ou SENDoR DE APRoxTMAÇÃo para
atendimento das necessiledes da frota de
voiqllos da Contratante.

RI
3.5n.176,ú 2,5 rÁ s.6r5.662,90

SêÍviço de intBÍmodiaçáo, admlnhtraçâo e
ger€nciamqnto, atÍavés de sistsma
inÍoÍmatizado integÍado pópÍio ou contÍatado,
COMPATIVEL COM HARüA'ARE ESTAÇÃO
TERMINAL DE ACESSO COÀ, SISTEMA plug
end plây EM OBD. pârâ íomêdmento e
reposiÉo de peças E acessórios eÍn gêral,
ssrviços de boÍrachaÍia, lâv4em simplêa e
cornplêta dê veÍculos, t ocâ do flt os e ólêos,
coíno também, mgnutençào prst Êntiva ê
corÍstiva akavés de I€dê dê esiabêlecimento
credenciados oolia contÍatada. coín uso de

sERVrçO2.5
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tecnologia QRCODE OU SENDOR
atendimênto

DE
das
dã

APRoxIMAÇÁo
necàssidades da
Contratante.

qata
frota dê vêidlos

VALOR TOTAL LOTE 02 í3.732.079,30

5. ESPECTFICAçÕES DOS SERVÍçOS

5,í, A soluçào dêvera permitir que a plataforma do sistema seja acessâda e operada via web, sendo
possÍvel realizar consultas, configuraçÕes, modificações, liberaçôes e tudo mais que seja necessário ao
Íuncionamento das soluções, através dos módulos de gestâo, sempre com total segurança, isto é, acesso
criptografado e com login/senha garantindo a integridade dos sistemas.

5.2. Além da di8ponibilizaÉo e instâlaçâo dos equipamentos êmbarcados, a pmpresa a ser contrâtada
deverá disponibilizaÍ rastreamento veicular com transmissão de dados na tecnol{gia GSM/GPRS/GPS com
software via web, intêgrando logÍstica e gerenciamento dê Írota, de modo que atpnda a todos os requisitos
técnicos descritos neste Termo de Referência: O gerenciamento da CONTRATADA ocorÍêrá através de
sistema informatizado, próprio ou licênciado, para fornecimento de combusttveis dos veÍculos pertencêntes
atualmente a frota do Município, ou que venham a ser adquiridos, por meio de rêdê credenciada de
estabelecimentos (Postos de abastecimento) sob pagamento através de cartão magnético com uso de
senha individual, seja por veículo ou por condutor.

5.3. SERVIçOS DE IilPLANTAçÃO DO MODULO DE MONITORAMENTO E TELEMETRIA

5,3.í. A área de Monitoramento deve conter, no mÍnimo, as funcionalidades descrltas abaixo:

a) Msualização Principal

1. Tela inicial configurável de acordo com a necessidade do usuário;
2, ldioma do sistema em Português;
3. Visualização individual, parcial e globâl de todos os veículos no mepã;
4, Total de rastreadores ativos;
5. lcone do velculo onde rastreâdor se encontra;
6. Status de ignição ligado/desligado;
7. Status UPS ligado/desligado;
8. Descrição do veÍculo;
9. Latitudeilongitude;
10. Localização atual com endereço ou ponto de referência;
11, Hodômetro;
12. Velocidade;
í3. Data e hora da última atualizaúo,
14.Placá;
í5, Direçáo imagem;
í6. Direção teno;
í7. Envlo de comandos ao veículo;
18. lnformaçÕes dos eventos;
19, Direcionamento para visualizâção com imagem satêlite i mapa híbrido;
20. Gesüio de frota;
2'1. ldentificação das entradas e sa[das;
22. ldentmcação do motoristai
23. Atualização das infoÍmaçóes a cada 30 segundos;
24. Dirêcionemêntos para envios de comandos;

b) Cadastramento:

í. VeÍculos: Tipo de veÍculo; Descriçáo; Placâ; Cor; Marca; Modelo: Ano; Chassi: Pergunta dê segurança e
Resposta.
2, Motorista: Situaçáo: Ativo ou lnativo; Nome Completo; CPF; KG; CNII; Vencimento da CNH; Data de
Nascimento; Endereço complêto; Cidade; Estado; CEP; Telefones de contato: Íixo e celulaÍ: Código do
Cartão de Têlemetria; Pergunta de segurança e Resposta, Observação e Procedimentos.
3. Usuários: Nome dê usuário, login, senha de acesso, e-mail, liberaçáo de tipos de acesso, como: cadastro
de cerca, motorista, ponto,Írefêrência, rota, teclado, troca de rotas/cercâs, usuáíos, ênvio de comandos,
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monitoramento de rotas, relatórios envio e recebimento de mensagens, teíH';eH,l gráficos, tempos
referencias, viagens e tela de rastreamento online. 4. Pontos/Referências: Inforrpa sobre a chegada/saida
dê tal área e o tempo quê permaneceu dentro/fora da área marcada, contendb fierramenta pesquisa no
mapa, satélite e hÍbrido, com as informaçÕes Latitude/Longitude do endereço, limite do ponto digitando o
raio em metros para controlar tempos, descrição e assim podendo ter a geraÉo dos relatôrios em "Entre
Referências", "Parado em reÍerência" e "Ponto-a-ponto".

c) Eventos

í. ldentificação por cores especificas para @da evento, para facilitar a visualiàçáo no sistêma via web,
com opção de avisar ou não a central de Éstreamento;
2. IgniÇão Ligada/desligada;
3. 8060 Antifurto;
4. Violação da Antena UPS;
5. Violaçâo da Antena GSM;
6. Ligar/desligar sinalizadores;
7. Tensáo Baixa da Bateria;
8. Antifurto Violado;
9. Modo Manobra Ativado;
í0. PosiÉo Solicitada da Central de Rastreemento;
íí. Modo Sleep;
12. Posiçóes de Rastreamento;
í3. PosiÇões dê Rastreamento no Modo Sleep;
í4. Sinal GSM Fraco; informa se está ou nâo conectado.
í5. Tensão Baixa da Bateria Backup;
í6. DêfêAo na Batêria Backup;
I 7. Velocidade Excedida;
í8. Mudança de Curso;
í9. Número de Satélites UPS;
20. VeÍculo fora e dentro da cerca;
21 . BateÍia desconectada;
22. Troce de Óbo;
23, Revisão do Filtro dê combustível;
2/Í. Revisáo do Filtro de ar;
25. Revisão do Filtro de cabine ou Íiltro do ar-condicionado;
26. Revisáo das Lâmpadas, lantemas e faróis;
27. Revisão dos Pneusi
28. Revisáo da lnjeção eletrônica;
29. Revisáo dos Limpadores de para brisas;
30, Vencimento da cárteira de habilitaÇão dos condutores;
31. lnformaçÕes transmitidaE no envio da mensagem junto com o evento devendó sêr: Data e Hora do UPSi
Latitude, Longitude; Direçâo do UPS; Velocidade Viá GPS, Qualidade do sinal UPS; Data e Hora do êvento;
Hodômetro.

d) CeÍcas

1. Delimitar certa área na qual o veículo pode transihr;
2. Aviso pela central de rastreamento quando o motorista ultrapassar tal limite;
3. Criar cerca diretamente no mapa pela escolha por regido, caminho e roteiro predeterminado;
4. ldentificar área desejada no mapa, marcando um ponto a cada cliquê, podendo ser alterada
posteriormente caso seja nêcêssário;
5. Delerminar roteiro por nomes de ruas baino, cidade e estado;
6. disponibilizar via web lista por descriÉo, raio e cliente, com opção de tipo dê busca, alterar dados,
visuâlização no mapa e excluir cadastro.

ê) Rotes

1. Criar rota diretamentê no mâpa pela escolha por região, caminho e rotêiro predeterminado;
2. Aviso pela central de rastreamento quando o motorista desviar o caminhoi
3. ldentificar área desejada no mapa, marcando um ponto a cada clique, podendo ser alterada
posteriormente caso se.ia necessárioi
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4. Determinar rcteiro por nomes de ruas, bairro, cidade e estado

0 Envio de Comandos

í. Ligar/desligar o Pisca Alerta;
2. Solicitação de Posiçáo;
3. Dêsarmar Antifurto;
4. Ligar/desligar o bloqueador lgnição;
5. Configuraçáo hodômetro por UPS;
6. Reset do hodômetro;
7. Configurar tempos de transm'rssáo ligado/desligado;
8. Configurar tempos de transmissáo para economia de energia
9. Configuraçáo tempo ativarldesativar o antifuÍto;
í0. Configuraçáo velocidade máxima e tempo Sleep.

g) Logística

í. Busca por veÍculo próximo do local desejado, podendo esses locais sereln demarcado através de
Enderêços, VeÍculos ou Pontos. Mostrar distância entrê a área escolhida aos automóveis, o lD do VeÍculo,
qual evento está relacionado a ele e se as igniçôes/GPs êstão ligadas ou dêsligadas;
2. Verificar no mapa, rotas e caminhos desejados. Funcionalidade de alterar os pontos de origem e destino,
dentre eles, "Endereço", "Veiculo' e "Ponto" Em "Endereço" podendo colocar Rua, Cidadê. Númêro; Em
"veiculo", poderá selecionar os automóveis previamente listâdos; Em "Ponto", rpoderá ser visualizado a
distáncia e tempo do caminho entre pontos; 3. Cadastramento de MúltiploÊ Bontos: lnformar o melhor
caminho a ser percorÍido entre eles. Ao selecionar duas ou mais localidade§, o software demarca a
distância entre os mesmos esclarecendo qual é o melhor caminho desejado automaticamente.
4, Rotêirização: TraÇâr rotas no Maps via web entre "Endereço", 'Veiculo" e "Ponto" e calcular a distância e
tempo entÍe eles, com opção alterar os pontos de origem e destino, dentre eles, "Endereço", 'Veiculo" e
"Ponto". Em "Endereço" podêndo colocar Rua, Cidade e Número; Em 'Veiculo', podeÉ seleclonar os
automóveis previemente listados; Em "Ponto" funcionalidade podeÉ ser visualizado ã distància e tempo do
caminho entre pontos;

h) Mapa

1. Botão que pêrmite abrir um arquivo de localização;
2. Compartilhar: direciona o usuário a uma página que explica como é possível compartilhar conteúdo de
imagens, pontos ê interessantes.
3. lmprimir: para passar ao papel a imagem visualizada;
4. Menu dê acesio às opçóes de colar, copiar, recortar, renomear, excluir ou atuâli4ar atalhos de lugares e
imagens, entrê outros;
s. Àcesso as opçÕes de visualização, entrê elas, desativar/ativar as barrâs dei ferramentas, alterarem a
resolução, desativar ê ativar grades- entro outros;
6. Ferramentas: permitem âltêrar as conÍiguraçÕes do mapa e acessar recursos adicionais, como a Régua,
que permite traçar um caminho ou medir a distância êntrê dois pontos;
7. Permitê a adiÇáo de marcadores às localizações enconlÍadas no mapa.
8. Pasta: Agrupar as localizações por meio do uma classificaÉo;
9. Marcâdor, essa opção permite marcar os lugares de seu interesse;
10. UtilizaÉo de polÍgonos para definir marcaçÕes mais detalhadas;
11. Voar: localizaÉo cidades, pontos de interesse, etc;
'12. Lugares: localizaçâo de um determinado ponto como, uma cidade, digitando seu nome na caixa
Pesquisar;
í3. Área de Navegação: é visualizaÇáo das imagens dos lugares, podendo aproximar ou distanciar cada
imagem;
14. Recurso de Zoom: que permite mudar a inclinaÉo da visáo, isto 6, faz com que o modo de exibiçáo se

aproxime ou se distancie do ângulo de visâo que se tem em tena firme. Quanto meis próximo da superfície,
maior a inclinaÉo;
í5. Latitude ê Longitudê: A localização exata de um determinado ponto na Terra dêpendê do cruzamento
das informaçÕes de latitude ê longitude. Essa é a maneira mais precisa na localização de lugares e isso sê
da através dêsses parâmetros de laütude e longitude;
16. AÍquivos KML: Os arquivos KMZ são baseados na linguagem XML e com informaçÕes como latitude,
longitude, escala, textura, links, entre outros;
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Í7. Medidor de Distâncias: Permite medir a distância entre dols ou mais pontos, podendo escolher a
unidâde de medida, como: milhas, metros, quilômetros, polegadas ou outros;
í8. Adicionar informaçÕes: Adicionar marcaçóes de lugares para outros usuários desse mesmo programa
possam visualizâr

i) RelatóÍios

O sistema deve apresentar os seguintes relatórios:
í. Relatórios com visualização pêlo Maps via Web, com imagens Satélite, HÍbrido e Mapa. 2. Simples:
informaçóes do veÍculo durante um perlodo pré{eterminado com hora/datal Status lgniÇáo e GPS
ligado/desligado; localização do veÍculo com enderêço, alêm de possuir a localizaçãô no mapa com 3 tipos
visualizaçóes de imagem (satélite/mapa/híbrido) do trajeto perconido podendo sei realizado o acionamento
do zoom; direcionamênto para a tela de "Cadastro de Ponto Referência"; hfonlações velocidade e
direcionamento para acêsso a imegêm ampla no mapa.
3. Detalhado: informaçÕes do veículo durante um período pré{eterminado; Status lgnição e GPS
ligado/desligado; DescriÉo Veículo, Placa, Latitude, Longitude, Localizâçáo do VeÍculo com endeÍeço,
hodômetro, Direçáo com imagem; Velocidade, Data e Hora das Posiçóes, direcionamento para acesso a
imagem ampla no mapa, visualização controle de velocidade com busca, data de pÍocessamento com data
e hora.
3,í. Em câso de acionamento Evento inÍormações, como: lgniÇão Ligada/desligado, Botáo Antifurto,
Violação da Antena GPS e GSM ligar/desligar sinalizadores, Tensão Baixa da Eateria, Antifurto Molado,
Modo Manobra Aüvâdo, Posição Solicitada da Cêntral de Rastreamento, Modó Sleep, PosiçÕes de
Rastreamento, Posições de Rastreamenlo no Modo Sleep, Sinal GSM Fraco,,Tensào Baixa da Bateria
Backup, Defeito na Bateria Backup, Fim da Mda útil da Batena Backup, Reset, Curto Circuito nas Entradas
e Saldas, Velocidade Excedida, Mudança de Curso, Numero de Satelites GPS, VeÍculos fora e dentro da
cerca, bateria desconectada, tÍoca de óleo do motor, Revisão do Filtro de combustível ,Revisão do Filtro de
ar, Revisão do Filtro de cabine ou filtro do ar condicionado, Revisão das Lâmpadas, lantemas e faróis,
Revisão dos Pneus, Revisào da lnjeção eletrônica, Rêvisáo dos Limpadores de pará brisas, vencimento da
carteira de habilitação dos condutores.
4. Deslocamentolparada: lnformação de forma detalhada a localizaçáo inicial e final de um veículo de
acordo com â data ê os momentos de igniÇáo ligado/desligado, direcionamento pará visualizaçáo no mapa
com imagem satélite/mapa/híbrido.
5. ContÍole de combustÍvêl: lnformaçáo de consumo e gasto com base na distânda percorrida e com dados
inseridos na tela. Km/litro: quantos quilômetros o veículo percorre com um litro do combustível utilizado.
Valor do combustível: preço atual do combustÍvel utilizado, direcionamento para visualização no mapa com
imagem satélite/mapa/híbrido.
6. Eventos/Sensores: lnforma sobre fatos ocoridos com o veículo e registradoE nêsse período de tempo
determinado. Mostra a localizagão no mapa com imagem satêlite/mapê/hÍbrido ondd o equipamento enviou
o evento paÍa a central. Considerândo eventbs: maiores e menores que certo tempo qm segundos.
7. Entrê ieferências: lnforma dados sobrê a movimentação entrê as referências quê já foram cadastradas.
Considerando paradas maiorês e menores quê cêÍto tempo em minutos. DescÍêvêndo itens como: Origem e
destino, número de viagens, médio menor e maior tempo das viagens, com busca por período com data e
hora, disponibilizando arquivo para impressâo com datra e hora de processamento. Podendo sêlecionar a
busca por detêrminado veÍculo ou todo§.
8. Parado em referências: lnforma caso o veículo tenha saÍdo da sua área de referência pÍeviamente

determinadâ, mostra a movimentiaÉo do veículo. ConsideEndo paradas maiqreq e mênores que cErto
tempo em minutos- Descrevendo itens como: oligêm e destino, número de paraqasi média, menor e maior
tempo das paradas, com busca por pertodo com data e hora, disponibilizando arquivo para impressâo.

Podendo selecionar a busca por determinado veículo ou todos.
9. Ponto a ponto: lnforma detalhadamente sobre a situação do velculo, explicitando sua situação, local,
evento, data/hora, velocidâde média e máxima, distância percorrida e sobre qual veÍculo é o relatÓrio.

Mostra movimentaçâo ponto a ponto do veÍculo buscado com direcionamento para visualizaÇáo do trajeto
no mapa com imagem satélite/mapa/hlbrido. Disponibilizando consulta como: Origem e destino, tempo
parado origem, tempo de viagem, tempo parado destino, distáncia percorrida, Vêlocidade média e máxima,

inlcio e fim da viagem. Disponibilizando arquivo para impressão e direcionemenb para visualização no

Mapa via web com imagem satélite/map€/hibrido. Podendo selecionar a buscâ por determinado veÍculo ou
todos.
10. Acesso ao Sistema: lnforma os usuários que acessaram o sistema durante certo período

prêdeterminado. lnformará o lP do usuário, hoÍário de entrâda ê saída, além da dr.rraÇão do acesso. Sêrá

tambêm infoÍmado qual foi a maneira utilizada para acessar o sistema, via SITE ou WAP
11. Comandos: lnforma aos usuários os tipos de comandos enviados com hora e data de envio: pelo
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sistema, pela rede GSM/GPRS e pelo recebimento no equipamento. Com número dê tentativas enviadas
pela rede GSM/GPRS e status de confirmado ou não conÍirmado pelo equipamenlo com informaçÕes do
usuário que ênviou os comandos.

j) Relâtórios ematidos pela Central de Rastreamento:

í. Os relatôrios deverão estar disponíveis para visualizaÉo via web e download nos formatos: PDF, CSV e
lmagem.
2. Atendimento: Acesso a todas as informaçÕes atuais do veículo. Localizaçáo exata Latitude/Longitude,
inclusive, disponívêl e visualizaçáo pelo mapa, imagem de satélite, híbrido e têríeno. Alem dos dedos do
condutor como: nome, CPF, endereço completo, conteto cadastrado e etc. E dedos do veÍculo tais como
placa, velocidade, modelo, data de habilitaÉo e o número do cartÍlo SIM do dispositivo no automóvel, além
de dados do periférico se houver e etc.
3. Monitorar Eventos: Visualiza cada veÍculo que está ou esteve recentemente seb influência de algum
evento. Encontre a localizaçáo e e data/hora do início e término do ocorrido, Recêbe informaçÕes para
saber se o veículo já, está recebendo o atendimento para que resolva o problema. lnforma ao usuário o
cadasfado do responsável pelo automóvel. Em caso de acionamento Evento informaçóes, como: lgniÉo
Ligada/desligado, Botão Antifurto, MolaÉo da Antena GPS e GSM, ligar/desligar sinalizadores, Tensão
Baixa da Bateria, Antifurto Violado, Modo Manobra Ativado, PosiÉo Soliciteda da Central de Rastreamento,
Modo Sleep, Posiçóes de Rastreamento, Posiçóes de Rastreamento no Modo Sleep, Sinal GSM Fraco,
Tensáo Baixâ da Bateria Backup, Defeito na Bateria Backup, Fim da Vida útil da Bateria Backup, Reset,
CuÍto Circuito nas Enlradas e SaÍdas, Velocidade Excedida, Mudança de Curso Numero de Satélites GPS,
Veículos fora e dentÍo da cerca, bateria desconectada, lnformação chuva, Troce de óleo do motor, Rêvisão
do Filtro de combustível, Revisão do Filtro de ar, Revisáo do Filtro de cebine ou filtro do ar condicionado,
Revisáo das Lâmpadas, lanteÍnas e faróis, Revisão dos Pneus, Revisão da lnjeçâo eletrônica, Revisão dos
Limpadores de para brisas, vencimento de certeira de habiliteção dos condutores.
4. Velculo X Transmissáo: Msualiza o tempo no qual o veículo ficou sem trensmitir, ou seja, infoÍma que o
veÍculo não envia sinal desde a última transmissão. Data/Hora é o momenlo da última transmissão alêm de
estarem presêntes na tela os dados como: Equipamento, veÍculo, placa, tempo sem úansmitir ser
visualizado.
5. Evento x Atendimento: lnforma sobre tratâmento de eventos. Dados como deta/hora de chegada do
evento, visualizaçáo e tratamento, veÍculo, descíção do êvento, status, usuário que tratou do êvento e
observaçõês. Este poderá ser filtrado por veÍculo.
6. Tipo de Monitoramento: lnforma a quantidade de veiculos que possuem ne fuga e qual é o pacote de
serviços adicionado a cada vêÍculo, sendo: Monitoramento Simples, LogÍstica, Frota, Telemetria e Teclado,
além de mostrar a situaçáo do veÍculo, se estilo bloqueados ou não.

k) Gerenciemento de Frota:

í. Cadastro Tipos de Despesas: CombustÍvel, Pneus, Óleo, Elétrica, Mêcânica, loçfção, manutenÉo e etc.
2. ltem/Modeloi Marca: Detalhamento do item dotlpo de despesas. Ex.: Gasolina, Alcool e Diesel:
3. GÍupo de Despesas:
4. Configuraçâo atual do veÍculo: lnformando as condiçÕes atuais do veículo, o softwâre câlculará e avisará
automaücamente quando a necessidade de tÍoca, renovação e manutenção das despesas;
5. Empresa/Fornecêdor: lnÍorma dados da empresa/fornecedor, como: Situaçáo: Ativou ou lnativo, Nome,
Nome Fantasia, Tipo de Empresa, CPF/CNPJ, RGRE, Endereço Completo, Contato, e-mail, site e campo
para obseÍvaçáo;
6, Despesas do VeÍculo: Controle de todas as despesas do veiculo, como: quantidade de óleo desejada,
valor a ser pago, data de vencimento, pagamento, controle fiscal, motoristia, empresà, item, modelo, marca,
data, quantidade, valor unitário, adicionar desconto, total, nota fiscâ|, opção de salvar, Pesquisa e novo
registro.
7. Controle de Saída: Seleciona o veÍculo e motorista responsável, data e hora da saida, previsáo de
devoluÇão do veÍculo, objetivo da salda e data efetlva do retomo;
L Relatórios: Emissáo de todos os relatórios possÍveis sobrê o funcionamento, consumo e manutençáo do
veículo;
9. Oespesas: Busca por data os Íelatórios concluÍdos, ficando especificado: Veículo, motorista,
quilometragem rodeda ou prazo para que seja Íealizada uma troca, manutenção ou reparo, tipo da despesa,
quantidade de itens a serem adquirido, preço a ser pago e valor final do gasto;
10. Saidas; Dêtalhamento sobre saÍdas dos veículos, Íicando especificado: Identificaçáo do automóvel, data
e hora de saÍda e retomo, tempo gasto, quilometragem rodada em quanto tempo, motorista e mapa
contendo: rota, localização, data,/hora e velocidade do veículo.
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í1. Disponibilizar sistema de busca de dados de motorista, com opÉo de tipo de busca sendo: motorista,
CPF/CNPJ, telefone, cêlular, CNH e validade CNH, listando as mesmas opÇôes de todos os motoristas
quando nâo especificado o tipo de busca via web, podendo alterar dados ê excluix cadastro.

4.4. A CENTRAL OE TONITORAiiENTO DEVERÁ PROPORCIONAR

4'4'í. Serviço dê monitoramênto através de mapas digÍtais ê o acesso ao sistema deverá ser protegido por
senhas com níveis de serviços;

4.4.2. Relatórios periódicos reÍerentes as paradas dos veículos, tempo das paradas, ltineÉrios, velocidades,
quilometragens e deslocâmentos em marcha lenta;

4.5. DA IMPLANTAçÃO DA SALA DE OPERAçÂO E MONITORAMENTO

4.5.1. Depois de assinado o contrato, será disponibilizado pelo ótgão gestor, um local
apropriado ê climatizado para a montagem de uma sala de opêraçâo, onde ficará
centralizado o setor de gestão de frota de veiculos da CONTRATANTE com
monitoramênto-

1.5.2. A sala de operação e monitoramento deverá ter acompanhamento diário de
profissional técnico da CONTRATADA in loco.

4.5.3. A sala deverá sêr êquipada com o conjunto de videowall adquirido pela
CONTRATANTE, conforme o tamanho e a necessidade da Administração, tendo como
parâmetro o layout abaixo, a título meramente ilustrativo.

SAIA OE MONITORÂM€NTO

PúCK

4.6. SERVIçO DE ASS§TÊNC|A TÉCN|CA AOS EQUIPAilIENTOS INSTALADCIS

4.6.í. Os equipamentos e hardwares dêverão possuir garantia da empresa a ser Çontratada no LOTE 02
contra falhas de instalâçâo durante todo período contratuâ|. A empresa contratqda dêvêrá reparar a falha
dentro do prazo de 5 (cinco) dias, contadas a partir do acionamento por escrito feito pela contratante.

4.6.2. Os custos de manutenção dêverão ser arcados pela empresâ a ser mntratada, exceto nos casos de
intempéries ou vandalismo contre os êquipemêntos.

4.7. SERVIÇ-OS DE IMPLÂNTAçÃO DO MODULO DE GESTÃO DE FROTA (ABASTECIMENTO E
MANUTENÇAO VEICULAR)

ii

4,7.1. O módulo de gerenciamento de frote dêverá propiciar à CONTRATANTE, através de sistema
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4.7'2. Na prática, o condutor autorizado efetuará o abastecimento eiou solicitará bs servicos oara o veÍculo
que estiver utilizando, em qualqu-er dos estabelecimentos que comercializam e/ou realizem o serviÇo,
credenciados pela empresa CONTRATADA e gêrencjadora, por meio da utitizaçãd dd QRcode ou sensor de
proximidade, obrigando€e esta última a aprêsentar relatórios de gastos (ónsunio), prêços praticados,
identificaçáo do usuário e dos estabelecimentos fomecedores.

4'7.3. O gerenciamento e controle de todas as operações efetuadas serào mais efiçqzes por meio de rêde
credenciada, garantindo maior transperência. O sistema também proporcionar{ air Gestor do Gontrato,
melhor agilidade quanto ao âcompanhamento e controle das transaçôeb realizadas junto aos
estab€lecimentos credenciados.

abastecimento, oficinas, lojas de peças e acessórios ãutomotivos ) que comefcializam os produtos
locâlizados em âmbito municipal ê adjaéncias e sob pagamento através de cârtão magnético Gom uso de
senha individual, seja por veiculo ou por condutor

4.7.4. Os benefÍeios pretendidos na contrataÇáo de empresa de gerenciamEnto dê aquisiÇão de
combustíveis, peças e sêrviços automotivos incluem:
Flexibilidade do sistema de abastecimento e manutenção veicular;

b) Melhor controle das transações, veracidade das informações e
compilação e análise dos dados;

ledução do tempo de

c) Gerenciamento da frota de veículos (aquisição de combustíveis, pêças
manutenção corretiva e preventiva) por empresa especializada e
intermediação, o que pode propiciar ganho de eficiência;

d) Padronização dos serviços prestados e controles;

e) Atendimento tempestivo das demandas, em especial quando dg necessidade de
deslocamentos dos veículos pelo Estado do Ceará;

f) Pronta disponibilidade de veículos em condições de utilização;

g) Evitar a delimitação de localizaçáo dos postos de e,ombustíveis (ui possam atender a
frota, uma vez quê a maiot abrângência de postos possibilita a aqui$içâo de combustÍveis
inclusive em cidades vizinhas ao realizar alguma atribuição das Unidàdes Administrativas;

h) Segurança por meio de senha eletrônica;

i) Maior controle de pagamento e facilidade da fiscalização do contrato;

j) Sistema centralizado em uma única empresa gerenciadora e intermediadora,
possibilitando que pequênos estabelecimentos, inclusive em cidades do interior, possam
credenciar-se, o que lhes ensejará prestar serviços cujo acesso era antes inviável;

k) Redução de despesas administrativas relativas à frota (Coleta de dados, digitação,
controles gerais, pessoal), em termos de economicidade, eficiência e eficácia quanto ao
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeirds flisponíveis; e

l) Possibilidade de renovação contratual, por ser um serviço continuadJ.

4.7.5. A contratada deverá fomecer cârtões magnético e/ou teçnólogia similar para
realizaçáo desta transação como forma de pagamento pós-pago, §efido um cartão por
veículo e reservas.

4.7.6. A CONTRATADA devera disponibilizar o acesso ao sistema, através de cadaskamento dos usuários,
mediante o treinamento dê no mÍnimo 02 (dois) funcionários, sendo esses vinculados ao Gestor do

\1
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qoltrato' responsáveis por exercerem a fiscâlizaÇão dos serviços contratados e operacionatização do
sistema.

!.7.1. o cronograma de instalação, treinamento e disponibilidade dos serviços, através do
fornecimento e entrega dos cartões magnético e/ou tecnologia s]milai, não poderá
exceder 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de assinatüra dd contiato.

4.7.8. A CONTRATANTE fornecerá à CONTRATADA após assinaturâ do contieto, todos os dados
necessários ao cadastramento dos veÍculos oficiais (Tipo, marce/modelq, combustívé|, ano de
fabricaÇão/modelo, placa, chassi, unidade de lotaçáo, hodómetro) e dos conduíoies (ttomá,-matricuta e
unidade de lotação).

4.7-9. A CONTRATADA disponibilizar â Rede credenciada, em atendimento ab qbieto deste T@rmo de
Rêferência, dentro do Estado do Ceara e impreterivelmente na sede do Município Fe ifáuíCE, onde estaÉo
alocados e em uso os veÍculos.

4.7.í0. O Sistema Tecnológico lntegrado viabilizara o pagamento dos abastecimente§, ahavés de eRcodes
ou sensor dê aproximaÉo, akavés dê senha individual, que funcionará como autoiizaçáo pâra efetivação
do serviço pÍestado e valor a ser pago.

4.7.11. Durante a execuçáo das operaçÕes realizadas na rede credenciaaa peJ
responsabilidade da mesma e soluçáo que iniba ou identifique com agilidadé
uülizaçÕes náo autorizadas.

4.8. EilI RELAçÃO AS FUNCIONALIDADE§, O SISTETÍA DEVERA PERMITIR

4.8.í. 0 sistêma disponibilizará ao Gestor do contrato ferramenta on..line, via web, que permita o
acompanhamento das hansaÇÕes registradas controle e cadastro de veículos e condutores, emissão de
rêletórios.

GpNTRATADA, será de
ê segurança eventuais

4.8.2. Histórico de abastecimentos ê serviços realizados por veÍculo, condutor

4.8.3, Cadastrar no sistema da CONTRATADA, como sêu acêsso, todos os ve tcu

4.8.4. Todas es atualizeÇõês do sistema deverão ser rêpessadas parâ o Gestor do Contrato

4.9. O CONTROLE DE SEGURANçA DO GERENCIATENTO DEVERA PERf,IITIR:

4.9.í. Possibilidade de uso de senha para qualquer operação constante no objeto somênte após ser
validada conforme perfil do usuário.

4.9.2. O bloqueio e/ou cancelamento dos serviços deverá ser on-líng, a partir da base
operacional, mediante rotina/senha específica parametrizada para q funcionário indicado
pela CONTRATANTE que será o responsável pela gestão dos serviçbs contratados.

4.9.3. Devera ser possÍvel a troca periódicâ ou validação de senha pessoal

o

4.8-5. Os equipamentos periférioos nêcessários.para operaçáo do sistema, confoÍmê a soluÉo tecnológica
utilizada pela CONTRATADA, deverâo, qaso necessário, ser disponibilizedos ia cONTnRTRNTE õem
qualquer ônus.

4'8.6. Credenciamento de novos estabêlecimentos, conforme solicitado pelo §e§tor do Contrato, em
atendimento as demandas que vierem a surgir, a fim de otimizar a prestaÉo dps serviços, objeto deste
Termo de Referência.

4.9.4. Nenhum abastêcimento ou serviços será realizado .", , ,lilil"ção do cartÉio e
senha individual para autorização, salvo exceções: como problemas rio estabelecimento
credenciado, como no equipamento de leitura do cartão e/ou a[sência de sinal de
internet, cuja soluçâo paliativa será a autor2eção via telefone, após conhecimento e
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autorização do Gestor
CONTRATADA.

do Contrato e entre o estabelecimento credenciâdo e a

4.9.5. caso ocorra a autorização via sistema ou terefone e, qe constatado que oabastecimento.ou serviço foi rearizado sêm autorização p*ri" ã; ôõNiü;ÃiTE, seráconsiderado farha e as despesas efetivadas serâo pagas b"r" coNinaiÃóÀ'"
+.9.0 Cada veículo deverá possuir seu próprio cartão para identifi
momento da utilização no estabelecimênto crêdenciado além
veículo ou condutor.

caç3o
de sé

e apresentação no
nha individual por

4.e.7. A CONTRATADA deverá substituir o cartão extraviado o, qrf tLnn, sofrido argumdano que inviabilize seu uso crrreto, sem ônus, conforme soiijt"-çáo oã êestor do
Contrato.

4?B Em caso de perda por culpa da CONTRATANTE de uma dag
arbitrado que a emissão de 2a via não ultrapassará o valor de R$ |cartão.

vias fornecidas, fica
0,100 (Dez reais) por

i

4.9's' A CONTRATADA deverá afualizar a listagem de estabelecimehtos credenciados ou
excluídos, disponibilizando, via sistema e, em caso de problemas tecnicos,-átraves ãã
correspondência encaminhada ao Gestor do Contrato.

4.s.9. os estabelecimentos credenciados deverão estar equipados para aceitarem
transaçôes e processos de contingência para Íinalização da transâçâo, caso o sistema
não esteja operando.

4.í0. Ei' RELAÇÃO AOS RELATÓRPS DEVERÁ DTSPONIBILtrAR:

119-l;^ 9 ::9* devera disponibitizar retatórios gerenciais, contendo a base fe lados atuatizada, que
oeverão permür a obtênção, no mÍnimo, das §eguintes informaçõês cadashais é dêrenciais: Cadestro de
velculos por marca, modelo, ano de ÍabricaÇão, chassi, patrimônio, placa, unioade iiã iotaçáo;

4.10.2. Cadastro de usuários, gestores e condutorês;

4.10.3. Relatório por ve[culo, por data, por pêríodo, por unidade de lotaçáo;

4.í0.4. Relatório de utilizaÉo dos abastecimentos e/ou serviços: por veícqlo, por estabelecimento
credenciado, por data, por perÍodo, por unidade de lotaÉo;

4.í0.5. Extrato analítico/sintético por centros de custo, contendo todos os ab?stecimentos e servtços,
individualmente discriminados por veículo, apresentando data, hora local, quilometlagem atual;

4.10,6. Demonstrativo de evoluçáo das despesas e de utilizaçáo;

4.í0.7. Outras informaçÕes de interesse da CONTRATANTE.

4.í1. COND|çÔES DE FORNEC|TTENTO

4.íí.1. A C0NTRATADA fornecerá cartões para cada veículo da frota da CONTRATANTE,
onde deverá estar impresso o nome/logomarca da CONTRATANTE, o modelo e a placa
do veículo,
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4.íí'2' A CONTRATADA fomecera inicialmente, 05 (Cinco) QRcodes ou sensores de eproximacão reservas
genéricos para os veÍculos oficiais, de forma a atender eventuais necessidadês em que o'eRcode ou
sensor de aproximação dê qualguer um veículo nâo possa ser utilizado.

4.íí'3' O limite do certÊlo sêra determinado pela CONTRATANTE, que poderâ s6r alterado a qualquer
têmpo.

4.11.4. A emissão inicial dos cartões por viatura e para os usuários será sem ônus para a
CONTRATANTE, assim como a cada acréscimo de novos veículos eÍn nossa frota e de
novos usuários.

4.íí.5' A utilização dos cartÕes se dará através do uso de uma senh{ iridividual para cada
usuário, de forma que o responsável pelo uso seja identificado. Este sidlema deve permitir
que qualquer veículo seja abastecido/ por qualquer usuário cadastraflo em qualquer posto
da rede credenciada, possibilitando, ainda, a emissão de relatório§, â qualquer tempo,
conforme item 7.10.

l.tt.6, os cartÕes deverão ser entÍegues na sede da CoNTRATANTEI no prazo máximo
de 05 (cinco) dias úteis a contar da assinatura do contrato, direciônâdas ao Gêstor do
Contrato.

a.11.7. A CONTRATADA deverá garantir, através de processos de contingência, a
finalização de transações, caso o sistema não esteja operando, sern prejuízos para o
Município.

5. DOS ESTABELECIIIIENTOS CREDENCIADOS

5.í. A assinatura do contreto estará condicionada a comprovação da empresa vpnqedora possuiÍ rede de
estabelecimentos crêdenciados, conforme abaixo:
a) Rede Credenciada para abastecimento (Postos de combustíveis); deverá apresPntar, no mínimo,2 (Dois)
postos na sede do Município de TauíCE e 1 (Um) êm Fortaleza/Rêgiâo Metropolitana, de forma a permitir
um abastecimento continuado para veÍculo em viagem para a capital do Estado;
b) Rede Credenciada para sêrviços de manutenção (Oficinas, lojas de pnêu§, lavagem, etc): deverá
apresentar, no mÍnimo, 3 (três) na sede do Município de TauíCE, e I (Umã) oficina em FortâlezaTRegião
Metopolitana.

5.2. O credenciamento de novos estâbelecimentos, conforme a nêcessidade Oa ÀOmlnistraçao, deverá ser
efetivado pela CONTRATADA no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados dê data da solicitação.

5.3. A CONTRATADA é a única rêsponsável pelo pagamento aos estabelecimenfos lredenciaOos do valor
efetivamente consumido, não respondendo, em nenhuma hipôtese, a CONTRATANTE, nem solidária e nem
subsidiariamente, por esse pagamento.

5.4. Cada estabelecimento credenciado e prêstador dos serviços autorizados pela CONTRATANTE, emiürá
ao término dê cada execuçâo, a Nota Fiscal elou comprovantê referente a efetivaçáo do abastecimento e/ou
seÍviços prestados com os dados do veÍculo, condutor, km atual, data e hoÉrio do átêndimento, descriçâo
com quantidade e valores, após utilização do cartão com senha individual do condutor ou do veículo.

5.5. A CONTRATADA deverá Íiscalizar os sêrviços prestiados pela rede credenciada objetivando garàntir um
nível satisfatóío de qualidade, compreendêndo a disponibilizaÉo dos equipamentos, horáÍios de
funcionamento, prêstêza no atendimento, além dos valores praticados pelos êstabelecimentos.

5.5. A REDE cREDENcTADA DA coNTRATATIA DEvERA ATENDER Às sEGUtNTEs ExGÊNcns
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5.5.5.'t. Para os casos em que se aplique a distinção preços unitários a crédito e p
deverá ser considêrado o parâmetro de efetivo pagamento em crédito a prazo pós pa(

5.5.5.2. Os vãlores praticados através de pesquisa da Agência Nacional do iPe
Biocombustíveis (ANP) poderá sofrer corÍiqueiramente difêÍenciações de acordo cor
aÍeriçào de pêsquisa da região ou não, bem como desatualizaçáo com intervalps
poderão motívar decréscimos (dêsconto) ou acréscimo de preço conforme âtuãliàdi
que consequentemente rêpassadas as distribuidoras e revendedores ate á chegar aó

5.5.6. Após e aplicaçâo do decréscimo (desconto) ou acréscimo, serão config
valores superiores ao Íháximo pratic€dos no Estado do Ceara, divulgados nas ta

o
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5.5.í. A prestaçáo dos serviços devêrá atender a frotâ pertênce
alocados e em uso na Sede e dentro do Estado do Ceará.

Itilunicipal de TeuíCE,

5.5'2. O CONTRATANTE poderá alterar a lista de veÍculos cadastrados á qualquer momento,
acrescentando ou retirando os veÍculos conforme suas necessidades, podendo altêrar a quantidade de
veÍculos durante a vigência do contrato, porem comunicando a CoNTRATADA para realização de
atualizaçáo do cadastÍo no sistema ê solicitação de novos cãrtÕes.

5.5.3. Os Postos de Abastecimentos credenciados pela CONTRATADA, deveião [o.""., o" seguintês
combustíveis: Etanol, Gasolina e Diesê|.

5,5.4. Os combustivels deverão seguir as seguintes disposições:
a) Todos os produtos deverâo ser fomecidos de acordo com a regulapentaçã$ êspecifica

do PetrÔleo. Gás
do sêtor,

especialmente quanto âs diretrizes emitidas pêla Agência Nacional Natural ê
Biocombustíveis (ANP
b) A CONTRATADA deveÉ manter controle dos estabelecimentos dê abastecimento quanto regularidade e
qualidade dos combustíveis;
c) No caso de identificaçáo da adulteraÉo de combustiveis, Infrações legais ou cometidas pelosY. estabelecimentos credenciados, a CONTRATADA se obíga a informar de imed CONTRATANTE e

nte a Prefeitula

dênunciar as autoridades competentes as inegularidâdes, adotando em paralelo, mtdidaô nec*sárias ao
saneamento.
5.5.5. Os valores unitários dos combustíveis serão aferidos em confrontação com los dados dos valores
máximos prafcâdos no Estado do Ceara, divulgados pela Agência Nacional do ÉótrOteo, Gás Natural e
Biocombustlveis (ANP).

'eços unitários a vista,
los.

túleo, Gás Natural e
n Çâda mercado local,
méd-Ds semanais que
lo iqnto as refinaÍias ê
consumidor final.

\a

como abusivos os
da Agência Nacional

do Petróleo; Gás Natural e Biocombustíveis - ANe relativo ao respectivo tipo de

5.5.7. No caso de configuraÇáo de valor abusivo, a CONTRATADA dêverá sub r justificativa do preço
praticado à CONTRATANTE, respondendo por evêntual dolo ou culpa deco ntq de erro ou omissão,
inclusive com o ressarcimento de valores.

5.5.8. A CONTRATANTE, a qualquer ternpo, se reserva ao direito de promover d quarsquer
preços de produtos ou servigos informados pela CONTRATADA, configurados abu

5,5.9. Para execuçáo dos serviços objeto dêste Termo de RefêÍência, a CONTRATADA deverá implantar e
operacionalizar, junto a. CONTRATANTE, um sistema informatizado êm ambiente de produçâo na web, que
possibilite o acompânhamento da aquisiçáo de combustÍveis, propiciando a CONTRATANTE gestáo e
controle dêtalhado das informaçÕes.

5.5,,10, Os estiabêlecimentos credenciados pela CONTRATADA deverão dispor de áree física adequadâ
prestaÉo dos serviços de abastecimentos neste Termo de Refêrência.

S.S.1í. Os estabelecimentos credenciados pela CONTRATADA deverão di§pôr de equipe técnica
especializada, para prestar os serviços de abastecimento, lavagem simples e completa, troca de Óleo e
filtros e borracharia.

5.S.í2. A CONTRATADA dêvêrá cêrtificar-sê de que o estabelecimento credenciado executará os serviços
solicitados, com pessoal qualificado, mediante o emprego de técnica e ferramental adequados, devolvendo

os vefculos para a CONTRATANTE em perfeitas condlçÕes de funcionamento, ohsêrvando-se as seguintes

ilig$ncias sobre
stvos ou nào.
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a) Executar fielmente dentro das melhores normas técnicâs os serviços que lhe Íqrem conÍiãdos, de acordo
9oI _a! 9!Pe!{caçÕes e rigorosa observância aos dêmais detalhes emanadps e/ou aprovados peta
CONTRATANTE, bem como executar tudo o que nâo for explicitamente mencionado, iuas que seia
necessário a perfeita execução dos serviços;
b) Reparar, conigir, remover, substihJir, desÍazêr erfou refazer, prioritariamente e exblu$ivamente a. sua custa
e risco, no total ou em parte e dentro de um prazo nâo maior que o original, as ieças substituidas ou
serviÇos executados com vÍcios, defeitos, inconeções, enos, Íalhas, imperfeiçôes ou recusados pela
CONTRATANTE, decorrente de sua culpa, inclusive por êmprego dê mão de obra, acessórios ou materiais
impróprios ou de qualidade inferior, sem que tal fato poss ser invocado para jugtificar qualqueÍ cobrança
adicional, a qualquer titulo, mêsmo nas aquisiçÕes e serviços recebidos pela CóNTRATANTE, mas cujás
irregularidades vênham a surgir quando da aceitação e/ou dentro do prazo de garahtiâ;
c) Somente utilizaÉ filtros ê óleos novos, genuínos, originais ou similares de pripeiro uso, desde que
atendidas as rêcomendaçóes do fabricante do veículo, não podendo se valer, efn nenhuma hipótese, de
itens recondicionados, salvo nos casos excepcionais com autorizaçáo escrita da CONTRATANTE.

5.5.12,1, Para os fins deste Termo de Referência, os produtos (Íiltros, óleos, pççâs e acessórios) serão
considerados:
a) Genuínos, conforme ABNT/NBR - 

,l5296 NT/NBR 158322010, quando destihados a substituir peças,
componentes, acessórios e materiais que integram o produto original (vêÍculo piroduzido na linha de
montagem), são concebidos pelo mesmo processo de fabricaÉo (tecnologia) e apresentam as mesmas
especificaçÕes técnicas dos itens que substitui. As peÇas, componentes, acessóÍio§ e materiais genuÍnos
passaram pelo controle de qualidade das montadoras e são revendidos em sua rede de concessionárias;
b) Originais, conforme ABNT/NBR - 1529612005 ê ABNT/NBR 1583212010, quando apresentam as
mesmas especificâÇÔes técnicas e caíactêristicas de qualidadê dos itens que integram o produto original
(veículo produzido na linha de montagem). As peças, componentes, acessórios e inateriais originais sáo
produzidos pelos mesmos Íabricantes que fornecem "as montadoras, sendo, potêÍi, comercializados por
distribuidorês e comerciantes do ramo, com o nome do fabricante;
c) Paralelos (14 linhe), quando apresentam especificações técnicas e característicàs pe qualidade similares
as dos itens que intêgram o pÍoduto original (veículo produzido na linha de monÇgem), garantindo sua
intêrcambialidade. As peças, componentes, acêssórios e matêriais paralelos (ía liriha) sáo produzides pelos
fabricantes de reconhecimento nacional e comercializados por distribuidores e conle(iahtes do ramo.

6. DO PRAZO DE ENTREGA, INSTALAçÃO E RECEBIIUENTO DO OBJETO

6.í. ENTREGA E ÍNSTALAÇÂO DOS EQUIPAMENTOS E SOFTWARES: A enfre{a dos equipementos,
módulos de gestão (softwares) ê instalaçáo,dos mesmos deverão oconer num prÉzo nâo superior a 05
(cinco) dias uteis, de acordo com o CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO/FORNEC|MENTO definido pêla
CONTRATANTE, a contar da expêdigão da Ordem de Serviços, que oeorêrá à partk da assinatura do
CONTRATO, podendo a CONTRATANTE conceder ou não eventual pêdido dê dilaçâo de prazo.

5.1.1. Os serviços deveráo estar em conformidade, com o pedido, e deverão ser bntregueíexecutados no
endereço constante da ordem de serviço, acompanhado das respectivas notas fiscaisr

6.2. Os equipamentos deverão possuir garantia de 12 (doze) meses, contra tatl'ral de funcionamento. A
empresa contratada deverá reparar ou substituir o equipâmento ou parte porvenfurd defeituosa dentro do
prazo de até 05 (cinco) dias, contadas a partir do acionamento por escrito Íeito pelái CoNTRATANTE.

6.4, Os equipamentos do Lote 01 serão instalados nos velculos indicados pela CON+RATANTE, através de
funcionário(s) designado(s) pela empresa a ser contratada.

6.5. Tabela de cronograma da implantação e atendimentos:

CULOS DA FROTA DO CONTRATANTECADASTRAR OS
CADASTRAR CONDUTORES (USUARIOS DO CARTÁO)
FORNECER AO CONTRATANTE DADOS CADASTRAIS DOS
ESTABELEGIMENTOS CREDENCIADOS.
FORNECER CARTÔES PARA OS VEICULOS DO
CONTRATANTE.

DÍÂ§ ÚTE§, CONTADOS
qA ASSINATURA DO

CONlTRATO

ATÉ ío (dez)
A PARTIR
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b) DEFINITIVAMENTE, através de servidor ou comissão designada pela
CONTRArANTE, mediante têmo circunstanciado, assinado pelas parte8,

7.3, O recebimento provisório ou definitivo
e segurança do serviço, nem ético-profi
estâbêlecidos pêla lei ou pelo contrato.

náo exclui a responsabilidade civil da CoNTRATADA pela solidez

L
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7. RECEBIiIENTO DO OBJETO

7.1. Concluído a êxecuçào dos serviços, serâo objêto destê Termo de (efqrência recê§do pêlá
CONTRATANTE, nos termos e condiçôes indicados na ordem de seNiÇos, confonire fisposto do inciso l, do
aÍ1.73, da Lêi Federãl n" 8.666/93 e suas alteraÇÕes, da seguinte forma:
a) PROVISORIAMENTE, pêla ftSCnUZnçÃO da CONTRATANTE mediante têrmo circunstanciado,
assinado pelas partes em até 02 (dois) dias úteis, a partir da comunicaÉo pela CONif RATADA.

a

\<

o decurso do prazo
provisório, em até 05 (cinco) dias úteis, necêssários à observação ou a vistoria q prove a adequaÇão

666/93

mênte dêntro das
Anexos, sendo que a

do objeto aos termos contratuais, observados o disposto doart.69 da Lei FedeÍal

7.2. Pare o recebimento provisório os, objetos..contratados devem estar
especificâçÕes estâbelêcidas neste Têrmo de Referência, no eventual Edital e
inobservância desta condiçáo implicará recusa formal, com a aplicação das pena

u

ssional pela perfêita execução do coír dentro dos limitês

7.4. Caso sejam insatisfatórios os ob,ietos recebidos, lavrar-seé TeÍmo de Recusa, no qual se consignarão
as desconformidades com as especificaçÕes- Nesta hipótese, todos os equipamentos e produtos em
queslão serão rejeitados, devendo ser substituÍdos e entregue em tempo hábil para ÉÍejudique o andamento
des etividadês da CONTRATANTE.

8. TREINAiIENTO

8.í. É parte do presentê fomecimento o treinamênto de usuários,/operadores do sistema e administradores
da soluçáo, ondê para cada qual deverá haver um conteúdo adêquado as suas atividades.

8.2. A GONTRATAOA deverá prover treinamênto teôrico e prático de modo a garantir que os treinandos
estejam aptos à utilizaÉo da solução e o mesmo deverá ser realizado com os equipamentos instálados do
próprio projeto.

tãto,

CAPAGITAR O GESTOR DO CONTRATO E SUBSTITUTOS,
DESIGNADOS PELO CONTRATANTE
- Credenciar pelo menos um estabelecimento de
fornecimento de combustível e para prestaçâo dos
demais serviços, próximo ao endereço onde estáio
alocados e em uso os veículos, na sede do

CONTRATANTE, para atendimento imediato, após o
prazo estabelecido.
CREDENCIAR NOVOS ESTABELECIMENTOS, CONFORME
soLtct DO CONTRATANTE
FORNECER A RE DA REDE CREDENCIADA
ATUALI ACADASOLIC DO CONTRATANTE-
CADASTRAR S CULOS, CONFORME
soLlct oDoco
ENTREGAR SE UNDA VIA DE CART DE VE CULO OUDE usuÁRro, coNFoRME soltctrAçÃo Do

CONTRATANTE.

erÉ os 1il o) DrAs urEls

rrÉ oz do ;ons úres.

rrÉ os (cnco) otAs urEts.
PROVER RESPOSTAS AS DEMANDAS FORMAIS DO
GEsroR (oFÍcros).
PROVER RESPOSTAS AS DEMANDAS INFORMAIS DO
GESTOR E TELEFON ETC
SOLUCIONAR PROBLEMAS T NICOS NO SISTEMA DA
CONTRATADA, UTILIZADO NO ATENDIMENTO DAS
DEMANDAS DAADMI NISTRAÇÁO.

qorrÉ 02 ( ts) oras úrel§.
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ia de consumo de

párâ o qual sêja

senha que possibilite,
Uâdos cadastrados no

9.1. A CONTRATADA será responsável por quaisquer danos ou prejuízos cauriados dirêtamente ao
CONTRATANTE ou a terceiros, deco*entês dê sua cuipa ou doro na e.àcúçao oo conúiõ. 

- --

9.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar nas mesmas condiçÕês contrâtuais os acréscimos ou
supressÔes no volume de serviços até o limite de 25% (Vinte e cinco poi cento) do valor inicial ào Contrato.

9. OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

servrços
windows.

9.3. A CONTRATADA deveÍá garantir a elecuçáo dos serviçoyfomecimentos c$
sábados, domingos, feriados e após o fim do expediente comercial.

, inclusÍve, aos

9,4. A CONTRATADA deverá comunicer, por escrito, ao CONTRATANTE toda e dJalquer iregularidade
verificada na execuÇáo do contrato

9.5. A CONTRATADA dísponibitizará acesso a CONTRATANTE, do sêu siste informatizado, o qual
ir.lformaçôes: extratopossibilitaÉ emissão de relatórios que contenham, no mÍnimo, as segu

analÍüco/sintético, contendo todos os seryiços de manutençÕes, individualmente minados por veiculo,
âpresentando data, hora, local, quilometragem atual, descrição das peças, , materiais e

êmprêgados compatível com os sistemas operacionais da Admin êstàção de trabalho

b) Captura eletrônica com ou sem necessidade de digitagáo da quilom etragemdohodômetro do veículo;
c) Disponibilizaçáo dê rêlatórios gerenciais pela lnternet que identifiq rveiuem, inclus a
cada vêÍculo, entre abastecimentos,
d) Garantia que os veÍculos cadastrados s6 sejam abastecidos com o co
autorizado; e
e) Fomecêr QRcode ou sensor de aproximaÇáo de identificaÇào do motorista com ua
no tempo de efetuar a transaçáo de abastecimento, identificar o motorista com
sistema da CONTRATADA.

9.7. A CONTRATADA deverá cumprir os prazos elencados no item 6. 
]

9.8. A CONTRATADA deveÉ comprovar, quando da assinature Oo *niratb, possuir rede de
estabelecimentos credenciados, conforme abaixo: , '
a) Redê Credenciada para abastecimênto (Postos de combustíveis); devêÉ apresártar, no mÍnimo,2 (Dois)
posto na sedê do Municlpio de TauíCE e í (um) em Fortaieza/Região Metropolifaha, de forma a permitir
um abastecimento continuado para veículo em viagem para a capitalto Estado;
b) Rede Credenciada para serviços de manutenção (OÍicinas, lojas de pnêuE, lfvagem, etc): deverá
apresentiar, no mÍnimo, 3 (três) na sede do Município de TauáCE, e 1 (Uma) ofidind êm Fortaleia/Regiâo
Metropolitana;

9.9. A CONTRATADA deverá garantir a qualidade dos combustÍvêis fomeciOosl p4los estabelecimentos
credenciados, conforme espêcificaçôes êxigidas pela ANq durante toda a vigência 

Po lontrato.

9.í0. A CONTRATADA dêverá rêalizar, conforme demanda da CONTRATANTE:
a) Cadastro de novos veÍculos e usuários;
b) Alteração de registro de servidores e vetculos; e
c) RegularizaÉo de transaçÕês diversas, necessárias ao bom funcionamento do siSteina e do contrato.

9.11. A CONTRATADA deveÉ atênder aos critérios dê Eustentrabilidade estaOetJciJos pelo art.3" da Lei
Federal no 8.666/1993 e pela Lei Estadual n" 16.56í/2018 nos assuntos pertinentes a tutura contrâtaçâo.
Além disso, a mesma deverá apresentar êm sua rede de credênciedos apênqs Fstabelecimentos que
estejam plenamente adequados à lêgislaçáo vigente referente A: abastecimento db cbmbustÍveis e demais

9.6. O Sistema de Gerenciamento Eletrônico das unidadês de abastecimento ; d.dr disponibilizado pela
CONTRATADA deverá possuir, no minimo os Seguintes requisitos:
a) ldentificaçáo do vetculo, do posto, inforÍneÉo do volume abastêcido, data e hoiâ do abastecimento e
quilometragem do hodômetro do veículo;

assuntos relacionâdos ao objeto deste Termo de Referência
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TRATADA deverá prestar todos os esclarecimentos que forem solic
açõês, se ôbriga prontamente a etender.

9.í2. A CON
cujas reclam

9.13. A CONTRATADA devêÉ responder por danos e desapârecimento de bens materiais e ava as
(Equipamentos acessórios) causadas por seus empregados ou frepostos.

9.14. A CONTRATADA não aplicerá materiais/serviços sem prévia autorizaçao Oa dONtRefRNff .

9.15. A CONTRATADA disponibilizara local adequado para inspeção prévia, se nebessária, de todas as
pêgas a serem substituídas nos veÍculos, fornecendo rêlação e seus respectivei códigos, que seráo
verificados pelo Gestor do contrato especialmente dêsignado pela CONTnefnilt g.

í0.í. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CoNTRATADA, de acordo com as
cláusulas contratuais e os teÍmos de sua proposta.

9.í6. Para os fornecimentoE de peças e produtos relativos a troca de filtros e ó
veículos da CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá garantir que a rede credên
a) Emita a garantia de peças e serviço;

!) Sgnelle forneça peças, componentês, acêssórios e materiais após a
CONTRATANTE, através.do sistema infonnatizado da CONTRATADA.

9.í7. A CONTRATADA deveÉ manter, durante o de execuÉo do conhato,
habilitaçáo e qualificação exigidas originalmente.

9.í8. A CONTRATADA dêverá cumprir fietmente as mndiçÕes constantes do Edital

10. OBRIGAÇÃO DA GONTRATANTE

10,2. Comunicâr, poÍ êscrito, a CONTRATADA toda e qualquer irregularidade en
serviços/fomecimentos, fixando prazo para sua coneçâo.

íí.2. O Gestor do Contrato poderá recusar quaisquer serviços/fornecimentos
componentes empregados não sejam os especificados, ou quando entender que
forma inegular

para substituiÉo nos

o expre§sa da

tofas as condiçÕes de

le deus Anexos

conttada na execuçáo dos

í0,3. Efefuar o pagamento devido pela execuçáo dos serviços, desde que cump
todas as formalidades ê exigências do contrato.

ãs pêla CONTRATADA

10.4. Aplicar as ponalidades previstas no edital da licitaÉo e no contrato, na hi
náo cumprir com o compromisso assumido, mantidas as situaÇões normais,
quaisquer prejuízos que tal ato acarrêtar a Administração.

í1. PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAçÃO E GERENCIAMENTO

1í.í. Durantê a fase de execuçâo do Cqntrato, a fiscalização e o acompanhamentp serão exercidos pelo
CONTRATANTE, ou etravés de servidor, devidâmente designado para esle fiin, de acordo com o
estabelecido noart.67 da Lei Fedêral n' 8.666/1993, doravante denominado siÍnplesmente Fiscâl do
Contrato.

tid

toté."

1"1"

da CONTRATADA
o a empresa com

qualdo entender que os
q sdrviço foi executado de

11.3. A omissão, tôtal ou parcial, da fiscalizagão não êximiÍa a CONTRATADA da riniegral responsabilidade
pelos encargos ou seÍviÇos que sáo de sua competência.

í1,4. Os serviçosffomecimentos deverão ser executados de imediato, considerafidol-se que as atividades
normais da Administreçáo, não poderão sofrer paralisações de quais quer espécie§.

12. PRAZO DE EXECUçÃO DO CONTRATO

12.1, Contrato dêcorrente do processo licitatóío teÍá vigência de '12 (doze) meses d partir da data de sua
assinatura, podendo ser pronogado, desde que ha.ja condiçÕes e sejâ vantajoso i)arâ a Administraçáo, de
acordo com o inciso ll doart.s7, de Leiif8-666/1993 e suas alteraçÕes posteriores.



l.rur{rcÍPro DE D

TAUA
àt

ôo

L

J
cq

lt

Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Tauá

13. DO PAGAMENTO

Negativa de Débitos junto aos Govêmos Estadual e Municipal;
c) Cêrtificâdo de Regularidade do FGTS - CRF; e
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.
e) Relatôrio de Execução do Serviços.

13.2- O prazo oonstantê no item í3.1 se inicia mediante aprêsêntaçáo da d
coneta. Constatada qualquer diveÍgência ou irregulâtidade na documen
contratada para as devidas coneções.

í3.3. Náo será efétuâdo quâlquer pagamento à contratada enquanto houver per
obrigaÉo financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

í3.4, No Çaso de atraso dê pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha col
para tanto, ê mediante pedido da mêsma, §êrão devidos pela CONTRATANTE enr
nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), oapitalizados diariamente em regime dr

í3.5.
devid
de co

í4. D

14-1_

14.2, Para os demais itens, os preçG são firmes e irreajustráveiô pelo período da

P.L

fls

a
C,I',1c

entê
vida

rd§ncia de liquidaÇão de

í3,í. Para o Lote 01, o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corribos após a entrega e
recebimento definitivo dos produtos, devidamente atestado pelo Gestor do Corltráto. Parâ o Lole 02, o
pagamento em até 3o(trinta) dias corridos após a apresentaÇáo da Nota Fiscâl/Fatür.i devidamente atestada
pelo Gestor do Contrato, através de crédito em contia corrente e mediante aprtsçptação da Nota Fiscal
devidamente atestada pelo responsável pela unidade requisitante acompanhadag obrigatoriamente dos
seguintes documentos:
a) 

-Certidão 
Negativa de DébÍtos Relativos aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União; b) Certidão

esta

rcdrido de alguma forma
:afFos moratórios a. taxa
3 iuros simples.

o prazo seja pronogado, os prêços contratuais poderão ser reajustados,
apresentação da proposta, com base no IGPM - lndice Geral de Preços do
que venha a substitui-lo, caso êssê sêja extinto.

í4.4. Nos casos do item anterior, a CONTRATADA deverá demonstrar ana
componentes dos custos do Contrato, devidamente justilTcada, sendo tal de
CONTRATANTE para verificação de sua viabilidâde e/ou necessidadê.

15, DAS SANÇÔES

cia do conúeto. Caso
por base a data da
ou outro equivalentê

í4.3. Podêrá haver reequilÍbrio êconômico - financeiro do instrumento contÍatual Íirmado, na hipótese
de sobrevirem fatos imprêvisÍveis ou prêvislvêis, porém de consequências incg is, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de forçâ maior, caso ou fato do prÍncipe,

inciso ll, allnea "d"configurando álea econômica extraordináfia e extÍacontrâtual, nos termos do artigo 65,
da Lei Federal n' 8.666/1993.

riti[r4''.nt"
mPnEtraÉo

a variaÇáo dos
anelisada pelo

í5.í. Na hipótese de descumprimento, por parte da(o) contratada(o), de qualquêí dâs obrigações definidas
neste instrumento, ou em outros documentos que o complêmentem, serâo apli
sanções previstes na Lei Federal n' 8.666/93, âlterada e consolidada, as seguinte§

cáf,as, sem prejuÍzo das
i p9nas:

rçab asa exigida para o
osta, falhar ou ÍÍáudar na
icâiá impedido de licitar e
r flrefeitura Municipal de
rtê§ multas e das demais

15.í.1. Se a(o) CoNTRATADA(O) deixar de entregar ou apresentar documenk
certame, ensejar o retardamento da execuÉo de seu objeto, não mantiver a pro[
execuçáo do contrato, comportar-se de modo inidÔnêo ou cometer fraude fiscal, I
contratiar com o MunicÍpio de Tauá/CE e será descredenciado no Cadastro di
TauíCE pelo prazo de até 02 (dois) anos, sem prejuizo de aplicação das seguil
cominaçÕes legais:
l- multa de 20% (vinte por cênto) sobre o valor da contrataçáo no caso de:
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a) apresentar documentaÉo falsa exigida pãra o certame:
b) não menter a proposta;
c) fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidôneo;
ll- multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atÍaso na enirega de qualqueÍ objeto
contratual solicitado, ate o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, ceso seja igual ou inferior
a 30 (trinta) dias, no caso de rêtardamento na execuçáo do contrato;
lll- multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de atraso superior a 30
(trinta) dias no serviço do objeto eontrafual;
lV- Na hipótese de ato ilÍcito, outras oconências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do
contreto, as atividades da administraÉo, de-sde que não caiba a aplicaçáo de §ànçáo mais grave, ou
descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato
ou em outros documentos que o complementem, nâo abrangidas nos subitens anteílores, serâo aplicadas,
sem prejuÍzo das demâis sançÕes prêvistas na Lei Federal n" 8.666/93, alteradâ ê consolidada, e na Lêi
Federal n" 10.520102, as seguintes penas:
a) advêrtência;
b) multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado;

í5.2, Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias previstas
neste lnstrumento serão descontedes de qualquer crédito existente no Município em Íavor da Contratada ou
cobradas judicialmente, na inexistência deste

15,3. As partes se submeterão ainda às demais sançÕes impostas nos artigos 80 a eg Oa Lei Federal n"
8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório

í6. DAS DOTÂçÔES ORçAMENTÁRNS

í6.í. As despesas decorrentes das eventuais contratrçÕes que poderão advir desta licitaçâo coneráo conta
de recursos especÍficos consignados no respectivo Orçamento Municipal, inêrBntes a(s)Secretaria(s)
Contratante(s) interêssadas.

17. DÂ GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS E HARDWARES

í7.1. Todos os equipementos e sistemas implantados deverào possuir garantia contrâ defeitos de fabricaçáo
de no mÍnimo 12 (doze, meses, a contar da data de instialaÉo, exceto para o hardware e sofhÍvares, a

í7.2. A gerantia deverá ser prestada no local de instaleÉo dos equipamentos e softvüpres.

í7.3. Durante o pêriodo de garantia a CONTRATADA deverá atender a todo6 os êhdmados realizados pelâ
CONTRATANTE conforme especiÍicado neste item.

17.4. A CONTRATADA durante o periodo de garantia deveÉ prestar ma(rutênçào preventiva dos
equipamentos e softwares de forma a mantê-los operacionais. A manutenÉo preventivâ deverá ter
periodicidade mensal e o cronogrema de execução deveÉ ser desenvolvido em conjunto com a
CONTRATANTE,

17.5. Caso seja necessária a remoçáo de algum componente para o laboratório da CONTRATADA, a
mesma deverá substituir o item a ser reparado com um exêmplar similar a Íim de manteÍ as condiçÕes
funcionais da soluçáo.

18. DAS DtSPOStçÔES GERATS

í8.1. As normas que disciplinam esta licitação serão sempre interpretadas em favor da âmpliaçào da

disputa entrê os interessados, atendidos o interêsse público, sem comprometimento da sêgurança e do
regular funcionamento da admlnistração.

18.2. Aa judicaÇão ê e homologação do resultado desta licitãçáo nâo implicarão dirêito a contrataçáo.
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í8.3. Na contagem dos prazos estabetecidos neste edital, exclui€e o dia de início
dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia
Município, exceto quando for expressamente eshbelecido em contÉrio.

Je
ie

tontãgem e
lxpediente

",,d,-'.'d.,|

inclui-se o
normal no

í8.4, No interêsse da AdministraÇão Munic ipal e sem que caiba as licitantes qualr ,idr tipo de indenização,
fica assegurado a autoridade competente
a) Alterar as condiçôes, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando ciência aos
interessados na forÍna da lêgislaçáo vigente;
b) Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando clência aos
interessados mediante publ icação, na forma da legislaçâo vigentê.

Tauá/CE, 28 de fevêreiro de 2023

Bezêm
Ordenador de da Autarquia Municipal de Ordena Saúde
Trânsito, da Secretaria

Ordenador de retaria da Educaçáo

José El Bezerra
retaria de Ordenador de Despesas da pêrintendência do

órgão Pa

Meio Arnbiehte
órgão Particlfante

ves Go os Reis
r de Des Fundação de

e Fomênto àsimento Econ
Atividadês Produtivas is, Secretaria do

Trabalho, Desenvolvimento ico, Tecnológico,
CientÍfi co e Empreendedori§ , e Secretariâ de

Ordênador de
lnÍraestrutura, Conservação e ServiÇos Públicos

PaÉicipante

Maria Lúcie le Pêreire
Ordenadora dê Des Gabinete da Prefeita,

da Secretaria de Orçamento e Finanças
Orgão PaÉicipante

H|lm,*,.N
Ordenedor de Despesa da Secrehrta de Cultura
Turismo e Lezer, da Secrêtarie dê Esportes ê da

Secretaria de Políticas da Mulher, Juventude, ldoso,

. Drogas e Família
Orgão Participante

Segurança Cidedã e da
Civil

ordenador de ffiffi ia dê protêçáo
Social, Cidadania e Direitos Humanos

Gestáo Organ
Orgão

izativa de Pessoas
Pa

L
Maria EremitaFe Olivdra Rodriguês

Ordenador de tresp€sas da Secretaria do
Desenvolvimento Rural, Recqrsos Hídricos, Meio

Ambientê ê Sustentabilidade
Órgão PaÉicipante
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QUADRO il - VALOR ESTIMADO PARA SERVIçOS
BORRACHARIA, MANUTENÇÃO P!I_E_91S, LAVAGEM stiipLEs E coMpLErA,

PREVENTIVA E CORRETIVA

* Os valores estimados paÍa consumo foram apurados com base nas demandas de cada unidade
orçamentáfiã, quanüdade de frota, bêm como, com bese na utilizaçáo desses serviços em exercÍcios
anteriores, e poderão ser contratados ou náo, ficando a cargo de cada unidade, conforme àua necessidade.

UNIDAD ES GESTORAS sECRETARIAS VALOR ESTIMADO
uia Munic I de TrânsitoAuta

R$ 60.000 0Fundação de Dêsênvolvi
Locais

omento às Atividades produtivasmento Econômico e F
R$ 3.600,

Gabinetê da PreÍeita R$ 13.800
Secretaria da S Cidadãuran R$ 204.000 0
Secretaria de Cultu Turismo e Lezer R$ 168.000 0
Secretaria de Edu R$ 1.363.635
Secretaria de ortes
Secretaria de lnfraestrutura Co êSê Públicos R$ 504.000 0
Secretiaria de e Fina
Secretaria de P Socia cidada Di itos Hn ta e re um nosa R$ r32.000 0
Secretaria de Saúdê
Secretaria do Desenvolvimento
Sustentabilidade

Rural, Recursos HÍdricos, Meio Ambiente
R$ 216.000,

lho, Desenvolvimento Econômico, T
onsmoEm

êcnológico, CieníficoSecretaria do Traba
R$ í4.400,0

Su rintend cia do Meio Ambiente
VALOR TOTAL 3.527 Á 5



* Mut{tcípto Dr ,

Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Tauá

OUADRO IV- ULOS OFICIAIS

SECRETARIA DA EDUCACAO

SECRETARIA DE PROTECÃO SOCIAL. CIDADANIA E DIREITOS HUIIIANOS

TAUA
c

%

nddmêntâl -
de lmpostos

n9.FU

50%

OUAiINDADE ANOTFABRIê'riilO }ELO PLACÂ
ÔNIBUS 201412014 osR-5980

02 ÔNIBUS 2014t2014 osR-5030
03 ÔNIBUS 2010t2011 NUV-4769
04 ÔNIBUS 2014t2014 osR-7820
05 ÔNIBUS 2017 t2017 PNC-0094
06 ÔNIBUS 2019t2020 POY4425
07 ÔNIBUS 2010t2u4 NUV4479
08 ÔNIBUS 2010t2010 NUV-4629
09 ÔNIBUS 200912010 NRB-564í
10 ÔNIBUS 2014t2014 PMW-3120
11 VOLARE MICROÔNIBUS 2018t20',tg PNK-1083
12 VOLARE MICROÔNIBUS 2009/2009 NRD-373'l
13 VOLARE MICROÔNIBUS 201912019 POV-3F33
14 VOLARE MICROÔNIBUS 2009/2009 NQV-'I913
15 IVECO MICROÔNIBUS 2014t2014 PMW-0450
16 MOTO CG 2008/2008 HYX-5782
17 ÔNIBUS 2010D011 NUV4559
í8 GOL 2019t2020 POA-7963
19
20

ÔNIBUS 2009/2009 NOR4432
VOLARE V8L MICROÕNIBUS 2021D021 Rtc-6G08

21 VOLARE V8L MICROÔNIBUS 202112021 Rtc-7G78
22 VOLARE V8L MICROÔNIBUS 2021t2021 Rtc-3H08
23 VOLARE MICROÔNIBUS 2021t2021 Rtc-7c58
24 VOLARE V8L MICROÔNIBUS 2021D021 Rtc-5J08
25 VOLAREVSL MICROÔNIBUS 2021n021 Rrc-5488
26 ÔNIBUS 2021t2012 ) RtH-1J17
27 IVECO MICROONIBUS 2013t2014 1 PMW-3760
28 HILUX 2014t2015 PMr-1727

Fonte
EducaÇáo

OUANT]DADE .. ANO'FAEHEJi,IO DELO :

29 GOL 2019t2020 PNY-441 3

QUÂNTIBADE
01 MOTO YBR HYA-2088
02 DOBLÔ ocH-1841
03 CORSA NRA-0750
04 MOBI POQ-g863
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SECRETARIA DE SAÚDE

(_

0

05 MOBI POQ6G73
06 llroBt POR-0E63
07 FIAT CRONOS 1.3 soB-3H05
08 FIAT CRONOS 1,3 SAW-2C75
09 FIAT CRONOS 1,3 SBT-5G75

í0 FIAT CRONOS 1.3 sAW-5A75

Dotâçâo orçâmentá na 1
e 01 0I .244 I008 2 0I 1 Manutençâo do B loco dê Serviços de Prcteção

socla AIta e i/tédia complêxidàde Fontê de Rêcur§os: 1 ot 0 0000 00 Í ransferência dê R ursos do
Fundo Nâctona de Assistêncte Soci FNAS

QUAtitTíDADE vElcuLo PL
11 KWID sBT-7r40

DotaÉo Orçamentária: 18.01.08.122.2005.2087 Manutenção do Consetho Tutêlar; Fonte de
Recursos: í.50í.0000.00 - Outrcs Recursos náo vinculedos.

QUANTIDADE VEICULO P A
12 RENEGADE . JEEP RtH-8r80

Doteção Orçãmentária:'í 1.01. 1 0.301.1015.2.032- Gêstão e MenutBnção da Alenção Primária de
Saúde; Fonte de Recursos: 1.660.0000.00 Transferência Fundo a Fundo deiRecursos do SUS do Govemo
Federal - Bloco de Manutencáo das Acões.

QUANTIDADE VEICULO ANO FABRICJMODELO PLACA
01 TORO 2019t2020 BZF-3239
02 TORO 201912020 EBZ4180
03
04

TORO 2019t2020 FVW-8128
KWID 2019t2020 POV-5539

05 KWID 2019n020 POY-8439
06 KWID 20't9t2020 POS-2539
07 KWID 2019t2020 POU-8059
08 r( /tD 2019t2020 POQ€269

Dotação Orçamentária: 1 1.01. 1 0.302. 10í 5.2.034- Gestão ê Manutênçâd da Atênção Sêcundáriâ na
Saúde - MAC; Fonte de Recursos: 1.660 0000,00 Transferência Fundo a Fundo de Recursos do SUS do
Govemo Federal - Bloco dê Manutenção AÇões.

QUANTIDADE VEICULO ANO FÂBRICJMODELO PLÂCA
09 FIORINO AMB 2019t2020 POM-2699
10 FIORINO AMB 2019t2020 PNY66O5
'l'l MONTANA AMB 2014t2014 PNK.M44
12 MONTANA AMB 2018t2018 PNK-4354
13 MONTANA AMB 2014t2014 PNK-4464
14 MONTANAAMB 2018t2018 PNK-4514
í5 MONTANA AMB 2018t2018 PNK-4154
16 MONTANA AMB 2018t2018 PNK-5044
17 DUCATO AMB 2018t2019 ORT4G72

DUCATO AMB 2019t2019 RtH-2E65

Dotação Orçamontária: 11.01 ,10.122.2015.2.030- Gostaio e ManutençÉo do Fundo Municipal de
Saúdê; Fonte de Recursos: 1.500.1002.00 Reôeitas de lmpostos e de TransÍerência de lmpostos - Saúde.

QUANTIDADE VEICUL! ANO FABRICJIT'IODELO PLACA
19 GRAN SIENA 2012t2013 otc-8227
20 MICRO-ÔNIBUS 201312014 oRS-3887
21 MOTO YBR 201112011 ocF-8687

MARCOPOLOruOLARE W.L ON sAx-4E46

18

22
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DEI'AIS SECRET ARIAS COT PROGRAiIA ORCA ENTÁRIO ÚNICO

SECRETARIA DA SEGURANCA CIDADÃ

oFtctAts

SECRETARIA DE DESENVOLVITENTO RURAL

oFlclAls

Dotaçâo Ofçamo
Fonto dê Recursosr .

06:1
.6t0-

-B
Governo Federal

em Saúde;

OUANTIDADE vElcuro ANO FA§RIC|,'iIODEUO' PLÂCA
MOTO CG 2007 t2007 HYt-0093

24 MOTO CG 2008/2008 HYt-8026
25 MOTO CG 2007t2007 HYI-0í 13
26 SAVEIRO AMB 2013t2014 ozA-1471
27 RENAULT SANDERO 2011t2011 ocM-3370
28 GOL 201312014 osH-2337
29 CORSA CLASSIC 2009/2009 NRB-2080
30 I/FORD RANGER XL 11F 2001t2002 HV24554

OUANTIDADE VE|CULO ANO
FABRIC./i'ODELO PLACA

01 SAVEIRO 2008t2009 HYQ-5548
02 MOTO XTZ 2009/2009 NOX-4370
03 MOTO XTZ 2009/2009 NQY-6470
04 MOTO XTZ 2009/2009 NQY-5760
05 MOTO XTZ 2009/2009 NOY-8360
06 MOTO XTZ 2009/2009 NOZ-í9s0
07 MOTO XTZ 2009/2009 NOX-2580
08 MOTO XTZ 2009/2009 NQY-4290
09 MOTO XTZ 2009/2009 NOX-1170
10 MOTO XTZ 2009/2009 NQX-7790
11 MOTO XTZ 2009/2009 NOY-0120
12 HILUX SRV 2009/20í0 NVE{411
13 HILUX SW4 2009t20'to NVE-7621
14 CROSSER Z ABS 202212023 SBE.5HO5
15 CROSSER Z ABS 2022t2023 SBE-5F05
16 CROSSER Z A8S 2022t2023 sAo-2H05
17 CROSSER Z ABS 2022t2023 SBE€GOs
'18 CROSSER Z ABS 202A2023 SBE.4HO5
'19 CROSSER Z ABS 2022t2023 SBPSFO5
20 CROSSER Z ABS 2022nO23 SBE.8HO5
21 CROSSER Z ABS 202212023 SBE-9F05
22 CROSSER Z ABS 2022t2023 SBE€BO5
23 CROSSER Z ABS 2022t2023 SBP€DO5
24 MMC/TRITON SP OUTD GLS A 202212023 SBD.2J1,Í
25 MMC/TRITON SP OUTD GLS A 202212023 SBD2F,I 1

GUARDA CIVIL
26 MOTO XTZ 2009/2009 NQY-2í60

QUANTIDADE VEíCULO
ANO

FABRICJÍIIODELO
PLACA

01 MOTO XTZ 2008/2008 HYr€376
02 MOTO CG 2007n008 HYC-5697
03 MOTO NXR 2011t2012 otK-8353

04
CAMINHÃO M. BENZATRON 2729 K

6X4
2013t2013 osc-7c96

05 MOTO CG 2007 t2008 HYC-s717
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sEc RIA DE OR ENTO E F

OFICIAIS

SUPERINTENDENCÍA DO MEIO AMBIENTE

oFtctAts

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

OFICIAIS

rl a
í,

C,I'.1 ()

'....
06 FIESTA 201412014 oRN-3576',
07 KIA 201512015 PMP-2565
08 MOTO NXR 2011t2A12 otK-86í3

QUANTIDADE VE|CULO ANO
FABRIC./MODELO

PLACA

01 HILUX SW4 2014t2015 PMU€O4O
02 MOTO YBR 2003/2004 HWG-0í54

QUANTIDÀDE VEICULO ANO
FABRIC./MODELO

PLACA

01 MOTO SUZUKI 201312014 ous-9309
02 MOTO CG 2013t2013 ouQ-3291

QUANTIDADE VEICULO ANO
FABRIC./MODELO

PLACA

01 cAM.26.280 2y3ny4 osD-6796
02 MONTANA 2010t2010 NUO-3724
03 PA CARREGADEIRA w 130
M CATERPILLAR 120 K
05 ESCAVADEIRA ESTEIRA XCMG
06 CAMINHÁO VW/13.180 CNM 2004t2008 HYX-7252
07 MOTONIVELADORA XCMG GR 1803 BR
08 SAVEIRO 2007t2008 HYO-3864
09 MOTO YBR 2003t2004 HWG.Ol&
10 MOTO YBR 2003t2004 HWG-oí 74
11 XCMG XE21sBR PCX-E215

SEGRET LH DE o Gtco cIENTíFlco

oFtctAts

SECRETARIA DE CULTURA

oFtctArs
QUANTIDADE VEICULO ÂNO

FABRIC./iIODELO
PLACA

01 MOTO YBR 200312004 HWG-0194

v

QUANTIDADE VE|CULO ANO
FABRtcJúoDELo

PLACA

0í FIESTA 20'12t2013 oRT-93í 1

02 MOTO BROS 2016t2016 POA-5320

oFtctAts
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QUAt{flDADE vElcuLo AÀ
FABRICJI

o
fODELI J

PLACA

0í MOTOYAiIATIA/XTZ 125E 2011t t0í'l ocP0Bi43
@ MOTO i26É 2011t !0í í oco8B73
03 MOTOYAMAHA/)$Z I25E 20't'U l0'r'l ocogD33
04 MOTO YAMAHAíL\NDER X1z25O 2014t 1015 PMSsHN9
05 MOTO YAIUÂH/ryLANDER XTZ250 20141 1015 PMSSG[9
06 MOTOIYâIIAHA/IAND ER 20't4l 1015 PMS8E29
07 tíW UP TAI(E MA 20111 1015, I PMT 9279
08 FIÁI./§IE}'IA ATTRAÊÍIV. 1.A 2020t lo21 POmHb3
09 W//SAVEIROCSSTM 20141 !01§ PNH4I6ô
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ANEXO II
ToDELO - DECLARAçÃO DE |NEX§TÊNCIA DE FATOS rirpEOrTtVOS

pREGÃo ELETRÔNrco (No Do pREcÂo ELETRÔNlco)

(Nome da Empresa), inscrita no CNPJ/MF sob o no........-......,, sediada (Endereço Completo), declara, sob
as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitaçáo no presente
processo ciente da obrigatoriedade de declarar oconências posteriores.

em de de 2023.

(Nome e Número Carteira de ldentidade do Dêclarante)
OBS.: Esta declaraçáo deveÉ ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o

número do CNPJ.

TAUA tWzo rrÊjoí
I -Err:- "r1"o^r,,,.",on§
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ANEXO ilt
TODELO. DECLARAçÃO DE INEXISTÊNCN DE ETPREGADOS IIENORES

Declaramos sob as penas lei, e para fins de participaçáo no Processo Licitatório n.o PREGÃO
ELETRÔNICO (N" DO PREGÃO ELETRÔNICO), junto ao Município de Tauá, que a empresa
inscrita no CNPJ sob o no..............., náo possui em sêu quadro pêrmanente, proftssionais menores de
18(dezoito) enos desempênhando trabalhos notumos, perigosos ou insalubres ou menores de
í6(dezesseis) anos desempenhando quaisquer trabalhos, salvo sê contratados sob condiçào de
aprendizes, a partir de l4(quatorze) anos, nos termos do inciso )O(Xlll do art. 7o da Constituiçào Federal de
'1988.

Por ser verdade, firmo(amos) a presênte

de de 2023.

(Nome e Número CarteiÍa de ldentidade do Declarante)
OBS.: Estâ declarâçáo deveÉ ser emitida em papel timbEdo da empresa proponente e carimbada com o

número do CNPJ,

êm
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ANEXO IV
mooELo - DEcLAmÇÃo oe corucoRDÂNcn coil os rERros Do EDITAL

Declaramos para os Íins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licit?tório, sob a
modalidade de PREGÂO ELETRÔNICO (No DO PREGÃO elefnÔftCO;, instaurado por este MunicÍpio,
que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos.

Por sêr êxpressão da verdade, firmamos a presente

de de 2023

(Nome e Número Carteira dê ldentidade do Declarante)
OBS.: Esta declaraÉo deveÉ ser emitida em papel ümbrado da empresa proponentê ê carimbada com o

número do CNPJ.

em
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especificamente p-ara participaÉo de licitaçáo na modalidade de PREGÂO ELETRÔNICO (No DO
PREGAO ELETRONICOI, sob as penas da lei, ser microempresas, êmpresa de pequeno porte, MEl, nos
termos de lêgislaÉo vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos na Lei Complêmentar no
'123, de '14 de dêzembro de 2006 e suas alteraçÕês.

ANEXO V
ToDELo. DECLARAçÃo DE iiIcRoETPREsA, EUPRESA DE PEQUENo PoRTE oU

TICROETPREENDEDOR INDMDUAL

(Razão Social e ou Nome) CNPJ e ou CPF no sediada
(endereço completo) Declaro (amos) para todos os fins de direito,

em dê de 2023

(Nome e Número Carteira de ldentidade do Dêclarante)
OBS.: Esta dêclaraçáo deverá ser emitida em papel timbredo da empresa proponente e carimbada com o

número do CNPJ,
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ANEXO VI
DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA FINAL NEGOCIADA

1. São requisitos da proposta de preços NEGOCIADA:
I - Ser preenchida, prcÍêrencialmente, através do Anexo Vl.1 do presente Edatal, por meio
mecânico;
ll - Não apresentar emendas, entrelinhas, ressalvas ou bonÕes que possam prê.iudicar a sua
inteligência e autenticidadei
lll - Carta proposta comercial, contendo os preços unitáÍios e valoÍ global com 02 (duas) casas
dêcimais após a vÍrgula (R$ 0,00);
lV - Conter identificaÉo do licitante;
V - Condições de pagamento: de acordo com o disposto neste Edital;
Vl - Prazo de entÍega do objeto: de acordo com as normâs pÍevistas no Termo de Referência;
Vll - Conter assinatura do representante da pessoa jurídica licitante;
Vlll - Validade da proposta: 60 (sêssenta) dias, contados a partir da data de início docertamei
lX - Conter a marca dos produtos cotados.
í.í.í. A omissão da indicaçâo na proposta dos incisos'V', 'Vl'e'Vlll'do item anterior, implicará na
aceitaçáo das condiÇÕes estabelecidas neste Edital.

1.2. Serão rejeitadas as propostas que:
í.2.í Sejam incomplêtes, isto é, contenham informaçÕes insuficientes que não permitam a perfeita
identificaÉo dos produtos licitados.
í.2.2, Contrverem qualquer limitaÇáo ou condição substancialmente contrastante com o presente
edital, ou seja, manifestamente inexequÍveis, por decisão do pregoeiro.
í.2.3. Contivêrem marcÉrs diferentes daquelas informadas no site da Bolsa Brasileira de
Mercadorias.

í.3. OcoÍrendo discordância entre os valores numéricos e por exlenso, prevaleceráo estes últimos.
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ANEXO Vt.í
iioDELo - PROPOSTA DE PREçOS (NEGOCIADAI

cidade Estado

a) Considera como proposta, no valor total de R$ (valor por extenso):

TAUA
acnE 

onro 
oo

Í 916 <'..

ãFt.,(rc
a
C trL. 

"§

A empÍeszr com sede à
Telefone

CNPJ/MF |NSCRIÇÃO ESTADUAL , propóe ao
Município de Tauá o constante no objeto do EditâI de PREGÃO ELETRÔNICO (lrlo DO PREGÃO
ELETRONICO!, conÍorme segue:

rEm DISCRITINAÇÃO UNID iIARCA QUANT VR. UNIT VR. TOTAL
1

b) Condi@s de pagamento (conforme edital).
c) O prazo dê entrega é (conforme prêvisto no edital)
d) O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias a contâr da abertura da licitaÉo.
e) Se vencedora da licitaçáo, assinará o contrato, na qualidade de representante legal o Sr. _ portador
da CaÍtêira de ldentidade RG no. _ e CPF n.o _ residente à Rua _ Eaino: _ Cidade: _Estado: CEP: e-mail

de de 2023

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarantê)
OBS.: Esta declaraçáo deverá ser emitida em papêl timbrado da empresa proponente e carimbada com o

númêro do CNPJ.

em
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ANEXO Vil
MINUTA OA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREçOS NO

Pregâo Eletrônico no
Processo no

Aos _ dias do mês de _ de 20_, no Setor de LicitaÇões do município de Tauá-CE, à Rua Abigail
Cidráo de Oliveira, s/n, Planalto dos Colibris, Tauá/CE. CEP: 63.660-000 (Prédio da Cidade Digital), foi
lavÍada e prêsente Ata de Registro de Preços, conforme deliberaÉo da Ate do Pregão Eletrônico no

do respectivo resultado homologado, do Processo no que vai assinada
pelo Ordenador de Despesas da Autarquia Municipal de Trânsito, gestor(a) do Registro de Preços, e pelos
demais órgãos participantes, pelos representantes legais dos detentores do registro de preços, todos
qualificados e relacionados ao final, a qual será regida pelas cláusulas e condições seguintes:

cúusuLA pRtMEtRA- Do FUNDAiTENTo LEGAL

O presente instrumento fundamenta-se

No Pregão Eletrônico no

Na Lei Federal n." 8.666/1993, e suas altêraçÕes
Na Lêi Federêl no 10.5201200-
Na Lei Complementar no 123l2006.
Na Lei Complementat no 14712014.

CúUSULA SEGUNDA - Do oBJETo

A presente Ate tem por objeto o Registro de preços visando futura e eventual contretaÉo de empresa
especializada em serviço de fornecimento de equipamentos e haÍdwares, instalaçâo e manutenção de
plataforma integrada de suporte operacional para telemetria e controle externo de veÍculos via satélite por
GPS/GSM/GPRS/EDGE, e gerenciâmento e contÍole informatizado da frotia, com uso de cartões magnéticos
e/ou tecnologia similar, como meio de intermediação do pagamento para aquisiÉo de combustÍveis
(gasolina, etanol e diesel), bem como de peças e serviços de manutençáo preventiva e corretiva, lavagem e
borracharia, em rede de estabelecimentos credenciados de Contratada, visando atender as necêssidades
das Secretarias do município de Tauá/CE, cujas especificeçôes e quantitativos encontram-se detalhados no
Anexo I - Termo de Referência do edital de Pregão EletrÕnico no que passa a Íazer parte
desta Ata, juntamente com as propostas de preços apresentadas pelos fornecedores classificados em
primeiro lugar, conforme consta nos autos do Processo no

Subcláusula Unica - Este instrumento não obriga a AdministraÉo a firmer contretações exclusivamente por
seu intermédio, podendo realizar licitações especÍficas, obedecida a legislaÉo pertinente, sem que, desse
Êato, caiba recurso ou indenizaçáo de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes
asseguÍado a preferência em igualdade de condiçÕes.

GúUSULA TERGEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRo DE PREÇos

A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (dozel meses contados a partir da data
da sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRo DE PREços

Caberá a Autarquia Municipal de Trânsito o gerenciamento deste instrumento, no seu aspecto operacional e
nas questôes legais.

CúUSULA QUINTA - DA UTILZAçÃo DA ATA DE REGISTRo DE PREços

Em deconêncie de publicaçáo desta Ata, o participante do SRP poderá firmar contratos com os
fomecedores com preços registrados, devêndo comunicar ao órgão gestor, a recusa do detentor de registro
de prêços em fornecer os bens no prazo estabelecido pelos órgãos participêntes.

a
b
c
d
e
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Subcláusula Primeira - O fornecedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação,
para a assinatura do contrato. Este prazo podeÉ ser prorrogâdo uma vez por igual perÍodo, desde que
solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.

Subcláusula Segunda- Na assinatura do contrato será exigida a comprovaçáo das condições de habilitaÉo
exigidas no edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contrataÉo.

CúUSULA SEXTA. DAS OBRIGAçÔES E RESPoNSABILIDADES

Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as seguintes obrigaçÕes ê responsabilidades:

Subcláusula Primeira - O detentor do registro de preÇos, duÍante o prazo de validade desta Ata, fica
obrigado a:

a) atender os pedidos efetuados pelo(s) óÍgão(s) ou entidade(s) participante(s) do SRP, bem
como aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados neste Ata, durante a
sua vigência.
fornêcer Õs bens ofertedos, por pÍeço unitário registrado, nas quentidades indicadas pêlo
participente do Sisteme de Registro de Preços.
responder no prazo de até 5 (cinco) dias a consultas do órgão gestor de Registro de Preços
sobre a pretensão de órgão/entidade náo participente (carona).
Cumprir, quândo for o caso, as condiçÕes de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo
período oferecido êm sua proposta comercial, observando o prazo mÍnimo exigido pela
Administraçâo.

b)

c)

d)

Subcláusula Seoundâ - Câberá a contrateda providenciar a substituiÉo de qualquer profissional envolvido
na execuçáo do objeto contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalizaÇão da
contreta nte.

CúUSULA SÉTIMA. Dos PREços REGISTRADoS

Os preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas das signatárias desta Ata, os quais
estão relacionados no Mapa de Preços dos itens, anexo a estê instrumento e servirão de base para futuras
aquisiçôes, observadas as condiçÕês de meÍcado.

cúusuLA orrAvA - oA REvlsÂo Dos pREÇos REGrsrRADos

Os preços registrados só podeÍão ser revistos nos clsos previstos no art. 65, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA NONA- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREçOS

Os preços registrados na presente Ata, podeÍão ser cancêlados de pleno direito, nas seguintes situeçÕes

l. Utilizaçáo dos quantitativos registrados;
ll. Término do prazo de vigência da ata;
lll. Cancelamento do registro de preços;
lV. Revogaçáo por interesse público;
V. Nulidade da licitaçáo (vício insanável);

cúusuLA DÉcrirA - DAs coNDrçôEs PARA A AoulsrçÃo

As aquisiçÕes dos bens que poderão advir desta Ata de Registro de Preços serão formalizedes por meio de
instrumento contratual a ser celebrado entre o órgâo participante/interessados e o ÍoÍnecedor.

Subcláusula Primeira - Caso o fornecedor classificado em primeiro lugar, não cumpra o prazo estabelecido
pelos órgâos participantes, ou se recuse a efetuar o fornecimento, teÉ o seu registro de preÇo cancelado,
sem prejuÍzo das demais sanções previstas em lei e no instrumento contratual.
Subcláusula Seounda - Neste caso, o órgão participante comunicará eo órgão gestor, competindo a este
convocar sucessivamentê por ordem de classiflcação, os demais fomecedores.

CLÁUSULA DÉGIMA PRmEIRA- DA ExEcUçÃO E DO REGEBIMENTo

TAUA q a
t,.Lc
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Subcláusula Primeirâ .QUANTO À EXECUÇÃO
a) Os critêrios de execuÉo, prazos e locais de realizaçáo dos serviços estão pÍevistos no Termo

de Referência.

b) Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até
24 (vinte e quatro) horas, antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, nâo
serão considerados como inedimplemento contratual.

Subcláusula Sequnda - QUANTO AO CONTROLE E FISCALI ZAÇÃO

a) PROVISORIAMENTE, mediante reclbo, para efeito de posterior verificação da conÍormidade do
objeto com as especificaçÕes, devendo ser feito por pessoa credenciada pela contratante.

b) DEFINITIVAMENTE, sendo expêdido Termo de Recebimento DeÍinitivo, apôs verificaçáo da
qualidade e da quantidade do obieto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas
foram atendidas e, consequente aceitaÉo das notas fiscais pelo gestor da contratação, devendo
haver rejeição no caso de desconformidade.

Os Íeprêsentantes do Órgão Gerenciâdor especialmente designados como Fiscais do Contreto, que
deverão ser nomeados pelo Secretário da Pasta, serão os responsáveis pelo acompanhamento e
fiscalizaÉo da execuÇáo da Ata de Registro de Preços.

O Município de Tauá reserva-se ao direito de proceder à análise pelo corpo técnico de Secretrria
Requisitante. Caso fiquem constatadas inegularidades em relaçáo ao objeto ou este não se enquadraÍ nas
exigências mínimas, íêsultará na não aceitaÉo do objeto.

Constatando que o obieto recebido náo atende as especificaçôes estipuladas neste Edital, ou ainda que
não atende a finalidade que dele naturalmente se espera, o órgão responsável pelo recebimento
expedirá ofício à empresa vencedora, comunicando e justificando es razões da recusa e ainda notificando-a
para que sane as inegularidades dentro do menor prazo possÍvel.

Deconido o prazo estipulado na notificaÉo sem que tenha havido a soluÉo do problema êm relaÇáo às
irregulaídades apontadas, a secretaria solicitante dará ciência a Procuradoria Fiscal, a fim de que se
proceda à abertura de processo administrativo em face da empresa, de acordo com as normas contidas na
Lei 8.666/93 e alteraçóes, para aplicaÇáo das penalidades cabíveis

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAIIENTO

O pagamento advindo do objeto da Ata de Registro de Preços será proveniente dos recursos do(s) órgão(s)
participante(s) e será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data de epresentaçáo da nota fiscal/fatura
devidamente atestada pelo gestor da contrataÉo.

Subcláusula Primeira - A nota fiscal/fatura que apresente incorreçóes será devolvida à contretada para as
devidas correçÕes. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de
apresentação dâ nota fiscal/fatura conigida.
Subcláusula Sequnda - Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento
das condiçôes de habiliteção ê quêlificeÉo exigidas na licitaÉo
Subcláusula Teroeira - É vedada a realizâÉo de pegemento antes da execuçáo do objeto ou se o mesmo
não estiver de acordo com as espêcificaçÕes do Anexo I - Têrmo de Referência do edital do Pregão
Eletrônico no

Subcláusula Ouarta - Os pagamentos encontram-se ainda condicionedos à epresentaçáo dos seguintes
comproventes:

a) Prova de regularidade com a Fezênda Nacionel sêrá êfetuada mediante apresêntaÉo de
cêrtidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receíta Federal do Bresil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente ê todos os créditos tributários federais
e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos

8.2'12, de 24 de julho de í 991.
b) ComprovaÉo de regularidade para com a Fazenda Estaduel deverá ser feita através de
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Certidão Consolidada Negativa dê Debitos inscritos na DÍvida Ativa Estadual.
c) Comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.
d) Prova de situaÉo regular perente o Fundo de Garantia por Tempo de ServiÇo - FGTS,
através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS; e
e) Prova de situeçào regular perante e Jusüça do Trabâlho, através da Certidáo Negativa de
Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12.44012011.

Subcláusula Quinta -Toda a documentrçâo exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer
processo de reprografia, obrigatoriamente autenticâde em cartório. Caso esta documentaÉo tenha sido
emitida pela lnternet, só seÉ aceita após e confirmação de sua autenticidade.

cúusuLA DÉctirA TERCETRA - DAS sANçôEs ÂDrutNtsrRATtvAs

A DetentoÍa do Registro de Preços ficará sujêita às seguintes penalidadês, em caso de inexecuçáo total ou
parcial do contrato, eno de execuçáo, execução imperfeite, mora de execuçáo, inedimplemento contratual
ou não veracidade dâs informeçÕes prestradas, garantida a prévia defesa:

l. Advertência, sanÉo de que trata o inciso I do aÍt. 87, da Lei n.o 8.666/93, poderá ser aplicada nos
seguintes casos:

a) descumprimento das obrigaÇÕes e responsabilidades assumidas na licitaÉo;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das atividades do(a)

CONTRATANTE, desde que náo caiba a aplicaçâo de sançâo mais grave.

ll. Multas, que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrente da Rede Arrecadadora de
Receitas Municipais, por meio de Documento de ArrecadaÉo Municipal - DAM, a ser preenchido
de acordo com instruções Íomecidas pelo(a) Contratante:

a) deí,o% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso na entrega dos
produtos ou indisponibilidade dos mesmos, limitada a 10% (dêz por cento) do mesmo valori

b) de2,0% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer cláusula ou
condiÇáo contratual, não especificada nas demais alÍneas deste inciso, apliceda em dobro
na reincidência;

c) dê5,0% (cinco por cento) do valor total do contrato, pela recusa em substituir qualquer
produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso e substituiçáo náo se efetive nos 05
(cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeiçáo;

lll. Suspensão temporária de participaÉo em licitaÇáo e impêdimento de contratar com o MunicÍpio de
Tauá, por pÍazo não superior a 05 (cinco) anos;

lV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçâo Públicã, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que seja promovide a reebilitaÉo perante
a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressârcimento à AdministraÉo pelos prejuÍzos
resultentes e depois de deconido o prazo da sanÉo aplicada com base no inciso anterior.

Subcláusula Primeira - No processo dê aplicaçáo de penalidades é assegurado o direito ao contÍaditório e à
ampla defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dies úteis para as sançÕes previstas nos incisos l, ll e lll da
Cláusula décima terceira supra e 05 (cinco) dias conidos para a sanção prevista no inciso lV da mesma
cláusula.

Subcláusula Seounda - O valor da multia aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05
(cinco) dias a contar da notificeÉo ou decisão do rêcurso. Se o valor da multa nâo for pago, ou depositedo,
será automaticamente descontado do pagamento a que e Contratada fizer jus. Em caso de inêxistência ou
insuficiência de crédito da Contratada, o valoÍ devido será cobrado administrativamente ou inscrito como
DÍvida Ativa do Município e cobrado mediente processo de exêcução fiscal, com os encargos
correspondentes.

Subcláusula Terceira- As sençõês previstas nos incisos lll e lV de Clâusule décima tercsira, poderâo ser
aplicadas às empresas que, em razâo do contrato objeto desta licitaÉo:
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Subcláusula Quinta - A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em Íirmar o Contrato dentro
do prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe sêrá encaminhada, estará sujeita à multa
de 5,0% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por
caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.

a) praticarem atos ilícitos, visando Írustrar os objetivos da licitaÉo;
b) demonstrarem nâo possuir idoneidade para contratar com a Administraçáo públice, em

virtude de etos ilícitos praticados;
c) sofrerem condenaÇáo definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude Íiscal nô

recolhimento de quaisquer tributos.

Subcláusula Quarta - As sanções previstas nos incisos l, lll e lV da cláusula décima terceira poderão ser
aplicades juntiamente com a do inciso ll do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

Subcláusulá Sêxta - As sançÕes previstas na subcláusula quinta supra não se aplicam às demais licitantes
que, apesar de náo vencedoras, venham e ser convocadas parâ celebrarem o TeÍmo de Contrato, de
acoÍdo com este êdital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horâs comunicarem seu desinteresse.

CúUSULA DÉGIUA QUARTA. DO FORo

Fica eleito o foro do municÍpio de Tauá, do Estado do Ceará, para conhecer das quêstÕês Íelacionadas com
a presente Ata que nâo possam ser resolvidas pelos meios administrativos.

Assinem este Ata, os signatários rêlacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o compÍomisso de
zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condiÇÕes.

SIGNATÁRIOS:

Ôrgão Gestor Nome do Titular CaÍqo CPF Assinatura

Detentores do Req. de Precos Nome do Represêntante CaÍqo CPF Assinatura
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ANEXO ÚNrcO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS NT (NO DO PREGÃO ELETRÔNrcO)
ESPECTFTCAçÃO DOS PRODUTOS, QUANTTTATÍVOS, ilARCÀS E ETPRESA(S) FORNECET'ORA(S)

DATA: / /

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços no ............., celebrada entrê o MuNlclplo
DE TAUA e a(s) Empresa(s) cujos preços estáo a seguir registrados, em face à realização do PREGÃO
ELETRONTCO N.o -.....,..,..........

LICITANTE VENCEDOR . CNPJ N'
ÍTE DtscRrrrNAçÃo UNID QUANT VR UNÍT VR. TOTAL

1

VALOR GLOBAI R$
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ANEXO Vil
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO
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Contlato no t20

CoNTRATO QUE ENTRE St CELEBRAM (O)A
(O) A EMPRESA

ABAIXO
QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA.

A Secretaria de inscrita no CNPJ sob o n o neste ato
representada pelo Ordenado(a) de Despesas, Sr(a) doravante denominado de
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa ...., com endereÇo na Rua.........
No ........, bairro ..............., em ......................., Estado do ....................., inscritia no CNpJ sob o no

., representada por ....._........................., CPF no ..........................., ão fim assinado,
doravante denominada de CONTRATADA, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n" 8.666/93,
de 2í de junho de 1993 e suas alteraçÕes posteriores, a Lei Federal n" 10.520102, de 17 de julho de 2002,
sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas:

E

cúusuLA PRTMETRA - oA FUNDAMENTAçÃo
1.1. O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n'

cúusULA QUINTA- Do vALoR E Do REAJUSTAMENTo Do PREço
a. O valor contratual global importa na quantia de R$ _

e seus
anexos, os preceitos do dirêito público, e a Lei Federal no 8.666/1993, com sues altera@es, e, einda, outras
leis especiais necessárias êo cumprimento de seu objeto.

cúusULA SEGUNDA - DA vINcULAçÃo Ao EDITAL E A PRoPosTA
2. í. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do edital do Pregão Eletrônico no

e seus anexos, e à proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte deste
instrumento, independente de sua transcriçáo.

CúUSULA TERCEIRA _ Do oBJETo
3.1.ConStituiobjetodestecontElto-,deacordocomeseSpecificaçôesequantitâtiVos
previstos no Anexo l-Termo de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA.

CúUSULA QUARTA - DA FORUA DE FORNECIMENTo
4.1. A entrega do objeto dar-s+.á sob a forma parcela, nos teÍmos estabelecidos na Cláusula Nona do
presente instrumento.

, sujeito a
reejustes, desde que observado o interregno mínimo de 01 (um) ano, a contiar da apresentaÉo da
proposta.

ÍTEU DESCRTÇÃO UND. OTDE V. UNIT V. GLOBAL

VALOR GLOBAL

5.2. Caso o prazo excêda a 12(dozel mesês, os preços contratuais serão reajustados utilizando a variação
do Índice econômico pertinente ao ob,eto do presente contrato.

CúUSULA SEXÍA - DO PAGAIIENTO
6.í. O pagamento advindo do obieto da Ata de Registro de Preços será proveniente dos recursos do(s)
órgáo(s) participante(s) e será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da eprêsêntação da nota
fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contrataÉô.

6.1.1. A nota fiscayfatuía que apÍesente incorÍeçÕes seÍá devolvida à contratade pera as devidas
correçÔes. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem enterior começará a fluir a peÍtir da data de
apresentaÉo da nota fiscal/Fatura corrigida.
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6.2. Não será eÍetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das condiçÕes de
habilitação e qualificação exigidas na licitaÉo.

6.3. É vedada a reâlizaçáo de pagamento antes da execuÉo do objeto ou se o mêsmo não estver de
acordo com as êspecificações deste instrumento.

6.4. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes comprovantes:
a) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional sêrá efetuada mediante apresentaçáo de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Necional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais
e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributárlos relativos
às contribuiÇÕes socieis previstas nas alÍnees "a" a "d'do parágrafo único do art. 1í da Lei n"
8.212, de 24 de julho de 1991.
b) Comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita atrevés de
Certidão Consolidada Negativa de Debitos inscritos na Dívida Ativa Estrdual.
c) Comprovaçáo de regularidade paÍa com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.
d) Prova de situaÉo regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS.
e) Prova de situaÇáo regulâr pêrante a Justiça do Tíabalho, através da Certidáo Negativa de
Débitos Trabalhistes - CNDT, conforme Lei 12.44012011.

6.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de
reprografia, obrigatoriamente autenticada em cârtório. Caso esta documentaÉo tenha sido êmitida pela
lnternet, só será aceita após a confirmaÉo de suâ autenticidade.

cúusuLA sÉTrmA - Dos REcuRsos oRçAMENTÁRros
7.1. As despesas decorrentes da contrateção correrâo por conta, dos recursos oriundos do
sobaDotaçãoorçâmentária:-'elementosdedespesasno

cúusuLA orrAvA - Do pRAzo oE vrcÊNclA E DE ExEcuçÃo
8.1. O prazo de vigência deste contrato é de _ ( ) _, contado a partir da sua assinatura,
devendo ser publicado na forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal no 8.666/1993.

8.2. Os prazos de vigência e de execuÉo deste contrato, poderão ser pÍorrogados nos termos do que
dispÕe o art. 57, § lo da Lei Federal n" 8.666/1993.

CLAÚSULA NONA- DA EXECUçÃO E DO RECEBIMENTO
9.1. OUANTO À EXECUÇÃO:
9.í.1. Os critérios de execução, prazos e locais de realizaçáo dos serviços estão previstos no Termo de
Referência-

9.1.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, dêsde que justificados atê 24
(vinte e quatro) horas, antes do término do prâzo de entrega, e aceitos pela contratante, não seráo
considerados como inadimplemento contratual.

9.2. QUANTOAO CONTROLE E F|SCALTZAÇÁO:
9.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do
objeto com as especificaÇôes, devendo ser feito por pessoa credenciada pela contratante.

9.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de rêcebimento definitivo, após verificaÉo da quâlidade e
da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condiçôes estabelecidas foram atendidas e,
consequente aceitaÉo das Notas Fiscais pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de
desconformidade.

9.3. Os representantes do CONTRATANTE especialmente designados como Fiscais do Contrato, que
deverão ser nomeados pelo Secretário da Pasta, serão os responsáveis pelo acompanhamento e
fiscelizaÉo da execuÉo do Contrato.

9.4. O Município de Tauá reserva-se ao direito de proceder à análise pelo corpo técnico da Secretaria
Requisitente. Caso fiquem constatâdâs irÍegularidades em relação ao objeto ou êstê não se enquadrar nas

q c.t,.L.
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exigências mínimas, resultará na náo aceitiaÇão do objeto-

9.5. Constatando que o objeto recebido não atende as especificaçÕes estipuledas neste Edital, ou ainda
que não etênde a finalidade que delê naturalmente se espera, o órgâo responsávêl pelo recebimento
êxpedirá ofício à empresa vencedora, comunicando e justificando as razões da recusa e ainda notificândo-a
para que sane as inegulaÍidades dentro do menor prazo possível-

9.6. Decorrido o prazo estipulado na notificação sem que tenhe havido a soluçáo do problema em
relaÉo às irregularidades epontadas, a secretarie solicitante dará ciência a Procurâdoria Fiscâ|, a fim de
que se proceda à abertura de processo administrativo em face da empresa, de acordo com as noÍmas
contidas na Lei 8.666/93 e alterações, pare aplicaçáo das penalidades cabíveis

CúUSULA DÉCIMA- DAs oBRIGAçÔES DA CoNTRATADA
10.1. Executar o objeto em conformidade com as condiçÕes deste instrumento.

10.2- Manter durante toda a execuÉo do contrato, em compatibilidade com as obrigeçÕes assumidas, todas
as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçáo.

10.3. Aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os percentuais de ecréscimos ou supÍessôes limitadas ao
estabelecido no §í", do ârt. 65, de Lei Federal n" 8.666/1993, tomando-se por bese o valor contratual.

10.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamênte à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes
da sua culpa ou dolo, quando da execuÇáo do objeto, não podendo ser arguido paÍa eÍeito de exclusáo ou
reduçáo de sua responsabilidade o fato da CONTRATANTE procêder à fiscalizaÇáo ou acompanhar a
execução deste contrato-

10.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobrê a
execução deste contÍato, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos
sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e
específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis aô pessoal empregado na execuÉo
do contrato

10.6. Prestar imediatamente as informaçÕes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATANTE, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão
respondidas no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

í0.7. Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condiçôês de defeito ou em
desconformidade com as especificaçÕês do Anexo I - Termo de Referência do êdital, no prazo Íixado pela
CONTRATANTE, contado da sua notificação.

10.8. Cumpriç quando for o ceso, as condiçÕes de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período
oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela AdministraÉo.10.9.
Providenciar a substituiÉo de qualquer profissional envolvido na execuÉo do objeto contratual, cuja
conduta seja considerada indesejável pela fiscalizaÉo da CONTRATANTE.

CúUSULA DÉCIi'A PRIi,EIRA - DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE
'11.1. Soticitar a execuçáo do objeto à CONTRATADA através da emissâo de Ordem de Fomecimento

'11 .2. Proporcionar à CONTRATADA todas es condiçÕes necessáías ao pleno cumprimento das obrigaçÕes
deconentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lêi Federal rf 8.666/1993 e suas alteraçóes
posteriores.

11.3. Fiscalizar a execuçâo do objeto contratual através de sua unidâde competente, podendo, em
decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justiÍicará de imediato.

1'l .4. NotiÍicar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execuçâo do objeto contratual.

11.5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condiçÕes estabelecidas neste contrato
'11.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

cúusul-A DÉcriiA SEGUNDA - DA FtscALrzAÇÃo

TAUA
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12.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo(a) ordenado(a) de Despesas da
de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal no

8.666/1993

cúusur-l oÉcrmA TERcEIRA - DAs sANÇÕEs ADMtNtsrRATtvAs
13.1. A Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, êm cilso de inexecuçáo total ou parcial do
contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execuçáo, inadimplêmento contratual ou não
veracidade das informaçÕes prestadas, garantida a prévia defesa:

Advertência, sançáo de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.o 8_666/93, poderá ser aplicada nos
seguintês câsos:
a) descumprimento das obrigaçÕes ê Íesponsabilidades assumidas na licitação;
b) outras oconências que possam acârrêter transtornos ao desenvolvimento das atividades do(a)

CONÍRATANTE, desde que não caiba a aplicâçáo de sanÉo mais grave.

I Multas, que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de
Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecâdaçáo Municipal - DAM, a ser preenchido de
acordo com instruçóes fomecidas pelo(a) Contratante:
a) deí,o% (um por cento) sobre o valor total do contreto, por dia de atraso na entrege dos

produtos ou indisponibilidade dos mesmos, limitada a 10o/o ldez por cento) do mêsmo valor;
b) de2,0% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer cláusula ou

condiçào contratual, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na
reincidência;

c) de5,0% (cinco por cento) do valor total do contrato, pela recusa êm substituir qualquer produto
rejeitado, caracterizando-sê a recusa, caso a substituição náo se efetivê nos 05 (cinco) diâs
que se seguirem à data da comunicação formal da rejeiÉo;

lll. Suspensáo temporária de participação em licitaçáo e impedimento de contratâr com o Município
de Tauá, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

lV. DeclaraÉo de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraÉo Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seje promovida a reabilitaÉo perante a
eutoridede que aplicou â penalidade, depois do ressaÍcimento à AdministraÉo pelos prejuízos
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

13.2. No processo de aplicaçáo de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla
defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias útêis para as sançÕes previstas nos incisos l, ll e lll do item
13.í supra e 05 (cinco) dias corridos para a sançáo prevista no inciso lV do mesmo item.

í3.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a
contar da notificaÉo ou dêcisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será
eutomaticamênte descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus- Em caso de inexistência ou
insuficiência de crédito de Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como
DÍvida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execuçáo fiscal, com os encargos
correspondentes.

13.4. As sançÕes previstas nos incisos lll ê lV do item í3.í supra, poderâo ser aplicadas às empresas
que, em razão do contreto objeto desta licitaÉo:

a) praticarem atos ilícitos, visando Írustrar os objetivos da licitaçáo;
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administraçáo Pública, em virtude

de atos ilÍcitos praticêdos;
c) sofrerem condenaÉo definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos.

'13.5. As san@es previstas nos incisoa I, lll e lV do itêm í3.í supra poderão ser eplicadas juntamente
com a do inciso ll do mesmo item, facultada a defese prévia do interessado no respectivo processo, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis.

13-6. A licitante edjudicatária quê se recusar, injustiÍicadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo
de 05 (cinco) dies úteis a contar da notificaÇáo que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5,0%
(cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuÍzo das demais penalidades cabíveis, por ceracteÍizar
descumprimento total da obrigaçáo assumida.
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13.7. As sançÕes prêvistas no item í3.6 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, dê acordo com este edital, e
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

cúusull oÉcruA QUARTA- Dl nescrsÃo coNTRATUAL
14.1. A inexecuçáo total ou parcial deste contrato e a oconência de quaisquer dos motivos constantes no
art. 78, da Lei Federal n" 8.666/'1993 será causa para sua rescisão, na forma do art. 79, com as
consequências previstas no art. 80, do mesmo diploma legal.

14.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE, mediante aviso prévio de
no mÍnimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisôes decorrentes do previsto no inciso Xll, do art. 78, da Lei
Federal n' 8.666/1993, sem que caiba à CONTRATADA direito à indenizaçáo de qualquer espécie.

cúusulA DÉcttAeutNTA- Do FoRo
15.1. Fice eleito o foro do município de Tauá, do Estadô do Ceará, para dlrimir quaisquer questões
deconentes da execução deste contrato, que não puderem ser Íesolvidas na esÍera administrativa.

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela Assessoria Juridicâ
da CONÍRATANTE, e do qual se extraírâm 3 (três) vies dê igual teor e forma, para um só efeito, as quais,
depois de lidas e achadas conforme, váo assinadas pelos representantes das partes e pelas testemunhas
abaixo.

Tauá-CE, ....... de de 2023

TAUA c

Ordenadora de Despesas da Secretaria de

CONTRATANTE

TESTEIUUNHAS:

Nome
CPF:

Nome do Representante da Empresa
Nome da Empresâ

CONTRATADA

2
Nome
CPF:


